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Prefácio

Há lugares, contextos, grupos e situações que nos permitem cons-
truir um sentimento de pertencimento muito especial. O Programa 
de Pós-graduação em Gestão de Processos Institucionais (Mestrado 
Profissional) da UFRN/CCHLA tem sido assim para mim, desde a 
sua criação em 2014. Certamente, esse pertencimento se sustenta 
nas múltiplas possibilidades de interação, diálogo, pesquisa e produ-
ção interdisciplinar com uma equipe discente e docente capacitada, 
inovadora e com disposição para perseguir com responsabilidade e 
rigor científico a qualidade das investigações realizadas e dos produ-
tos técnicos e tecnológicos gerados. Não obstante, ao longo desses 
cinco anos como docente do PPGPI, tenho testemunhado as ações 
de investimento em qualificação que a UFRN e outras instituições 
públicas têm feito para formar gestores que se dediquem a desenvol-
ver práticas avançadas, inovadoras e transformadoras dos processos 
de trabalho. O engajamento desses profissionais pode ser observado 
a partir da responsabilidade com que têm assumido sua formação 
profissional em nível stricto sensu, bem como na qualidade dos tra-
balhos produzidos.

Discutir sobre aspectos da gestão do ensino superior a partir 
de uma abordagem interdisciplinar, utilizando-se das proposições da 
política de Governo Digital, é mais uma expressão do caráter inova-
dor, ético, democrático, sustentável e inclusivo com que os trabalhos 
têm sido desenvolvidos no PPGPI.

Ao avançar na leitura desse livro, você será convocado a pensar 
de que modo as tecnologias de informação e comunicação (TIC’s), 
bem como a abertura dos dados por elas gerados podem auxiliar 
instituições de ensino superior no que se refere a diversas dimen-
sões de gestão e governança, como por exemplo: processos relativos 
ao ingresso de estudantes ao ensino superior; identificação de com-
portamentos que levem à evasão destes estudantes; impactos que a 
revolução digital tem causado nos servidores podendo, inclusive, in-
terferir no clima organizacional; adoção das TIC’s proporcionando 
ambientes de ensino-aprendizagem mais eficientes, participativos, 
acessíveis e transparentes, tanto em nível de educação infantil, com 



na educação profissional e superior; acompanhamento dos estudan-
tes com desempenho acadêmico abaixo do esperado; acesso aos da-
dos sobre a saúde dos servidores com o propósito de promover ações 
de prevenção e intervenção em saúde e bem-estar; necessidade de 
parcerias em tempos de Governo Aberto e priorização da logística 
sustentável nas instituições de ensino; registros e rastreabilidade de 
informações referentes às coordenações dos cursos de graduação; 
redução de custos e de tempo na prestação de serviços para a socie-
dade entre outros.

Sem, obviamente, a intenção de esgotar os assuntos que se põem 
no horizonte da discussão acerca da política de democratização ao 
acesso à informação por meio do programa Governo Digital, a pro-
dução desse livro dá contorno aos potentes temas de estudos que 
vêm sendo realizados no PPGPI. Esses, enquanto apontam para o 
compromisso em atender às demandas sociais, econômicas e organi-
zacionais de diversos setores da economia, também culminam direta 
ou indiretamente na transferência de conhecimento para a socieda-
de, com vistas ao desenvolvimento não somente local, mas também 
regional e nacional.

Por fim, para explorar esse livro, atrevo-me a fazer uma suges-
tão: escolha no sumário o tema que primeiro lhe brilhar os olhos 
ou já for do seu interesse. Não se obrigue a fazer a leitura na mes-
ma ordem em que os títulos foram organizados. Posso apostar, que 
acessando de forma aleatória, você será levado ao próximo tópico e 
depois ao próximo e, na sequência, a mais um, de modo que quando 
menos esperar, terá dialogado com várias questões que lhe são caras, 
bem como com as que que talvez nunca tenha pensado sobre. A par-
tir daí, eu lhe convido a se somar a todos nós (docentes e discentes 
do PPGPI) rumo à construção de políticas públicas transparentes, 
democráticas, sustentáveis e inclusivas que preconizem o aprimo-
ramento da qualidade dos serviços e das informações prestadas à 
sociedade.

Que seja uma agradável e instigante leitura!
 

Cynara Abreu
Docente do PPGPI desde 2014
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Propensão à evasão no ensino superior: 
como as ferramentas da TI podem auxiliar as 
instituições de ensino superior no combate à 
evasão

Gentil Lúcio dos Santos Júnior
Patrícia Borba Vilar Guimarães

 

INTRODUÇÃO

A evasão é um fenômeno multifacetado e global que tem forte 
impacto nas universidades brasileiras. Algumas iniciativas já foram 
tomadas para mitigá-la, como por exemplo, o Plano Nacional de As-
sistência Estudantil (PNAES). Embora as ações deste Plano sejam 
importantes, muitos alunos ainda continuam a se evadir. Este artigo 
propõe demonstrar como algumas ferramentas da Tecnologia das 
Informações podem mitigar o problema da evasão, ao utilizar aná-
lises que possam demonstrar a propensão à evasão dos discentes e 
propor as melhores ações para mantê-los nas universidades. Essas 
ferramentas podem servir para que os órgãos que operacionalizam 
as ações do PNAES possam planejar suas ações com a ajuda da inte-
ligência artificial.

O Programa de Planos de Reestruturação e Expansão das Uni-
versidades Federais (REUNI) tem objetivos bem audaciosos em 
relação à evasão. Em seus contratos de gestão firmados com a ins-
tituições de ensino superior, ele prevê a obtenção de uma taxa de 
titulação média na ordem de 90% nos cursos de graduação. Porém, 
na realidade das instituições de ensino superior, essa meta ainda está 
longe de ser atingida. Em casos mais particulares, como são os cur-
sos de Física, Química e Matemática da UFRN, esse desafio se torna 
bem maior. Esses cursos apresentam taxas de evasão muito acima do 
que o REUNI pretende alcançar. Podemos ter uma ideia desse desa-
fio ao analisarmos a tabela a seguir.
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Tabela 1 - Percentual de evasão (em abril de 2017)  
para ingressantes na UFRN no ano de 2014 via SiSU.

Cursos do CCET da UFRN Percentual de Evasão 
por Ano de Ingresso

2014

Física Manhã/Tarde   Bacharelado 73,3%

Matemática Manhã/Tarde  Bacharelado 82,4%

Química ManhãLicenciatura 76,9%

Evasão Média da UFRN 43,0%

Fonte: Observatório da Vida do Estudante Universitário / COMPERVE / UFRN 

Trabalhos que utilizam técnicas de KDD (Knowledge Discovery 
in Databases), e Aprendizagem da Máquina vêm se proliferando na 
temática da evasão no ensino superior. Ambas as técnicas podem ter 
como objetivo, a partir de certos parâmetros preestabelecidos, a pre-
dição da propensão à evasão dos discentes. Diante do exposto, este 
trabalho pretende analisar, a partir de experimentos já realizados em 
outras instituições de ensino, como a UFRN poderia adotar essas 
tecnologias para a predição da evasão dos seus discentes.

A importância da utilização dessas ferramentas está na capaci-
dade que elas possuem de, ao transformar uma massa de dados em 
informações relevantes, predizer certos fenômenos, dando subsídios 
à tomada de decisão dos gestores educacionais.

Mas o que é a evasão?

A evasão estudantil é um fenômeno complexo com incidência 
internacional. Ela é caracterizada pelo desligamento do vínculo de 
um estudante com uma instituição de ensino. A palavra evasão pode 
ser “sinônimo de fuga, evitação e desvio. Seu contrário quer dizer 
continuar, ficar, estar cativo, aprisionado, prisioneiro” (SANTOS; 
SILVA, 2011, p. 252). A evasão é, portanto, a interrupção do ciclo de 
estudos de um estudante junto a uma instituição de ensino.

Segundo Santos Junior (2015), os modelos de evasão adotados 
pela maioria dos autores da área são: a) evasão de curso: abandono, 
desistência, transferência ou exclusão por norma institucional do es-
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tudante de um curso de graduação; b) evasão institucional: quando 
o aluno se desvincula da instituição a qual estava matriculado e; c) 
evasão do sistema de ensino superior: que ocorre quando o aluno 
se desliga de forma temporária ou em caráter definitivo do ensino 
superior (SANTOS JUNIOR, 2015).

Fazendo uma revisão dos conceitos sobre evasão, Santos e Silva 
(2011) citam dois tipos de desligamento comumente relatados em 
pesquisas e publicações científicas. A primeira diz respeito ao fracas-
so do estudante, relativo a fatores internos e intelectuais, que inter-
rompe o vínculo com a universidade por não conseguir acompanhar 
os conteúdos ministrados.

Para esse tipo de desligamento, as autoras dão o nome de “au-
toeliminação” e seria a evasão propriamente dita. Por outro lado, 
existiria a “exclusão”, que ocorre quando o estudante se desliga da 
universidade por dificuldade de permanência devido à debilidade de 
programas que visem apoiar os segmentos que entram na universi-
dade por meio de cotas (como os negros, os indígenas e os estudan-
tes provenientes do ensino público).

Santos Junior (2015) também apresenta os conceitos anteriores, 
considerando que evasão “pode estar significando uma postura ativa 
do aluno que decide desligar-se por sua própria responsabilidade” 
(SANTOS JUNIOR, 2015, p. 4 apud BUENO, 1993, p. 13). No que 
diz respeito à exclusão, ela “implica na admissão de uma responsa-
bilidade da escola e de tudo que a cerca por não ter mecanismos de 
aproveitamento e direcionamento do adolescente que se apresentem 
para uma formação profissionalizante” (SANTOS JUNIOR, 2015, p. 
4 apud BUENO, 1993, p. 13).

O referido autor também distingue evasão do processo de mo-
bilidade acadêmica. Para ele, agora citando Ristoff (apud VELOSO, 
2001), a evasão representa o abandono dos estudos, enquanto a mo-
bilidade representa a troca planejada de cursos por um aluno que 
procura, por intermédio de mecanismos subjetivos, sua vocação 
profissional.

Santos e Silva (2011) descrevem o mesmo fenômeno, mas o ca-
racterizando como uma espécie de evasão. Para eles, ela está vincu-
lada à mobilidade ou flutuação de um aluno que muda seu curso de 
origem para outro dentro de uma mesma instituição de ensino. Tal 
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evasão estaria mais ligada a fatores pessoais, sendo, então, fruto da 
maturidade em relação a elementos vocacionais.

As autoras ainda admitem como uma das causas da evasão, um 
problema “intergeracional” que marcaria a oposição de uma socie-
dade informacional com um modelo de ensino fortemente profes-
soral. A evasão revelaria, assim, uma crítica ao modelo de ensino 
das universidades que não conseguem se adaptar às novas formas de 
aprendizagem.

Como vimos, não há uma coesão acerca das causas da evasão, 
mas é perfeitamente possível compreender que ela seja marcada por 
fatores sobrepostos. Segundo Martinho e Nunes (2013, p. 2), a eva-
são tem “fatores sociais, econômicos, culturais e acadêmicos, além 
de variáveis demográficas e atributos individuais que influenciam na 
decisão do estudante universitário de permanecer ou abandonar o 
curso”.

A figura abaixo retirada do trabalho de Andriola (2006) repre-
sentam bem a complexidade do tema.

Figura 1 – Modelo explicativo das causas da evasão.

Fonte: Tinto, 1997 apud Andriola et al., 2006.

Tanto as universidades quando o INEP1 tem a sua disposição 
um amplo banco de dados contendo informações socioeconômica 

1 Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira
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dos discentes nos períodos anteriores a entrada no ambiente aca-
dêmico, como também as universidades passam a ter acesso a um 
banco de dados mais dinâmico, que diz respeito ao período em que 
o aluno está matriculado nas disciplinas. Esse robusto banco de da-
das não teria quase nenhuma utilidade para as instituições de ensino 
se ele não pudesse ser tratado e transformado em informações. De 
nada serviria a uma instituição de ensino ter dados de seus discentes 
sobre sexo, raça, etnia, escolaridade dos pais, renda per capita fami-
liar, acesso à internet, distância entre o local de moradia e a universi-
dade etc., se esses dados não pudessem ser tratados de alguma forma 
e, assim, serem transformados em meios pelos quais os gestores edu-
cacionais pudessem desenvolver ações que modifiquem a realidade 
das instituições de ensino.

Como foi relatado no capítulo anterior, muitas são as causas da 
evasão no ensino superior, além disso eles são muitas vezes sobre-
postas, isto é, mais de um fator interfere no desligamento de discente 
do ambiente acadêmico. A importância do banco de dados para o 
desenvolvimento de informações e de conhecimento e, posterior-
mente, de ações que visem a manutenção desses discente nas ins-
tituições de ensino está em como esses dados podem ser tratados. 
Pouco importa a um gestor saber se um aluno é proveniente de um 
bairro ou cidade longe da universidade, tampouco em compreender 
que esse aluno venha de uma escola pública e que a renda per capita 
de sua família seja muito baixa. Esses dados, quando não são trata-
dos nem correlacionados com outros, dão poucos subsídios para a 
compreensão de um de fenômeno como o da evasão. Porém, quando 
são devidamente tratados, servem de base para ações que possam re-
verter cenários desfavoráveis à gestão educacional, como por exem-
plo, a evasão.

Nossa sociedade gera a cada dia uma quantidade incalculável 
de dados. Todas nossas atividades diárias, do uso de redes sociais, 
passando por compras online, até atividades acadêmicas que faze-
mos em nossos computadores pessoais e submetemos via sistema 
informatizado, todas essas atividades geram dados. A pergunta que 
se faz é: como devemos utilizá-los?

Como já foi exposto anteriormente, as instituições de ensino ge-
ram a cada dia uma quantidade significativa de dados. Ao fazer sua 
matrícula na UFRN, a aluno preenche um questionário socioeconô-
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mico, e com o passar dos semestres letivos, também são colecionados 
mais dados sobre sua vivência acadêmica, tais como notas, faltas/
presenças, trancamento em disciplinas, aproveitamentos de estudos, 
aprovações/reprovações etc., todos esses dados, quando desagrupa-
dos e não correlacionados, não nos dizem muito sobre e realidade da 
instituições de ensino, porém, quando devidamente tratados, geram 
informações de importância inestimável para a gestão acadêmica.

Descoberta de Conhecimento em Base de Dados – KDD

Obviamente para que um dado seja utilizável, ele primeiro pre-
cisa se transformar em informação e, posteriormente, em conhe-
cimento. O valor dos dados armazenados está na possibilidade de 
extrair conhecimento deles. Desta forma, a Descoberta de Conhe-
cimento em Base de Dados (Knowledge Discovery in Databases – 
KDD) é uma ferramenta de grande importância.

Figura 2 – Hierarquia entre dado, informação e conhecimento.

Fonte: Bezerra, Goldschmidt e Passos, 2015.

A figura acima pode ser explicada da seguinte maneira: os da-
dos formam a base da pirâmide e são uma cadeia de símbolos que 
não possuem valor semântico, carecendo de análise para a sua com-
preensão. Já a informação representa os dados já processados. No 
vértice da pirâmide, encontramos o conhecimento, que “correspon-
de a um padrão ou a um conjunto de padrões cuja formulação pode 
relacionar dados e informações” (BEZERRA; GOLDSCHMIDT; 
PASSOS, 2015, p. 3)

Fayyad et al., (1996 apud BEZERRA; GOLDSCHMIDT; PAS-
SOS 2015, p. 4), representa o KDD como “um processo não trivial, 
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interativo e iterativo, para identificação de padrões compreensíveis, 
válidos e potencialmente úteis a partir de grandes conjuntos de da-
dos”.

A não trivialidade do processo repousa na sua complexidade; 
sua interatividade se relaciona com a necessidade da interferência do 
homem no processo de obtenção de conhecimento; os padrões são 
a representação de normas sintáticas de alguma linguagem formal, 
que muitas vezes estão ligados alguma tarefa específica, como re-
presentar ou predizer comportamentos; além disso, o conhecimento 
produzido deve ser compreensível, isto é, deve ser apreendido facil-
mente pelo homem; em relação ao termo válido, ele significa que o 
conhecimento deve ser verdadeiro; o conhecimento deve, ainda, ser 
novo, isto é, uma ferramenta que ajude na produção de novos pa-
drões; por fim, o conhecimento deve ser útil, podendo ser aplicado 
à realidade.

As etapas no qual o KDD é desenvolvido são divididas em três 
partes. Na primeira, há o pré-processamento: etapa que compreende 
todas as funções relacionadas à captação, à organização e ao trata-
mento dos dados. Essa etapa tem como objetivo a preparação dos 
dados para que eles possam ser minerados. Em seguida, há a mi-
neração de dados: etapa na qual é aplicado um algoritmo ao banco 
de dados com o intuído de obter conhecimento útil dele. Por fim, é 
realizado o pós-processamento: etapa na qual há o tratamento do co-
nhecimento adquirido, no qual pode haver a sua simplificação, com 
o intuito de facilitar a sua leitura, como por exemplo, pela utilização 
de gráficos, diagramas etc.

 
Aprendizagem da Máquina

Além do KDD, como formas de predição de comportamentos 
com base em uma base de dados, também é possível a utilização 
da Aprendizagem da Máquina. Para título de ilustração de como a 
Aprendizagem da Máquina funciona, esse artigo fará uso dos concei-
tos elaborados por Alpaydin (2009). Segundo o autor, não é possível 
aos seres humanos terem o conhecimento de todos os processos que 
se sucedem ao seu redor, mas é possível fazer boas aproximações 
da realidade, uma aproximação que não explica tudo, mas provê al-
guns padrões. Os padrões podem nos auxiliar a explicar os processos 
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como também podem nos ajudar a prevê-los (ao assumir que o futu-
ro não será muito diferente do passado). A apreensão de padrões é o 
campo do Aprendizado da Máquina.

Ao utilizar um grande banco de dados, o Aprendizado da Má-
quina pode ser denominado de Mineração de Dados. Essa analogia é 
feita, pois é possível retirar uma pequena quantidade de informações 
valiosas de uma grande quantidade de dados. Mas o aprendizado da 
máquina vai além da análise dos bancos de dados. Ela também é par-
te da inteligência artificial, um sistema que, assim como o homem, é 
capaz de aprender e se adaptar a situações de mudança.

O Aprendizado da máquina é uma ferramenta capaz de otimi-
zar padrões ao utilizar dados e experiências passadas, podendo tanto 
ser um modelo preditivo (para fazer previsões do futuro) como ex-
plicativo (para obter conhecimento).

 
Aprendizado de associações

Hodiernamente, o Aprendizado da Máquina tem inúmeras uti-
lidades. No varejo, por exemplo, um caso de sua utilização do está 
na análise do comportamento de compras de clientes. Se os clientes 
que compram o produto X também compram o produto Y, e se hou-
ver um cliente que comprou X, mas não Y, então ele é um potencial 
comprador de Y. Diante dessa situação, os supermercados podem 
segmentar a suas vendas. O Aprendizado da Máquina está interes-
sado em encontrar a regra de associação por trás dessa relação entre 
produtos e clientes.

Além de determinar a associação entre os compradores de X e Y, 
é possível também estimar um conjunto de atributos desses clientes, 
como idade, sexo, estado civil etc. Com isso, é possível oferecer em 
sites de comprar online, ou mesmo em gôndolas de supermercados, 
produtos segmentados para certos atributos que os clientes possuem.

No caso da evasão dos estudantes, é possível, por intermédio 
do aprendizado de associações, analisar se estudantes que detém de-
terminados atributos (sejam eles socioeconômicos ou acadêmicos) 
são mais propensos à evasão. O Aprendizado da Máquina é capaz de 
assimilar esses padrões de associação e fazer previsões. Portanto, ele 
á capaz de determinar, com certo grau de acurácia, o percentual de 
alunos que poderão se evadir de uma instituição de ensino. Podere-
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mos ver alguns exemplos de como essa tecnologia é utilizada como 
preditora do comportamento evasivo nos casos estudados a seguir.

 Experiência com o uso da TI no tocante à evasão

Amorim, Barone e Mansur (2008) utilizaram a abordagem de 
Aprendizado da Máquina para procurar compreender os motivos 
que levaram a evasão dos discentes de uma Instituição de Ensino 
Superior (IES) no estado do Rio de Janeiro, que possuía 04 cursos 
de graduação. Como base de dados, foram utilizadas as informações 
obtidas através dos registros das informações acadêmicas dos alu-
nos. O experimento teve como objetivo procurar prever a evasão dos 
alunos.

Como parâmetros para predição foram utilizados eventos aca-
dêmicos relevantes para os autores. São eles: renovações, trancamen-
tos, cancelamentos, transferências e conclusão. Foram utilizadas in-
formações referentes aos os anos de 2003 e 2004, como anos entrada 
dos discentes, pois o status dos alunos já estaria consolidado para 
fins da pesquisa e os testes poderiam ser feitos e analisada a acurácia 
do experimento.

Entre os possíveis algoritmos, foram elencados, para as análises, 
três: a) J48 – baseado em árvores de decisão; b) SMO: baseado em 
máquinas de vetores de suporte e c) Bayes Net: baseados em méto-
dos bayesianos. O resultado para a predição teve a seguinte acurácia:

Tabela 2 – Grau de acurácia dos classificadores de evasão

 Bayes Net SMO J48

Classificação Correta 89,7084% 91,2521% 89,6512%

Classificação Incorreta 10,2916% 8,7479% 10,3488%

Fonte: Amorim, Barone e Mansur (2008)

Já Martinho, Nunes e Minussi (2013), desenvolveram uma pes-
quisa nos cursos de tecnologia do Instituto Federal de Mato Grosso 
- IFMT - Campus Cuiabá, baseada no questionário socioeconômico, 
do qual 13 questões foram selecionadas como características predi-
toras para a análise da evasão. Além dessas características preditoras, 
foram adicionadas mais algumas, como distância entre residência e 
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o campus, o turno de estudo e o percentual de frequência dos dis-
centes.

Para fazer analisar o banco de dados, foi utilizado em rede neu-
ral baseado em um sistema inteligente desenvolvido utilizando uma 
rede neural ARTMAP-Fuzzy associada a um módulo da Lógica Fuz-
zy. Com isso foi possível chegar os seguintes resultados de predição:

Tabela 3 - Grade acurácia dos classificadores de evasão

Tipo de evasão Grau de acurácia

Evasão no primeiro semestre 97%

Evasão global2 76%

Fonte: Martinho, Nunes e Minussi (2013)

Manhães et al (2012) fizeram uma análise de predição de evasão 
na UFRJ. Para isso, os autores se utilizaram a base de dados do Sis-
tema Integrado de Gestão Acadêmica – SIGA, no qual foram esco-
lhidos dados de alunos que ingressaram na instituição entre os anos 
de 2003 e 2004. O algoritmo utilizado para a predição foi o Naive Be-
yes. Esse trabalho procurou prever três situações possíveis, com suas 
respectivas classes: a) classe dos alunos que concluíram o curso, b) 
classe dos alunos que se evadiram e c) classe dos alunos em situação 
de retenção. Além de demonstrar uma acurácia de cerca de 80% de 
predição, esse trabalho também analisou o perfil acadêmico de cada 
uma das classes.

Manhães et al (2011) realizaram uma predição na Escola Po-
litécnica da Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, a qual 
oferece cursos de graduação em engenharia em diversas áreas. A base 
de dados utilizada foi coletada no sistema acadêmico da UFRJ, que 
contém informações sobre os discentes que ingressaram na Escola 
Politécnica no período de 1994 a 2005. Esse trabalho classificou os 
alunos da seguinte maneira: a) alunos que concluíram a graduação, 
b) alunos que se evadiram e c) alunos que foram reprovados. Para 
essa análise foram utilizados dados acadêmicos relativos ao primei-

2 A acurácia da predição da evasão para todos os semestres letivos.
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ro semestre letivo, mas especificamente em relação aos rendimentos 
acadêmicos dos alunos nas disciplinas ministradas no primeiro se-
mestre de cada curso. Foi utilizado a ferramenta de KDD chamada 
Weka e, em seguida, foram testados 10 algoritmos, tendo uma acu-
rácia na predição entre 70% e 80% em relação às classes de alunos 
aprovados, evadidos e reprovados.

Pinheiro, Silva e Souza (2018) buscaram compreender a proble-
mática da evasão no ensino superior por intermédio de técnicas de 
Aprendizagem da Máquina (AM). O objetivo deste trabalho foi sa-
ber precocemente quais alunos são mais propensos a evadir e, com 
isso, fornecer informações importantes para a gestão acadêmica. A 
unidade de estudos foi o Instituto Federal de Educação Ciência e 
Tecnologia do Maranhão - IFMA. Foram utilizados como base de 
dados o Sistema Acadêmico da instituição, o qual contém infor-
mações acerca de aspectos socioeconômicos e acadêmicos de seus 
alunos. Para fins de análises, foram determinadas duas classes, os 
alunos com status de evadido ou formado.

Para esse trabalho, foram escolhidos 5 atributos extraídos no 
momento da matrícula (como por exemplo: curso e estado civil) e 15 
acadêmicos (como por exemplo: coeficiente de rendimento e média 
das notas), que demonstram a vivência acadêmica dos discentes. Em 
seguida, foram utilizados 3 algoritmos de aprendizagem da máqui-
na. Foram eles: Naive Bayes (NB), Support Vector Machines (SVMs) 
e Árvores de Decisão (AD). Os resultados em relação aos algoritmos 
estão nas tabelas a seguir.

Quando utilizados apenas os atributos relacionado a informa-
ções prestadas pelos alunos no momento da matrícula, temos os se-
guintes graus de acurácia na predição da evasão.

 
Tabela 4 – Grau de acurácia com base com atributos da matrícula

 SMV NB AD

Acurácia do algoritmo 76,71% 75,67% 77,54%

Fonte: Pinheiro, Silva e Souza (2018).
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Quando analisados apenas às informações referentes aos atribu-
tos acadêmicos, houve um aumento considerável na acurácia de to-
dos os algoritmos. Podemos evidenciar o exposto na tabela a seguir.

Tabela 5 – Grau de acurácia com base com atributos acadêmicos

 SMV NB AD

Acurácia do algoritmo 98,65% 91,72% 97,10%

Fonte: Pinheiro, Silva e Souza (2018).

Quando somadas às informações de matrícula os atributos aca-
dêmicos, houve um pequeno aumento na acurácia de dois primeiros 
algoritmos, a exceção do AD. Podemos evidenciar o exposto na ta-
bela a seguir.

Tabela 6 – Grau de acurácia com base com atributos acadêmicos e da matrícula

 SMV NB AD

Acurácia do algoritmo 98,76% 92,86% 97,00%

Fonte: Pinheiro, Silva e Souza (2018).

 

Considerações finais

 A UFRN conta com um robusto banco de dados, tanto com in-
formações socioeconômicas sobre os alunos ingressantes, quanto in-
formações mais dinâmicas, que dizem respeito a vivência acadêmica 
dos discentes. Sabendo que a evasão é um problema generalizado, 
com maior magnitude em algumas áreas e cursos, como podemos 
analisar na parte introdutória deste artigo, a utilização de ferramen-
tas que possam analisar essa massa de dados, transformando-as 
em informações compreensíveis para dos gestores da UFRN são de 
grande importância, principalmente, quando se trata da evasão.

Como visto no capítulo anterior, algumas iniciativas já foram 
tomadas a esse respeito em algumas instituições de ensino por parte 
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de pesquisadores. A utilização da inteligência artificial como forma 
de predizer o comportamento do aluno evasor pode ser uma ferra-
menta de grande importância para os gestores que operacionalizam 
as ações de assistência estudantil, principalmente, aquelas voltadas 
ao PNAES.

Ao compreender com antecedência o comportamento de de-
terminados grupos de alunos em relação à evasão, a assistência es-
tudantil da UFRN teria mais subsídios para planejar suas ações de 
retenção e, como isso, fazê-las de forma mais eficiência. O que se 
espera do uso da inteligência artificial como preditora do compor-
tamento evasivo é que ela possa ajudar a gestão acadêmica a mitigar 
esse problema de forma proativa.
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A educação profissional da UFRN no âmbito 
do governo digital: dados abertos para a 
cidadania e governança institucional
Laura Medeiros Souto 
José Orlando Ribeiro Rosário
Patrícia Borba Vilar Guimarães

CONTEXTUALIZAÇÃO

A Universidade Federal do Rio Grande do Norte possui três Es-
colas Técnicas que se instituíram nas décadas de 60 e 70. Em 1962 a 
Escola de Música – (EMUFRN), 1964 a Escola de Auxiliares de En-
fermagem de Natal; hoje nominada Escola de Saúde (ESUFRN) e em 
1967 o Colégio Agrícola de Jundiaí – CAJ que desde 2002 recebeu 
oficialmente a denominação de “Escola Agrícola de Jundiaí” (EAJ).

Sendo reconhecidas como instituições que integram a Rede 
Federal de Educação Profissional Científica e Tecnológica a partir 
da Lei Nº. 11.892 de 29 de dezembro de 2008 estão sob égide das 
políticas públicas nessa modalidade da educação básica, mas espe-
cificamente, da educação profissional técnica de nível médio e, por-
tanto, do ponto de vista administrativo, subordinadas à Secretaria 
de Educação Profissional e Tecnológica (SETEC) do Ministério da 
Educação (MEC).

Em 2009 por meio da Resolução CNE/CEB Nº 3 de 30 de Se-
tembro de 2009, a SETEC instituiu o Sistema Nacional de Informa-
ções da Educação Profissional e Tecnológica (SISTEC) com a finali-
dade de obter estudos estatísticos; gerar indicadores de gestão para o 
planejamento e monitoramento das políticas públicas e distribuição 
de recursos na matriz orçamentária; prover maior segurança quanto 
à expedição e validação dos diplomas de cursos Técnicos de Nível 
Médio, bem como, permitir consulta pública quanto às Escolas Téc-
nicas e cursos Técnicos credenciados pelo MEC.

Além do SISTEC, a SETEC criou por meio da Portaria SE-
TEC/MEC Nº 1 de 3 de Janeiro de 2018, a Plataforma Nilo Peçanha 
(PNP), a Rede de Coleta, Validação e Disseminação das Estatísticas 
da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica 
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– Revalide com o objetivo de propor e aprimorar os indicadores de 
gestão para as instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica.

Nesse contexto, os referidos Sistemas são de extrema relevância 
não apenas quanto a sua natureza e finalidade, mas principalmente 
para o aperfeiçoamento de uma política de governo eletrônico que 
neste caso, transita do e-Gov para o Governo Digital (E-Digital). 
Assim, a inclusão permanente dos dados das mencionadas Escolas 
Técnicas vinculadas à UFRN nesses Sistemas e, especialmente, a dis-
ponibilização dos mesmos pelo portal de dados abertos da UFRN 
são imprescindíveis para que a instituição não apenas cumpra com o 
princípio da publicidade da Administração Pública e Lei de Acesso 
à Informação, mas esteja alinhada às ações governamentais na in-
tenção de facilitar o acesso à informação, bem como, contar com a 
participação da sociedade tornando o governo mais justo e demo-
crático.

 
A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO CONTEXTO LOCAL E 
INSTITUCIONAL

 A qualificação de jovens e adultos por meio de cursos Técni-
cos de Nível Médio se inicia no Estado do Rio Grande do Norte no 
segmento agropecuário em 1949 pela escola denominada à época 
“Escola Prática de Agricultura”, situada no município de Macaíba. A 
instituição foi transformada em Escola Agrotécnica de Jundiaí num 
convênio do governo do Estado com o Ministério da Agricultura em 
09 de abril de 1954 e é incorporada à Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte (UFRN) pelo Decreto Nº 61.162, de 16 de agos-
to de 1967, passando a se denominar “Colégio Agrícola de Jundiaí”, 
hoje, denominada “Escola Agrícola de Jundiaí”. Portanto, as ações de 
educação profissional tem sua origem local e institucional desde os 
referidos tempos.

Hodiernamente, há no país 233 escolas vinculadas a 15 Univer-
sidades Federais, atuando em 10 Eixos-tecnológicos do Catálogo 
Nacional de Cursos Técnicos - CNCT (Ambiente e Saúde, Controle 
de Processos Industriais, Gestão e Negócios, Informação e Comu-

3 Disponível em http://www.condetuf.org.br.
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nicação, Infraestrutura, Produção Alimentícia, Produção Cultural e 
Design, Produção Industrial, Recursos Naturais e Segurança), tendo 
representatividade pelo Conselho Nacional dos Diretores das Esco-
las Técnicas vinculadas às Universidades Federais (CONDETUF).

No âmbito da UFRN há três Escolas Técnicas vinculadas são 
elas: a Escola Agrícola de Jundiaí (EAJ), a Escola de Música da 
UFRN (EMUFRN) e Escola de Saúde da UFRN (ESUFRN), atuando 
nos seguintes Eixos-Tecnológicos: Ambiente e Saúde, Informação e 
Comunicação, Produção Alimentícia, Produção Cultural e Design, 
Recursos Naturais e Segurança.

 
A LEGITIMIDADE DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NA UFRN

O reconhecimento no ordenamento jurídico quanto a essas Es-
colas Técnicas e consequente legitimidade das Universidades Fede-
rais na oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio surge com a Lei Nº. 11.892 de 29 de dezembro de 2008, pois as 
integram à Rede Federal de Educação Profissional Científica e Tec-
nológica.

A partir daí, a Secretaria de Educação Profissional e Tecnoló-
gica (SETEC) do Ministério da Educação inclui em suas políticas 
públicas as Escolas Técnicas vinculadas às Universidades, alocando 
aportes financeiros para a continuidade das ofertas formativas em 
cursos Técnicos de Nível Médio.

 
A TRANSIÇÃO DO GOVERNO ELETRÔNICO (E-GOV) PARA O 
GOVERNO DIGITAL (E-DIGITAL)

Com a evolução das TICs (Tecnologias de Comunicação e In-
formação), nas últimas décadas, as possibilidades para a promoção 
da transparência vem se ampliando. Por meio das TICs, especial-
mente, com a Internet, a promoção da transparência pode ser po-
tencializada e assim permitir uma maior facilidade de acesso aos 
dados e informações da Administração Pública. As possibilidades 
do uso dessas novas tecnologias pelos governos para a promoção da 
transparência, controle social e participação cidadã tem se apresen-
tado em inúmeras literaturas (PINHO, 2008; WELP, 2007; PRADO, 
LOUREIRO, 2006).
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Nesse cenário, o Brasil inicia sua Política de e-Governo, adotan-
do o Programa Sociedade da Informação e instalando o Comitê Exe-
cutivo do governo Eletrônico (CEGE) em 2000. No ano de 2001 cria 
o Portal do Governo Eletrônico e passa a regular por meio de Leis e 
Decretos a ampliação e aperfeiçoamento de seu escopo de Portais e 
Programas. Destacam-se os principais dispositivos legais: 

Decreto nº. 6.932/2009 que trata da simplificação no atendimento ao ci-
dadão; 
Lei nº. 12.557/2012 - Lei de acesso à informação (LAI); 
Decreto nº. 8.135/2013 que dispõe sobre as comunicações de dados da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre a 
dispensa de licitação nas contratações que possam comprometer a segu-
rança nacional;
Lei nº. 12.965/2014 que estabelece o marco civil da Internet; 
Decreto nº. 8.243/2014 que institui a Política Nacional de participação So-
cial (PNPS);
Decreto nº. 8.539/2015 o qual dispõe sobre o uso do meio eletrônico para 
a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das enti-
dades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;
Decreto nº. 8.638/2016 que instala uma política de governança digital; 
Decreto n°. 8.777/2016 que instaura a política de dados abertos; 
Decreto nº. 8.936/2016 que institui a Plataforma de Cidadania Digital e 
dispõe sobre a oferta dos serviços públicos digitais, no âmbito dos órgãos 
e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional;
Decreto nº. 9.203/2017 que estabelece a política de governança da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional; 
Lei nº 13.444/2017 que trata da Identificação Civil Nacional (ICN)
Decreto nº. 9.319/2018 que Institui o Sistema Nacional para a Transfor-
mação Digital e estabelece a estrutura de governança para a implantação 
da Estratégia Brasileira para a Transformação Digital.
LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017. Dispõe sobre participação, 
proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da admi-
nistração pública.
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BRASIL. DECRETO Nº 9.094, DE 17 DE JULHO DE 2017. Regulamen-
ta dispositivos da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, dispõe sobre a 
simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, 
institui o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como instrumento suficiente 
e substitutivo para a apresentação de dados do cidadão no exercício de 
obrigações e direitos e na obtenção de benefícios, ratifica a dispensa do re-
conhecimento de firma e da autenticação em documentos produzidos no 
País e institui a Carta de Serviços ao Usuário. (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.723, de 2019).

Fonte:Elaboração dos autores (2019). 

Com esses marcos regulatórios, o Brasil aproveita o potencial 
das tecnologias digitais na busca de uma competitividade de negó-
cios digitais no agronegócio e setores da indústria; na digitalização 
de serviços públicos; criação de novas ocupações e empregos qualifi-
cados e nas políticas educacionais.

No cenário internacional muitos países se tornaram líderes na 
área digital alavancando em setores específicos como robótica, inte-
ligência artificial, manufatura de alta precisão e inovações financei-
ras, movidos pelo dinamismo da economia moderna.

Mas, tanto no âmbito nacional quanto internacional o enfoque 
para era E-Digital é o alinhamento das estratégias dos países com 
os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 das 
Nações Unidas.

Além disso, o Índice de Competitividade Global (CGI) mensu-
rado pelo Fórum Econômico Mundial, combinando 114 indicadores 
diferentes, dentre eles, o da economia digital, também é o foco da 
estratégia brasileira do governo eletrônico para o governo digital. 
Hoje, o Brasil ocupa a 80ª4 posição do CGI. Com a transposição de-
finitiva para o governo E-Digital se prospecta uma elevação signifi-
cativa dessa posição para os próximos cinco anos, aumentando em 
torno de 5,7%5 do PIB.

4 Disponível em Estratégia brasileira para a transformação digital. Ministério da 
Tecnologia, Inovações e Comunicações. Brasília, 2018.
5 Disponível em Estratégia brasileira para a transformação digital. Ministério da Tecnolo-
gia, Inovações e Comunicações. Brasília, 2018.
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Ressalte-se ainda que para partir da cidadania digital (E-GOV) 
para uma digitalização da economia, ou melhor, para uma Estratégia 
Brasileira para Transformação Digital (E-DIGITAL), há premissas 
a cumprir são elas: ampliação e acesso das TICs; pesquisa, desen-
volvimento e inovação; confiança no ambiente digital; educação e 
capacitação e dimensão internacional.

Para tanto, foi elaborada em 2015 a Estratégia de Governança 
Digital (EGD) sendo instituída como instrumento por meio da Por-
taria nº 68/2016 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão (MP) estando vinculada ao Decreto nº 8.638/2016, que ins-
tituiu a Política de Governança Digital com abrangência de 2016-
2019. A intenção é orientar e integrar as iniciativas de transformação 
digital dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, contri-
buindo para ampliar a efetividade da geração de benefícios para a 
sociedade brasileira via expansão do acesso às informações governa-
mentais, da melhoria dos serviços públicos digitais e da ampliação 
da participação social.

 
A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DA UFRN EM DADOS 
ABERTOS

Inicialmente com propósito introdutório é cabível tratarmos 
sobre os Dados Governamentais Abertos (DGA) ou governo aber-
to. Esses são termos utilizados mais recentemente para denominar a 
“disponibilização, através da Internet, de informações e dados gover-
namentais de domínio público para a livre utilização pela sociedade” 
(AGUNE, GREGÓRIO FILHO, BOLLIGER, 2010)

Conforme Diniz (2010): “A disponibilização de dados governa-
mentais abertos permite que as informações sejam utilizadas da ma-
neira e conveniência do interessado de tal forma que elas possam ser 
misturadas e combinadas para agregar mais valor aos dados”. Para 
ele, o objetivo de que as informações públicas sejam disponibilizadas 
segundo as regras dos dados abertos é “superar as limitações exis-
tentes para que usuários de informações do serviço público possam 
facilmente encontrar, acessar, entender e utilizar os dados públicos 
segundo os seus interesses e conveniências”.

Dessa forma, os dados abertos são dados que podem ser livre-
mente utilizados, reutilizados e redistribuídos por qualquer pessoa 
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desde que se referencie a fonte original e o compartilhamento pelas 
mesmas licenças em que as informações foram apresentadas.

No âmbito da administração pública geram a participação po-
pular; o controle da democracia; inovação; melhoria e criação de no-
vos serviços do governo e novos conhecimentos ao combinar fontes 
de dados e padrões.

Estabelecendo a sua relação com a oferta e execução da Educa-
ção Profissional no âmbito da UFRN, os dados abertos se constituem 
em uma ferramenta indispensável não apenas para tornar público o 
que é realizado pela instituição; sendo transparente em seus planos 
e resultados nessa modalidade da educação básica, quanto também 
servir para a autogestão digital, considerando que à medida que a 
sociedade se utiliza desse banco de dados surgem às oportunidades 
de melhoria do mesmo. Sem olvidar, que essa base de dados estará a 
serviço da academia para fins diversos no desenvolvimento de estu-
dos científicos.
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Levantamento da Normatização da Certidão 
de Tempo de Serviço para aluno aprendiz,  
em tempos de Governança Digital
 Maria Ermínia do Nascimento
Adriana Carla Silva de Oliveira
 

CONTEXTUALIZAÇÃO

 Para o bom funcionamento de uma instituição escolar se faz ne-
cessário uma boa organização de gestão da informação e documen-
tal, entretanto, e em especial as instituições públicas vêm ao longo 
do tempo passando por dificuldades de investimentos financeiros, 
sociais, culturais, que acarretam má administração da instituição. 
Desta forma a documentação passa a ser tratada como entulho e 
depositada em espaços inadequados. Este descuido traz o seguinte 
questionamento: como realizar o planejamento da gestão documen-
tal, bem como introduzir as melhores práticas de conservação de um 
arquivo que já conta setenta anos de história?

Esse questionamento de pesquisa traz à luz o problema da ges-
tão documental e informacional da escola campo da pesquisa.

A Escola Agrícola de Jundiaí (EAJ) é uma Escola Técnica Vin-
culada à Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), 
fundada em 1949, dando início a sua atividade acadêmica amparada 
pela Lei 9.613 de 20 de agosto de 1946 – “Lei Orgânica do Ensino 
Agrícola”6, sob a denominação de Escola Prática de Agricultura onde 
o ingresso nos ciclos Iniciação Agrícola e Mestria Agrícola, ambos 
com dois anos de duração, se dava pelo exame de suficiência cul-
minando ao final do segundo ciclo na conclusão do curso ginasial, 
trânsito este que transforma o 2º ano de Mestria Agrícola na 4ª série 
do curso Ginasial Agrícola.

6 Portaria Mec nº 1.224 de 18 de dezembro de 2013. Institui normas sobre a manuten-
ção e guarda do Acervo Acadèmico das Instituições de Educação Superior (IES) per-
tencentes ao sistema federal de ensino. (Publicada no DOU nº 246, seção 1, p. 105 a 
116, de 19.12.2013. Disponível em: < http://www.siga.arquivonacional.gov.br/index.php/
legislacao-e-normas/legislacao-portarias/341-portaria-mec-n-1-224-de-18-de-dezembro-
-de-2013>. Acesso em: 29.nov.2018
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Em 1954 passa a denominar-se Escola Agrotécnica de Jundiaí e 
no ano seguinte já recebe os primeiros alunos para ingresso no curso 
Técnico em Agricultura.

Oriundos não apenas do Estado do Rio Grande do Norte, mas 
até de outros países, os alunos que recebiam essa formação eram cer-
tificados com diploma de Técnico Agrícola. Entre as décadas de 60 e 
70 esta certificação passa a ser denominada de Técnico em Agrope-
cuária mantendo esta qualificação até os dias atuais.

Com a modernização acadêmica da UFRN, a partir da Portaria 
MEC nº 1.224 de 18 de dezembro de 20137 percebeu-se a necessida-
de de inserção da EAJ ao Sistema Integrado de Gestão de Atividades 
Acadêmicas (SIGAA), permitindo aos alunos, portanto, a partir de 
2015 acesso a sua vida escolar no formato digital.

Com esta tomada de decisão levanta-se a necessidade de se fa-
zer a inclusão desta documentação histórica no referido sistema, o 
que se justifica pela questão da preservação da documentação física 
que se encontra sob a guarda da Secretaria Escolar da EAJ, mas, que 
ainda hoje vem sendo manipulada quando solicitada por egressos, 
sendo da competência da secretaria escolar da instituição “organizar 
o arquivo corrente e encaminhar ao Arquivo Central os processos 
previamente selecionados; realizar o gerenciamento de documentos 
nos sistemas de informação e de gestão”8. A motivação da pesquisa-
dora pela sua experiência como discente e como servidora da EAJ 
desde 2004, vivenciando o desenvolvimento dessa instituição, bem 
como evitar que a história da EAJ fique apenas na memória dos que a 
vivenciaram, transformando-a em algo perene permitindo aos mais 
jovens visitá-la e aos mais velhos revivê-la.

Do ponto de vista institucional, a autoridade do projeto se dá 
pelo imperativo ético e legal em conservar os documentos com valor 
histórico da instituição, conforme Portaria MEC 1.224/2013 ante-
riormente especificada.

7 Resolução nº 020/2015-CONSUNI. Art. 162, parágrafo I. Disponível em: <http://
www.siga.arquivonacional.gov.br/index.php/legislacao-e-normas/legislacao-portarias/
341-portaria-mec-n-1-224-de-18-de-dezembro-de-2013>. Acesso em: 29.nov.2018
8 Decreto de 3 de abril de 2000, institui Grupo de Trabalho Interministerial para examinar 
e propor políticas, diretrizes e normas relacionadas com as novas formas eletrônicas de 
interação. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/DNN/2000/Dnn8917.htm. 
Acesso em: 30.nov.2018.
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 E-GOVERNMENT EM SEUS PRIMÓRDIOS

 Depois da revolução industrial que nos deu a conhecer a socie-
dade industrial, emerge a sociedade da informação cujo substantivo 
é o fator estratégico de um modelo para a gestão pública.

Na Administração Pública Federal (APF) estas ações sob a de-
nominação de e-government começam a ser estruturadas no início 
da década de 2000, quando é instituído o Grupo de Trabalho Inter-
ministerial (GTI) para elaborar a Proposta de Política do Governo 
Eletrônico para o Poder Executivo Federal9 determinando que pro-
postas políticas venham atender as novas formas eletrônicas de diá-
logo, as quais de forma democrática permita o acesso à informação 
para, com a participação da sociedade se dê a construção de políti-
cas públicas, que efetivamente contribua com o aperfeiçoamento da 
qualidade das informações e serviços de um governo eletrônico. For-
malizada, a GTI, pela Portaria Casa Civil da Presidência da Repú-
blica nº 23, de 12.05.200010 coordena junto a ministérios e agências 
governamentais ações no sentido de disponibilizar aos cidadãos ser-
viços e informações prestadas pelo governo utilizando-se dos meios 
eletrônicos e seus programas.

O GTI percebe, no entanto, que várias ações isoladas já vinham 
sendo oferecidas aos cidadãos, por meios eletrônicos envolvendo 
a própria APF e, essa com o mundo dos negócios, conectando-se 
também com o cidadão, como forma de assistência a exemplo de: 
informações sobre aposentadorias e benefícios da previdência social, 
emissão de certidões de pagamentos e impostos, acompanhamento 
de processos judiciais, entrega de declaração de imposto de renda e 
outros.

A implementação de tais programas traz uma redução de custos 
resultando em maior eficiência dos processos, de transações, elimi-
nando distorções, sonegação, corrupção e queda de preço nas com-
pras.

9 Portaria nº 23 de 12 de maio de 2000. Publicado no D.O.U. de 15.05.2000, Seção II, 
pág. 1. Disponível em < https://www.governodigital.gov.br/documentos-e-arquivos/legisla-
cao/Portaria_Casa_Civil_da_Presidencia_da_Republica_n23_12_05_2000.pdf>. Acesso 
em 08.dez.2018
10 Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000. Institui o Fundo de Universalização dos Serviços 
de Telecomunicações. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9998.
htm>. Acesso em: 16.dez.2018
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A identificação destas ações mostrou uma carência na infraes-
trutura de redes da internet que não permitia modelos de desempe-
nho e interatividade dos serviços, incluindo os sistemas corporativos 
da APF que eram pouco integrados e apenas focados na gestão de 
funções e não de processos necessitando, portanto, uma remodela-
gem da infraestrutura.

Esta carência leva à criação do Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações (FUST) instituído pela Lei nº 9.998, 
de 17 de agosto de 200011, cuja finalidade conforme Art. 1º desta é a 
de proporcionar recursos destinados a cobrir a parcela de custo da 
referida universalização. Em seu Art. 4º fica estabelecida à Agência 
Nacional de Telecomunicações – Anatel, a competência de fiscaliza-
ção dos recursos do FUST, além de outras atividades.

Este fundo especial, FUST, tem por base o “depósito de 1% do 
faturamento das empresas incumbentes, a ser disputado pelas pró-
prias empresas depositárias, na apresentação e implementação das 
melhores soluções para promover a universalização do acesso não 
apenas à telefonia, mas também à internet”.12

Segundo Ferrer e Santos (2004) este fundo atingiria todas as es-
colas de ensino fundamental e médio, todos os hospitais, postos de 
saúde e bibliotecas de comunidades de todo o país, mas que infeliz-
mente “perdeu-se no emaranhado dos questionamentos jurídicos, e 
aproximadamente um bilhão de reais deixou de ser investido nesse 
desenvolvimento.”13

Quanto à exclusão digital, na época entendida como fator li-
mitador para a expansão da internet, sofreu correções com avanços 
significativos nos últimos anos permitindo um melhor acesso à rede.

Através das novas tecnologias a Administração Pública aponta 
para uma abrangência cuja composição envolve pessoas e proces-
sos com acesso facilitados, os quais, sistematizados, proporcionam 

11 Ferrer, Florencia/Santos, Paula (Organizadoras). E-government: o governo eletrônico 
no Brasil. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 5
12 ______ E-government: o governo eletrônico no Brasil. São Paulo: Saraiva, 2004. p. 5
13 Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm. Acesso em 15.dez.2018.
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resultados eficazes e eficientes gerando satisfação, rapidez e retorno 
aos anseios da população.

Organizando-se a infraestrutura necessária dá-se início a apro-
vação de leis e decretos que representam os fundamentos legais para 
a criação de um ambiente seguro. Leis são parâmetros estabeleci-
dos pelo poder constituinte para que estas surtam seus efeitos em 
um determinado espaço de tempo. Em um sentido amplo, todos os 
comandos legais são leis a serem respeitadas, mas cada normativo 
legal possui uma caracterização quanto a sua espécie e natureza, bem 
como finalidade.

Já em 2001 a demanda de documentos a serem publicados no 
Diário Oficial da União (DOU) é tramitada na forma eletrônica, e, 
já no ano seguinte, 2002, a internet tem seu papel como ferramenta 
para os negócios e para a transparência quanto à atividade governa-
mental, detentora, portanto, de otimização dos processos da Admi-
nistração Pública assegurando eficiência e satisfação ao contribuinte 
que passa a usufruir de serviços mais facilitados.

Como resultado, a lei de Responsabilidade Fiscal14 traz, além 
da transparência a obrigatoriedade de todos os municípios tornar 
disponível suas contas públicas em portais governamentais como 
o ComprasNet, <https://.comprasgovernamentais.gov.br> e o por-
tal Rede Governo, englobando informações e serviços no endereço 
<http://www.e.gov.br>, sendo este a porta de entrada aos serviços 
eletronicamente oferecidos pelo governo brasileiro, segundo Ferrer, 
Florence e Santos, Paula (2004).

Afora a gama de serviços públicos já ofertados o governo bus-
cou a padronização de software livre em seus aplicativos para a pro-
moção do aumento da inclusão digital e a interação sistemática das 
operações em serviços governamentais levando à modernização do 
Estado brasileiro.

A inclusão digital em massa; a interação das redes de serviços 
públicos que exige recursos públicos ou governamentais resultará na 
quebra de um padrão já estabelecido com os negócios baseados em 
serviços e não mais em licenças passando o cidadão a ser visto e 

14 Do inglês Open Government Partnership.
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tratado como o centro da esfera do governo cujo papel é servir bem 
ao cidadão.

 
CONVITE À PARCERIAS EM TEMPOS DE GOVERNO ABERTO

Sendo o papel dos governantes servir bem ao conjunto dos cida-
dãos por eles governados se insurge formas de governo mais demo-
cráticas, as quais vêm sendo globalmente difundida e, impulsiona-
da por iniciativa internacional na busca de parcerias para governos 
abertos. A Parceria para Governo Aberto ou OGP15 deve seguir prin-
cípios pré-definidos, a saber: “[transparência (ações governamentais 
abertas, acessíveis e que atendem ao padrão de dados abertos), par-
ticipação cidadã (debates e propostas de cidadãos para um governo 
efetivo), accountability (regras e mecanismos para responsabilidades 
com ética), tecnologia e inovação (reconhecimento das novas tecno-
logias)]”16

Os Padrões Brasil e-GOV traz conveniências no que diz respei-
to à gestão de sítios como a garantia da qualidade, visto permitir a 
mensuração de resultados. Traz indicações de boas práticas objeti-
vando aquilatar a comunicação e o abastecimento de informações e 
serviços prestados pelos meios eletrônicos. Municia condições para 
a contratação da equipe apropriada que irá desenvolver e manter o 
sítio buscando padronizar ambientes que venha acelerar o processo 
de adequação e migração para tecnologias mais modernas, além de 
melhorar o convívio da comunicação com a sociedade.

Lançada em 20 de setembro de 2011 teve como primeiros par-
ceiros os seguintes países em ordem alfabética: África do Sul, Brasil, 
Estados Unidos da América, Filipinas, Indonésia, México, Noruega e, 
Reino Unido. Estes, apresentando seus planos de ação – os quais têm 
dois anos de duração - assinaram a ‘Declaração de Governo Aberto’, 
a qual entre tantos compromissos busca “promover a transparência, 
lutar contra a corrupção, dar poder aos cidadãos, aperfeiçoar os ser-
viços, gerir os recursos públicos, promover inovação, criar comuni-

15 Parceria para Governo Aberto. Disponível em: <http://www.governoaberto.cgu.gov.
br/a-ogp/o-que-e-governo-aberto>. Acesso em 07.dez.2018.
16 Declaração de Governo Aberto. Disponível em: <http://governoaberto.cgu.gov.br/a-o-
gp/o-que-e-a-iniciativa>. Acesso em 06.dez.2018
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dades mais seguras e dominar o poder das novas tecnologias para 
tornar o governo mais efetivo e responsável, como também destas 
utilizar para a prestação de contas públicas; aderindo aos princípios 
do governo aberto e transparente com a intenção de atingir maior 
prosperidade, bem-estar e dignidade humana[...]num mundo cada 
vez mais interconectado”17

As Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC’s)18 são 
ferramentas essenciais à prestação de serviços e oferta de informa-
ções das instituições. Com o avanço das tecnologias, as facilidades 
e velocidade promovidas pela internet diminuindo distâncias com 
expressiva redução de tempo na solução de problemas inerentes a 
assistência social, os governos vêm se utilizando da Rede Mundial 
de Computadores implementando e disponibilizando aos cidadãos 
um futuro digital.

 
GOVERNANÇA DIGITAL

Nessa perspectiva o futuro digital é disponibilizado aos cida-
dãos através de instruções normativas às quais consiste em ato ad-
ministrativo expresso por ordem escrita expedida pelo Chefe de Ser-
viço ou Ministro de Estado a seus subordinados, dispondo normas 
disciplinares que deverão ser adotadas no funcionamento de serviço 
público reformulado ou recém-formado.

Em 12 de abril de 2012 é publicada a Instrução Normativa nº 419 
a qual institui a Infraestrutura Nacional de Dados Abertos (INDA) e 

17 Palavra que tem relação com a comunicação feita através de fios, cabos e sem fio e se 
utiliza de meios técnicos como Hardwares (suportes), representados por computadores, 
redes, celulares; de softwares que são os programas, manuais e especificações, ou seja, 
recursos tecnológicos que se associam possibilitando as pesquisas científicas, a apren-
dizagem e o ensino, os negócios, as diversões, etc.; as telecomunicações, inseridos aqui 
o projeto e sua implantação, a manutenção e controle das redes de sistemas (satélites, 
redes telefônicas, emissoras de rádio e televisão), visando atender nossa necessidade de 
se comunicar à distância.
18 Instrução Normativa nº 4, de 12 de abril de 2012. Institui a Infraestrutura de Dados 
Abertos-INDA. Publicado no DOU de 13 de abril de 2012. Secretaria de Logística e Tec-
nologia da Informação. Seção I. p. 67.Disponível em: < www.governodigital.gov.br/docu-
mentos-e-arquivos/legislacao/3%20-%20IN%2004%2013-04-12.pdf/view>. Acesso em 
16.dez.2018.
19 Brasil, Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Estratégia de Governança 
Digital da Administração Pública Federal 2016-2019. Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, Secretaria de Tecnologia da Informação. Brasília: MP.2016



GOVERNO DIGITAL -  UMA ABORDAGEM INTERDISCIPLINAR NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR38

ressalta que considerando que o direito à informação constitui fun-
damento básico da democracia e que para o cidadão exercê-lo ple-
namente deve lhe ser facilitado o acesso a informações primárias, 
íntegras, autênticas a atualizadas; e enfatiza ainda que considerando 
que a adoção de meios eletrônicos para a disponibilização de dados 
públicos necessita que esses dados sejam publicados de forma que 
facilite seu reuso e que permitam o acesso simplificado para os seus 
usuários, premissas presentes nos princípios de dados abertos;

O site <dados.gov.br> é de responsabilidade do portal que faz 
parte da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos–INDA. Assim 
como este, todos os produtos da INDA são desenvolvidos com am-
pla participação da sociedade e é Coordenado pela Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação – SLTI do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão – MP com a Participação de todos 
os setores da sociedade, incluindo academia, setor privado, órgãos 
públicos e grupos da sociedade organizada alinhando-se à Estratégia 
de Governança Digital (EGD) uma vez ser esta “uma ponte para este 
novo modelo de gestão para desburocratizar, modernizar, fortalecer 
e simplificar a relação do Estado com a Sociedade.”,20 bem como aten-
dendo ao cumprimento da Lei de Acesso à Informação 12.527/2011.

 
 ACESSO À LEGISLAÇÃO INFORMATIZADA

 Mediante o exposto, a Lei nº 12.527/201121, lei de Acesso à In-
formação, conhecida como lei da transparência, e que também rece-
beu a denominação de lei da informação pela obrigatoriedade por 
ela imposta, de tornar públicas as ações governamentais permitindo 
o controle por parte da população, das receitas e despesas realizadas 
por qualquer das três esferas governamentais, constituindo a ação de 
publicação esclarecer, comunicar, dar conhecimento.

20 Lei 12.527/2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, 
no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei 
no8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e 
dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. Disponí-
vel em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso 
em 20.nov.2018
21 Instrução Normativa nº 04 de 12 de abril de 2012. Institui a Infraestrutura Nacional 
de Dados Abertos – INDA. Publicado no D.O.U., Ed. 72, do dia 13/04/2012, Seção 1. 
Disponível em: < http://dados.gov.br/pagina/instrucao-normativa-da-inda>. Acesso em 
08.dez.2018
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A lei impetrada estão subordinados todos os órgãos públicos 
da administração direta de qualquer dos três poderes incluindo-se 
ainda as Cortes de Contas, Judiciário e do Ministério Público; autar-
quias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista 
e entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios.

A Lei da qual tratamos assegura o direito de acesso à informa-
ção e tem como diretrizes a observância da publicidade, a divulgação 
das informações que independe de solicitação - mas em se fazen-
do necessária a solicitação encontra-se nela o prazo máximo para 
seu atendimento ao cliente - a promoção e ampliação da cultura de 
transparência pública, além do desenvolvimento do controle social 
do que é público.

Assegurado o direito à informação, considera a lei evidenciada 
em suas disposições gerais, que informação é representada por da-
dos a ser utilizado para produção e transmissão do conhecimento 
através de qualquer meio, suporte ou formato, sendo o conjunto de 
ações referentes à produção, o tratamento da informação e sua au-
tenticidade, a qualidade da informação que tenha sido produzida, 
destacando ainda que a qualidade da informação não modificada 
quanto à origem, trânsito e destino é o que concebe a integridade da 
mesma.

Ponderando o Art. 4º da Lei 12.527/2011 que “Para os efeitos 
desta Lei, considera-se: I – informação: dados, processados ou não, 
que podem ser utilizados para produção e transmissão de conheci-
mento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;” estando 
estes dados contemplados sob a responsabilidade do INDA22 que, em 
seu Capítulo I - Disposições Gerais - define em seu Art. 1º, a política 
que facilita o acesso aos dados e informações produzidas ou cus-
todiadas pelo Poder Executivo Federal, fazendo considerações em 
seu Art. 2º ao significado de dados, formato, licença e dados abertos, 
como também metadado; em seu capítulo II, Arts. 3º à 8º trata da 
estrutura, proclamando no Art. 4º a disponibilização do Portal Bra-

22 Decreto 8.777/2016. Institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo Fede-
ral. Presidência da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Disponível 
em<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm>, aces-
so em 20.nov.2018.
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sileiro de Dados Abertos, sendo este o sítio eletrônico de referência 
para a busca e o acesso aos dados públicos.

Com a construção de uma política de Transparência e inovação 
na oferta eletrônica dos serviços públicos e obrigatoriedade da lei 
fica instituído pelo Decreto 8.777/201623 a Política de Dados Aber-
tos do Poder Executivo federal objetivando sua disponibilidade aos 
diversos órgãos e entidades da administração pública na forma de 
dados abertos.

 Ao franquear os dados produzidos ou acumulados pelo Poder 
Executivo federal, facilitando o compartilhamento destes dados en-
tre os diversos órgãos, provocando o controle social e aumento de 
novas tecnologias para a gestão pública com a melhoria e oferta de 
serviços públicos, permite ainda pesquisas científicas que levam ao 
incremento tecnológico e inovação do serviço público.

 O compartilhamento em rede resulta em soluções que evita a 
duplicidade de ações e desperdício de recurso, além da integração 
dos serviços e possibilidade de novos negócios.

Regida por princípios submetidos à lei da publicidade, com 
garantia de acesso irrestrito aos dados, além do reuso das bases de 
dados publicados tem ainda como diretrizes a atualização periódica 
dos dados e designação do responsável pela publicação. 

No que tange à governança do governo digital a política de Da-
dos Abertos do Poder Executivo federal será regida pelo Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão utilizando a Infraestrutura 
Nacional de Dados Abertos – INDA.

Consequentemente o Decreto 8.789/201624 trata da gestão de 
bases de dados oficiais colocando à disposição de órgãos e entidades 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional in-
teressados o acesso aos dados sob a sua gestão, nas cláusulas do refe-
rido Decreto, cuja finalidade é simplificar os serviços disponíveis, a 

23 Decreto 8.789 de 29 de junho de 2016. Dispõe sobre o compartilhamento de bases 
de dados na administração pública federal. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8789.htm>. Acesso em 09.dez.2018.
24 Decreto 8.539/2015 de 9 de outubro de 2015. Dispõe sobre o uso do meio eletrôni-
co para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-018/2015/Decreto/D8539.htm>. Acesso em 
28.nov.2018
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supervisão das políticas públicas e sua regularidade através da oferta 
de qualidade e fidedignidade dos dados disponibilizados.

Busca o decreto que o compartilhamento dos dados seja prefe-
rencialmente na forma automática para que não haja necessidade de 
se fazer exigências de documentos e informações liberando a atuali-
zação constante e simultânea dos dados.

Para os dados cadastrais serão considerados o Cadastro de Pes-
soas Físicas – CPF, seguido do nome civil e/ou social de pessoas 
naturais, data de nascimento, filiação, naturalidade, nacionalidade, 
sexo, estado civil, grupo familiar, endereço e vínculo empregatício; 
o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ acompanhado da 
razão social, data de constituição, tipo societário, composição so-
cietária, Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNA e 
outros dados públicos de pessoa jurídica ou empresa individual; e os 
Números de Identificação Social – NIS, do Programa de Integração 
Social – PIS, do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – PASEP e do título de eleitor.

Além destes dados outros serão complementados a partir da in-
tegração dos sistemas, dos portais, a exemplo dos dados advindos 
da Secretaria da Receita Federal, da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, salientando-se que o acesso aos dados protegidos por sigi-
lo fiscal ou bancário observará o disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, e na Lei Complementar nº 105, de 10 de 
janeiro de 2001, as quais não serão aqui debatidas.

Em se tratando de pagamento de benefícios e havendo diver-
gência quando do cruzamento dos dados o órgão competente pelo 
referido benefício informará ao cidadão beneficiário para que o mes-
mo apresente documentos comprobatórios para a devida correção. 
O cruzamento de dados se impõe para dar legitimidade às informa-
ções apresentadas, pois até a informação – endereço - naturalmente 
modificada pela mobilidade urbana, municipal, etc., poderia consti-
tuir prejuízo ao cidadão, sendo, portanto, passivo de correção.

 
O USO DAS TIC’S E A POLÍTICA DE GOVERNANÇA DIGITAL

Uma vez que as inovações das TIC’s têm direcionado as relações 
de trabalho, necessário se faz modificar a forma de registro dos di-
versos atos administrativos, sempre acoplados a um processo em sua 
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forma física, os quais envolvem folhas e mais folhas de documentos 
físicos (analógicos), além do tempo dispendido em percorrer os di-
versos departamentos nos quais o processo precisa ser analisado e 
que muitas vezes é interrompido por ausência de documentos que, 
por lapso, deixaram de ser inseridos, ou, pela ausência de uma sim-
ples assinatura, impedimento alheio à vontade do interessado ou do 
próprio subscritor resultando em retorno para correção e inevitável 
atraso do processo, mencionado.

A falta de transparência tende a ser modificado a partir do 
Decreto 8.539/201525 que passa a utilizar o meio eletrônico para a 
realização do processo administrativo definindo que documento é 
um registro que contém informações, independente de seu formato, 
do suporte ou da natureza e que, documento digital é a informação 
registrada, sob a forma de código binário e que só será acessada e 
interpretada ao ser estes códigos binários decodificado por sistema 
computacional; que documento nato-digital tem sua criação por 
meio eletrônico, adicionando ainda que documento digitalizado é 
aquele criado a partir da conversão de um documento não digital, 
resultando em uma fiel representação em código digital e explici-
tando que, processo administrativo eletrônico vem a ser processo 
registrado ficando disponível em meio eletrônico.

Adequar meios e ações que direcionam aos resultados eficientes 
e eficazes, onde a segurança, transparência e economicidade alar-
guem a sustentabilidade ambiental através do uso das TIC’s e faci-
litar o acesso aos interesses dos cidadãos são objetivos do referido 
Decreto.

Com o desenvolvimento de várias ações o governo eletrônico 
evoluiu para governo digital ocorrendo daí a publicação da Estraté-
gia de Governança Digital (EGD) em 2016, regulamentado pela Por-
taria 68/201626 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 

25 Portaria nº 68, de 7 de março de 2016. Aprova a Estratégia de Governança Digital da 
Administração Pública Federal para o período 2016-2019 e atribui à Secretaria de Tec-
nologia da Informação a competência que especifica. DOU, Seção 1. Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão. Disponível em: < http://www.planejamento.gov.br/EGD/
arquivos/portaria-68-07-03-2016.pdf/view>. Acesso em: 20.nov.2018.
26 Decreto 8.638/2016, de 15 de janeiro de 2016. Institui a Política de Governança Digital 
no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica 
e fundacional. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/
Decreto/D8638.htm>. Acesso em 20.nov.2018.
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Gestão que atribui sua competência à Secretaria de Tecnologia da 
Informação, estando esta, vinculada ao Decreto 8.638/201627, o qual 
cria a Política de Governança Digital.

Assim sendo, dispor um protótipo da Certidão de Tempo de 
Serviço – CTS ao aluno egresso como objetivo geral deste estudo, 
ocorre o enquadramento deste à governança digital que se justifica 
pela imposição do Decreto 8.638/2016 o que se insere nas inovações 
tecnológicas da Governança Digital em conformidade com o Art. 2º, 
inciso I do referido Decreto, por tratar-se de um autosserviço, visto 
ser este ‘serviço público disponibilizado em meio digital que pode 
ser utilizado pelo próprio cidadão, sem auxílio do órgão ou da enti-
dade ofertante do serviço’, além do que coadunam-se aos ‘princípios 
para Governança Digital’.

 
ESTRATÉGIA DA GOVERNANÇA DIGITAL

A Estratégia de Governança Digital (E-Digital) se constituiu al-
mejando gerar benefícios para a sociedade através do uso da infor-
mação proporcionada pelas TIC’s na prestação de serviços públicos, 
estimulando a participação da sociedade aos serviços públicos dis-
poníveis em meio digital, observando princípios que orientarão as 
atividades da governança digital na Administração Pública Federal 
(APF), como: atenção às necessidades da sociedade sendo disponi-
bilizados em meio digital, antevendo disponibilização de serviços 
que podem ser compartilhado aumentando a capacidade de oferta; 
Segurança e privacidade; Participação da sociedade como órgão de 
controle social; Inovação.

Nessa direção, o Decreto 8.936/201628 cria a Plataforma de Ci-
dadania Digital que trata da oferta dos serviços públicos digitais, 

27 Decreto 8.936/2016 de 19 de dezembro de 2016. Institui a Plataforma de Cidadania 
Digital e dispõe sobre a oferta dos serviços públicos digitais, no âmbito dos órgãos e 
das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. Presidên-
cia da República. Casa Civil. Subchefia para Assuntos Jurídicos. Disponível em: <http://
www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Decreto/D8936.htm>. Acesso em 
20.nov.2018.
28 Decreto 8.243/2014 de 23 de maio de 2014. Institui a Política Nacional de Participação 
Social-PNPS e o Sistema Nacional de Participação Social –SNPS, e dá outras providên-
cias. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Decreto/
D8243.htm>. Acesso em 20.nov.2018
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representando esta, uma ferramenta para ação integrada do Estado 
onde se encontra disponível o Portal de Serviços do Governo Fede-
ral em <www.servicos.gov.br>, sítio eletrônico oficial que dispõe de 
informações com acesso a serviços públicos.

Sem a necessidade de atendimento presencial, faculta o acompa-
nhamento dos serviços, inserindo-os em espaço digital para uso dos 
serviços públicos pelos cidadãos, inclusive por meio de dispositivos 
móveis, além de ferramenta de avaliação da satisfação dos usuários 
em relação aos serviços prestados, visto que busca simplificar as soli-
citações, a prestação e o acompanhamento dos serviços, com foco na 
experiência do usuário, dando transparência ao cumprimento per-
mitindo o monitoramento de serviços sistêmicos entre os órgãos e às 
entidades envolvidos na prestação dos serviços públicos. 

A adoção dessas tecnologias permite o aumento da eficácia, da 
eficiência e da transparência governamental, cujo escopo é o de di-
recionar e agregar iniciativas de transformação digital dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal, através da expansão de acesso 
às informações governamentais, da melhoria dos serviços públicos 
digitais e da ampliação da participação social.

Aderir aos meios eletrônicos para as atividades governamen-
tais demanda que sítios e portais desenvolvidos e mantidos pela 
administração pública sejam de uso facilitado, relevantes e efetivos, 
permitindo através da eficiência, satisfação aos usuários de serviços 
eletrônicos e que a passos largos alcance parcelas cada vez maior da 
população.

É, portanto, responsabilidade da administração pública, ofertar 
ao cidadão um excelente acesso ao governo eletrônico, sagrando in-
clusive, as particularidades da população atingida.

Outrossim, o decreto 8.243/2014[25], que trata da Política Na-
cional de Participação Social (PNPS), bem como do Sistema Nacio-
nal de Participação Social (SNPS), após muitas discussões e desen-
tendimentos na Câmara Federal, sobre seu papel, é aprovada para 
estimular a participação efetiva da população, nas decisões tomadas 
para o desenvolvimento e gestão de políticas públicas que atendam 
às reais necessidades da sociedade.

Considera como sociedade civil a todo indivíduo cidadão, assim 
como seus coletivos, bem como os distintos e diversos movimentos 
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sociais, os quais vêm aqui ser fortalecidos para, de fato e de direito, 
ocupar seu papel de conselheiro e negociador inclusive do orçamen-
to público de forma conjunta com a Administração Pública Federal.

No papel de conselheiro podem estes avaliar, definir, acompa-
nhar e estimular programas e políticas públicas, aperfeiçoando a ges-
tão pública através da observação de diretrizes, garantindo espaço 
na qualidade de sociedade autônoma e participativa em audiências 
públicas defendendo direitos enquanto controle social nas ações pú-
blicas, utilizando-se de uma linguagem simples e objetiva para uma 
melhor compreensão da classe, considerando expressões idiomáticas 
de grupos específicos ao qual se dirige.

 Buscando consolidar a participação social evolui para melhorar 
a relação do governo federal com a sociedade civil, procurando de-
senvolver estruturas de acesso aos grupos sociais que se encontram 
na condição de excluídos e de vulneráveis, além das proposições de 
que os diversos segmentos da sociedade contribuam para o desen-
volvimento das necessárias políticas públicas.

O cidadão tem como mecanismo para um melhor envolvimento 
social penetrar digitalmente no portal < participa.br > criado para 
que a sociedade, à distância e como um todo participe de debates a 
respeito dos processos relativos à parceria e dessa forma contribuir 
para governo aberto do Brasil.

 A gestão pública brasileira tem como novo paradigma o Go-
verno Aberto do Brasil e para isto necessário se faz a participação da 
sociedade na construção de políticas públicas que alcance a todos, 
especialmente os excluídos e em situação de vulnerabilidade, para 
que a partir da informação e do conhecimento supere suas dificul-
dades investindo em sua capacidade de inovação para juntos sermos 
capazes de promover a redução das desigualdades econômicas, so-
ciais e digitais tão almejados pelo conjunto da nação.
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Governo eletrônico e instituições públicas 
sustentáveis: a efetivação através do plano de 
gestão de logística sustentável
Valeska Mariana Dias Melo  
Carlos David Cequeira Feitor

CONTEXTUALIZAÇÃO

O projeto de pesquisa possui como tema a análise do desen-
volvimento de ações de sustentabilidade no âmbito da Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte tendo como referência a execução 
do Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS/UFRN. O projeto 
busca realizar um estudo em que objetiva-se averiguar em que medi-
da a UFRN vem implementando ações voltadas para a sustentabili-
dade ambiental conforme perspectiva do PLS vigente da instituição.

A motivação para o estudo justifica-se sob os aspectos da contri-
buição teórica, científica e acadêmica respaldadas pela importância e 
relevância da inserção do tema sustentabilidade na UFRN.

Justifica-se, também, pela necessidade do atendimento à legisla-
ção, visto que o Decreto nº 7.746/201229 estabelece em seu Art. 16 a 
obrigatoriedade de a administração pública federal direta, autárqui-
ca e fundacional e as empresas estatais dependentes, elaborarem e 
implementarem Planos de Gestão de Logística Sustentável

Acrescenta-se, ainda, a motivação pessoal da pesquisadora pelo 
interesse em assuntos ligados à sustentabilidade e a preservação do 
meio ambiente, bem como sua atuação profissional na Pró-reitoria 
de Planejamento - PROPLAN da UFRN, mais especificamente na 
Coordenadoria de Planejamento, onde atua na equipe técnica de as-
sessoramento do seguinte Plano.

Além dessas questões, a UFRN é uma instituição pública de en-
sino com importante missão de ser referência para a comunidade 
na qual está inserida. A Universidade deve ser uma organização que 

29 BRASIL, Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012. Disponível em: <http://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm> Acesso em 15 de dez 2018
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proporcione um ambiente apropriado para promover uma cultura 
onde os conceitos do desenvolvimento sustentável possam ser in-
corporados na prática, empregando adequadamente os recursos pú-
blicos de forma a evitar o desperdício e permitir que o Estado possa 
realizar mais atividades com o mesmo tamanho de orçamento, de 
modo a se tornar o mais econômico possível. Estas possuem um pa-
pel primordial no processo da sustentabilidade socioambiental em 
favor da mudança cultural, devido ao seu poder de transformação 
e responsabilidade na inserção de intelectuais e profissionais na so-
ciedade civil. Todavia, para que essa ação tenha um resultado satis-
fatório, a própria instituição necessita ser exemplo dessa mudança 
de paradigma.

Assim, diante da importância do tema sustentabilidade, da obri-
gatoriedade imposta pela legislação vigente e por se tratar de uma 
instituição de ensino, com grande poder de influência na região em 
que está inserida para a adoção de práticas sustentáveis, faz-se neces-
sário verificar qual a situação da implantação de ações socioambien-
tais propostas pelo Plano de Logística Sustentável – PLS.

DESENVOLVIMENTO DO TEMA

A sociedade contemporânea vive um momento histórico, no 
qual CASTELLS30 (1999) denominou de Sociedade da Informação 
ou Sociedade em Rede. Nessa configuração social, predomina a 
transposição de dados, a redução de distâncias através do compar-
tilhamento de informações transfronteiriças, conexão via internet, 
etc. Constitui-se em uma sociedade em que o fluxo de informações 
é intenso, em permanente mudança, e “onde o conhecimento é um 
recurso flexível, fluido, sempre em expansão e em mudança” (Har-
greaves31, 2003, p. 33).

Nesse contexto em que o compartilhamento de informações e 
conhecimentos acontece de maneira intensa, em que há o forte apoio 

30 CASTELLS, Manuel. A Era da Informação: Economia, Sociedade e Cultura Vol. 1 - O 
Poder da Identidade. São Paulo, Ed. Paz e Terra, 1999.
31 HARGREAVES, Andy (2003). O Ensino na Sociedade do Conhecimento: a educação 
na era da insegurança. Colecção Currículo, Políticas e Práticas. Porto: Porto Editora.
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das tecnologias da informação, surgem novas demandas que tam-
bém se estendem à esfera de governabilidade pública.

Assim, assistiu-se, a partir de meados dos anos 90, a um investi-
mento crescente em políticas para modernização da máquina públi-
ca para sua conseqüente inserção na Sociedade da Informação.Este 
pressuposto é reconhecido pelas diretrizes de governo eletrônico, 
que afirmam o papel do Estado na gestão tecnológica (BERNAR-
DES; SANTOS; MONTEIRO32, 2010). Destarte, surgiu o governo 
eletrônico, o qual consiste em um fenômeno caracterizado por inse-
rir as Tecnologia da Informação e Comunicação - TICs na reforma 
da gestão das administrações públicas.

De maneira objetiva, governo eletrônico relaciona-se com o uso 
das Tecnologias da Informação na promoção da maior eficiência e 
efetividade governamental, buscando otimizar o acesso aos serviços 
públicos, possibilitar aos cidadãos o acesso à informação, e tornar o 
governo mais controlável para os cidadãos (SANTOS, 2003). Desse 
modo, constata-se que um dos principais objetivos desse instituto é 
transformar a relação entre os governos, cidadãos e empresas, sobre-
tudo em termos da agilidade e da transparência dos processos.

Logo, torna-se necessário que as instituições de caráter público 
incluam em seus processos de gestão a governabilidade eletrônica e a 
inclusão Digital. Entretanto, torna-se primordial a criação e a utiliza-
ção de tecnologias que promovam o desenvolvimento sem agredir o 
meio ambiente.O uso de práticas simples e ecologicamente corretas 
pode acarretar não só uma grande economia energética e financei-
ra para os órgãos governamentais, mas também um ambiente mais 
ecologicamente correto.

O desenvolvimento tecnológico trouxe inúmeros benefícios, in-
clusive na prestação de serviços. Entretanto, as consequências que 
as novas tecnologias causam ao meio ambiente ainda é algo bastan-
te preocupante e não há como mensurar. Nestas circunstâncias de 
progresso tecnológico, o campo ambiental é uma área que merece 
atenção, visto que o desenvolvimento tecnológico e a inovação por 

32 BERNARDES, M. B. ; SANTOS, P. M. ; MONTEIRO, R. L. . Uso das novas tecnologias 
para um meio ambiente sustentável: o caso dos datacenters verdes. In: Alagoas Digital 
2010, 2010, Maceió. Anais do Congresso Alagoas Digital 2010, 2010.
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vezes prejudica os rumos da sustentabilidade. Assim, torna-se fun-
damental a exploração do potencial das das tecnologias sustentáveis, 
que compreendem “metodologias, técnicas, sistemas, equipamentos 
ou processos economicamente viáveis, de forma a minimizar os im-
pactos negativos no meio ambiente, rumo ao desenvolvimento so-
cioambientalmente sustentável(BERNARDES; SANTOS; MONTEI-
RO33, 2010, p. 4)”.

Na tentativa de minimizar os impactos ambientais ocasionados 
pelo uso das tecnologias modernas no campo do setor público, o De-
creto nº 7.746/201234, como citado outrora,estabelece em seu Art. 16 
a obrigatoriedade de a administração pública federal direta, autár-
quica e fundacional e as empresas estatais dependentes, elaborarem 
e implementarem Planos de Gestão de Logística Sustentável.

O objetivo principal do PLS é servir de ferramenta de pla-
nejamento para a gestão do processo de coordenação do fluxo de 
materiais, de serviços e de informações, do fornecimento ao des-
fazimento, que considera a proteção ambiental, a justiça social e o 
desenvolvimento econômico equilibrado no órgão ou entidade da 
administração pública (Ministério do Meio Ambiente, 2016).

Posterior à edição do Decreto 7.746/2012, a Secretaria de Lo-
gística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão instituiu a Instrução Normativa nº 10 , a qual 
apresenta que:

Os PLS são ferramentas de planejamento com objetivos e res-
ponsabilidades definidas, ações, metas, prazos de execução 
e mecanismos de monitoramento e avaliação, que permite ao 
órgão ou entidade estabelecer práticas de sustentabilidade e ra-
cionalização de gastos e processos na Administração Pública 
(BRASIL35, 2012).

 

33 BERNARDES, M. B. ; SANTOS, P. M. ; MONTEIRO, R. L. Uso das novas tecnologias 
para um meio ambiente sustentável: o caso dos datacenters verdes. In: Alagoas Digital 
2010, 2010, Maceió. Anais do Congresso Alagoas Digital 2010, 2010.
34 BRASIL, Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012. Disponível em: <http://www.planal-
to.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm> Acesso em 15 de dez 2018
35 ______. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação. Instrução Normativa nº 10, de 12 de novembro de 2012. Dispo-
nível em: <http://www.comprasnet.gov.br>. Acesso em: 08 set. 2015.
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De acordo com o Art. 16 do mesmo decreto supracitado, os ór-
gãos vinculados à administração pública federal, possuem o dever de 
elaborar e implementar Planos de Gestão de Logística Sustentável, 
prevendo no mínimo, realizar:

I – Atualização do inventário de bens e materiais do órgão e 
identificação de similares de menor impacto ambiental para 
substituição;II – Práticas de sustentabilidade e de racionalização 
do uso de materiais e serviços;III – responsabilidades, metodo-
logia de implementação e avaliação do plano;IV – Ações de di-
vulgação, conscientização e capacitação (BRASIL, 2012).

Diante desses normativos, a UFRN, através da Resolução nº 
040/2017 – CONSAD, de 21 de setembro de 2017, estabeleceu nor-
mas sobre a organização, elaboração e acompanhamento do Plano 
de Gestão de Logística Sustentável da UFRN (PLS-UFRN), com base 
no Decreto nº 7.746/2012 citado outrora. A Resolução nº 040/2017 
– CONSAD36 dispôs que o PLS-UFRN deveria ser instituído como 
instrumento de planejamento com objetivos e responsabilidades de-
finidas, ações, metas, prazos de execução e mecanismos de moni-
toramento e avaliação, alinhados com o Plano de Desenvolvimento 
Institucional e o Plano de Gestão, permitindo a cada Unidade da 
Universidade estabelecer práticas de sustentabilidade e racionaliza-
ção de gastos e processos de trabalhos da Instituição.

Posteriormente, a Resolução nº 77/2017 – CONSAD37, de 21 
de dezembro de 2017, aprovou o Plano de Logística Sustentável da 
UFRN. O PLS – UFRN, com vigência no período 2018-2020, é cons-
tituído por um conjunto de 9 (nove) Planos de Ação (PA), com os 
sete temas já elencados acrescidos de outros dois – arborização e 
obras públicas sustentáveis – contendo objetivos, metas e responsá-

36 UFRN. Conselho de Administração. Resolução nº 40/2017, de 21 de setembro de 2017. 
Assunto: Estabelece normas sobre a organização, elaboração e acompanhamento do Pla-
no de Gestão de Logística Sustentável da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
(PLS – UFRN).
37 UFRN. Conselho de Administração. Resolução nº 40/2017, de 21 de setembro de 2017. 
Assunto: Estabelece normas sobre a organização, elaboração e acompanhamento do Pla-
no de Gestão de Logística Sustentável da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
(PLS – UFRN).
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veis, prazo, justificativa, etapas de execução, indicadores com perío-
do de monitoramento, e custo estimado.

Assim, percebe-se que existe uma forte correlação entre as ini-
ciativas estatais da promoção do governo eletrônico, onde há o forte 
incentivo do uso das TIC’s, compartilhamento de informações, ra-
cionalidade de recursos, bem como com a proposta do PLS, onde 
busca-se promover no ambiente das organizações públicas o desen-
volvimento de ações de cunho sustentável e do uso racional dos re-
cursos.
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Impactos do e-gov no clima organizacional de 
uma instituição pública
Rafaelle Lucena de Paula
Cynara Carvalho de Abreu

 
CONTEXTUALIZAÇÃO 

A administração pública no Brasil passou por duas reformas, a 
primeira foi a reforma burocrática iniciada em 1937 com a criação 
do Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) e a se-
gunda foi a reforma gerencial instituída por Luiz Carlos Bresser-Pe-
reira em 199538. Atualmente vivemos em uma administração pública 
gerencial que se preocupa bastante com a eficiência da máquina ad-
ministrativa, com a melhoria da capacidade da burocracia e com a 
democratização da gestão. Dessa forma, conforme afirma Chahin39, 
o tema governo eletrônico (e-Gov) é capaz de potencializar o atingi-
mento dos objetivos que se pretende alcançar com a administração 
gerencial. Os objetivos que usam o e-Gov como catalisador são: me-
lhoria da qualidade e inovação dos serviços públicos; transparência 
e acesso a informação ao cidadão; realinhamento das estruturas e 
processos; redução de custos e qualificação; e, por fim, a mudança 
de perfil do servidor público.    Dentro desta perspectiva da admi-
nistração gerencial, para Mól40, é necessária uma nova postura dos 
servidores públicos, para além do simples cumprimento do seu de-
ver/obrigação, é exigido um compromisso com o resultado que gere 
um impacto positivo para a sociedade. Isso pode gerar uma maior 
cobrança no desempenho esperado deles.   

Além disso, com a revolução da tecnologia, o governo eletrôni-
co está cada dia mais presente dentro das instituições públicas. Dian-
te desse atual paradigma, é exigido um comportamento diferente 

38 MÓL, Anderson Luiz Rezende. et al. Clima Organizacional na Administração Públi-
ca: um estudo na Secretaria de Estado da Administração e dos Recursos Humanos 
do Rio Grande do Norte. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2010.
39 CHAHIN, Ali. et al. E-gov.br a próxima revolução brasileira. Eficiência, qualidade e 
democracia: o governo eletrônico no Brasil e no mundo. São Paulo: Prentice Hall, 2004.
40 Ibid., 2010.
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dos colaboradores destas organizações, eles precisam acompanhar 
esta dinâmica de mudança que vem ocorrendo e se adaptar aos no-
vos processos de trabalho, o que antes era feito manualmente agora 
está se tornando digital. Muitas vezes, estas mudanças não são vistas 
com bons olhos, principalmente pelos trabalhadores mais antigos, 
eles têm medo de não acompanhar a modernidade das tecnologias 
e por isso, se tornam fechados a esta evolução. Isso pode interferir 
no clima organizacional e desmotivar alguns destes servidores no 
desenvolvimento das suas atribuições. Brega afirma que “a realida-
de do governo eletrônico é extremamente rica e complexa, podendo 
oferecer questões de variadas espécies, referentes às particularidades 
de diversos temas”41. A justificativa para escolha do tema deve-se ao 
fato da pesquisadora entender a temática relevante, pois, cada vez 
mais é preciso que as organizações tenham atenção para o compor-
tamento das pessoas no trabalho. Aos gestores têm-se demandado a 
compreensão acerca da importância da gestão de pessoas para que 
os objetivos organizacionais sejam atendidos e em contrapartida os 
funcionários encontrem sentido e se sintam satisfeitos com o traba-
lho que desempenham. Como o governo eletrônico vem numa cres-
cente nas últimas décadas e está se fazendo cada vez mais necessário 
dentro das organizações, é de extrema importância conhecer como 
ele pode impactar no clima organizacional das instituições públicas 
e que ações podem ser tomadas para que os servidores acompanhem 
essas mudanças. Ademais, verifica-se que pesquisas relacionadas a 
esse tema não são abordadas com tanta frequência, o que torna o 
estudo importante para todos os que direta ou indiretamente atuam 
junto às instituições públicas. Assim, o objetivo geral deste trabalho 
é fazer uma reflexão acerca de como o governo eletrônico pode im-
pactar no clima organizacional de uma instituição pública. Para tan-
to, discutirá brevemente a importância do governo eletrônico para o 
setor público; discorre sobre a relevância do clima organizacional de 
uma instituição para os seus funcionários; e por fim, discutirá acerca 
de possíveis ações que possam ajudar os trabalhadores a acompa-
nhar o crescente desenvolvimento das tecnologias da informação e 
da comunicação.

41 BREGA, José Fernando Ferreira. Governo eletrônico e direito administrativo. 1. ed. 
Brasília, DF: Gazeta Jurídica, 2015.
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 CLIMA ORGANIZACIONAL

Para iniciar a discussão proposta pela pesquisa é necessário te-
cer algumas considerações acerca do clima organizacional e mos-
trar o quanto este assunto é relevante para as organizações. Pode-se 
dizer que o clima organizacional é como os funcionários percebem 
o ambiente de trabalho. Para Rennó42, o clima organizacional pode 
ser conceituado como o conjunto de sentimentos, opiniões e per-
cepções que se manifestam no comportamento de uma organização, 
em um determinado período ou situação. O clima organizacional 
exerce influência sobre o desempenho dos indivíduos e das organi-
zações. Rennó43 ainda afirma que os diversos elementos encontrados 
no ambiente interno da organização interferem no clima organiza-
cional, são eles: a forma como ocorre a comunicação, pois pode ser 
mais formal ou mais informal; a integração entre as diferentes áreas 
existentes; o estilo de liderança ou gerência exercido pelas chefias; as 
políticas de recursos humanos existentes (remuneração, benefícios 
existentes, plano de carreiras, entre outros); a natureza do trabalho 
que é exercido; o relacionamento interpessoal existente; a clareza dos 
objetivos a serem atingidos e o grau de identificação com a organi-
zação.   Robbins; Judge e Sobral44 asseguram que o clima organiza-
cional é positivo quando influencia diretamente os hábitos positivos 
adotados pelas pessoas que fazem parte da organização e está as-
sociado ao alto nível de satisfação desses colaboradores. Através do 
estudo do clima organizacional é possível medir a satisfação dos fun-
cionários da organização, pois o clima reflete a satisfação material 
e emocional das pessoas com o trabalho exercido. De acordo com 
Luz45, as organizações têm uma enorme capacidade de “fazer” mal 
aos seus colaboradores ao invés de gerar satisfação e felicidade para 
os que nelas trabalham.  Determinados fatores podem gerar insatis-
fação nos trabalhadores, Luz46 elenca alguns:

 

42 RENNÓ, Rodrigo. Administração geral para concursos. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013.
43 Ibid., 2013.
44 ROBBINS, S. P., JUDGE, T. A., SOBRAL, F. Comportamento Organizacional: teoria 
e prática no contexto brasileiro. 14 ed. São Paulo, 2010.
45  LUZ, Ricardo. Gestão do clima organizacional. Rio de Janeiro: Qualitymark, 2003.
46 Ibid., p. 10, 2003.
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a remuneração, o tipo de trabalho que exercem, o estilo e a capa-
cidade de seus gestores, as inadequadas condições de trabalho, a 
falta de perspectiva de desenvolvimento ou de crescimento pro-
fissional, a falta de reconhecimento e valorização, a pressão que 
recebem para realizar seus trabalhos, os conflitos com colegas 
de trabalho e seus superiores, o rigor disciplinar, o excessivo vo-
lume de trabalho, as interrupções frequentes no trabalho, a falta 
de transparência da empresa no seu processo de comunicação, a 
falta de clareza na comunicação de seus objetivos e de suas estra-
tégias, a falta de aproveitamento do potencial dos empregados, 
entre tantos outros.

 
Em contrapartida, a satisfação no trabalho é um sentimento po-

sitivo gerado nos colaboradores em relação a suas atitudes.
Segundo Robbins47, uma pessoa que tem um elevado nível de 

satisfação com seu trabalho apresenta atitudes positivas em relação a 
ele, já as que se mostram insatisfeitas apresentam atitudes negativas.

Para que os trabalhadores exerçam suas funções com com-
prometimento, entusiasmo e dedicação se faz necessário que eles 
estejam motivados. Robbins; Judge e Sobral48 definiram motivação 
como: “o processo responsável pela intensidade, pela direção e pela 
persistência dos esforços de uma pessoa para alcançar determinada 
meta”. É fundamental conhecer as reais necessidades dos colabora-
dores da instituição e mantê-los motivados para que eles possam dar 
o melhor de si no desenvolvimento de suas atribuições.    

Por fim, Mól49 afirma, é de extrema necessidade compreender o 
clima organizacional na gestão pública para melhorar o desempenho 
do servidor, e assim, elevar os níveis de qualidade e eficiência dos 
serviços prestados a comunidade.

GOVERNO ELETRÔNICO: IMPACTOS GERADOS NO SETOR 
PÚBLICO E NO CLIMA ORGANIZACIONAL

De acordo com Brega50, as tecnologias da informação e comu-
nicação se desenvolveram muito nas últimas décadas, hoje em dia 

47 ROBBINS, S. P. Comportamento organizacional. 9. ed. São Paulo: Prentice Hall, 2002.
48 ROBBINS, S. P., JUDGE, T. A., SOBRAL, F., p. 196, 2010.
49 MOL, et al., 2010.
50 BREGA, 2015.
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vivemos na sociedade digital devido a grande revolução tecnológica 
que vem acontecendo. Brega51 ainda afirma que: “a Administração 
Pública não pode estar alheia a essa revolução, porque o Estado já 
não tem mais condições de atuar somente com os meios outrora em-
pregados”. O setor público deve cada vez mais fazer o uso das tec-
nologias existentes para melhorar os seus processos e aumentar a 
eficiência dos serviços prestados aos cidadãos e a sociedade como 
um todo. Chahin52 revela que:

As agências governamentais brasileiras estabelecem sites na in-
ternet desde 1993. Mas o ponto de partida para a elaboração de 
uma política sistemática de e-governo foi um processo amplo e 
visionário iniciado em maio de 1999, que terminou em setem-
bro de 2000 com a publicação de um documento fundamental 
intitulado Livro Verde.    

A partir daí o Brasil começa a investir mais fortemente nas 
iniciativas do governo eletrônico a fim de avançar nesta temática 
e promover as mudanças necessárias para a melhoria da gestão da 
qualidade dos serviços públicos. Uma destas iniciativas foi a publi-
cação do Decreto nº 8.638 de 15 de janeiro de 201653 que instituiu a 
Política de Governança Digital no âmbito dos órgãos e das entidades 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
Ele define as finalidades da Política de Governança Digital que são: 

Art. 1º Fica instituída a Política de Governança Digital para 
os órgãos e as entidades da administração pública federal di-
reta, autárquica e fundacional, com as seguintes finalidades: 
 
I - gerar benefícios para a sociedade mediante o uso da informa-
ção e dos recursos de tecnologia da informação e comunicação 
na prestação de serviços públicos;
 
II - estimular a participação da sociedade na formulação, na im-
plementação, no monitoramento e na avaliação das políticas pú-
blicas e dos serviços públicos disponibilizados em meio digital; e

51 BREGA, p. 1, 2015.
52 CHAHIN, et al., p.34, 2004.
53 Decreto nº 8.638 de 15 de janeiro de 2016, art. 1º.
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III - assegurar a obtenção de informações pela sociedade, obser-
vadas as restrições legalmente previstas.

Além disso, o Decreto nº 8.63854 também elenca princípios que a 
Política de Governança Digital deve observar, alguns deles são: foco 
nas necessidades da sociedade; abertura e transparência; simplicida-
de; priorização de serviços públicos disponibilizados em meio digi-
tal; participação e controle social; e governo como plataforma.Bre-
ga55 afirma que o desenvolvimento das novas tecnologias culminou 
em diversas transformações na atuação administrativa, mas princi-
palmente no relacionamento com o público. Elas já são consideradas 
insumo indispensável nesta atuação. Isso é totalmente visível, pois, 
através de um endereço eletrônico na internet são oferecidos diver-
sos serviços que antes só podiam ser prestados pessoalmente. Fala-se 
cada dia mais em e-Gov. 

O rol dos serviços prestados através dos meios eletrônicos au-
menta a cada dia, já é possível emitir certidões, consultar processos, 
registrar frequência, solicitar licença, entrar com requerimento, en-
tre diversos outros serviços que se tornaram disponíveis neste meio 
digital. 

As alternativas oferecidas pelas novas tecnologias e a busca cada 
vez maior pelo governo digital trouxe uma série de benefícios para as 
instituições públicas, são eles: a disseminação da informação se tor-
nou mais rápida, eficaz e eficiente; cooperação e integração entre ór-
gãos e servidores públicos; redução de custos; eliminação de barrei-
ras territoriais; facilitação do pedido e recebimento de informações 
pela sociedade; aumento da transparência, do controle democrático 
e da participação da sociedade; entre tantos outros.   

 O sucesso do uso das novas tecnologias na administração pú-
blica depende de mudanças culturais, demanda novos valores e ati-
tudes por parte da administração e de seus servidores. Sem essas 
mudanças o clima organizacional existente dentro da organização 
pode ser impactado de forma negativa e seus servidores podem se 
sentir insatisfeitos com toda essa revolução digital que vem aconte-

54 Decreto nº 8.638 de 15 de janeiro de 2016, art. 3º.
55 BREGA, 2015.
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cendo, principalmente as pessoas mais velhas, que não cresceram na 
era da informática e ainda estão com seus costumes arraigados. De 
acordo com Brega56:

As maiores resistências ao uso das novas tecnologias são dessa 
natureza, tendo origem em inércias e vícios próprios dos exces-
sos burocráticos, bem como em uma diferença significativa en-
tre a cultura administrativa tradicional e a cultura informática 
– ou entre a cultura do papel e a cultura da internet -, que se 
manifesta principalmente no comportamento dos servidores e 
se projeta no próprio relacionamento entre a Administração e 
o usuário.

 
Chahin57 descreveu algumas limitações com relação ao gover-

no eletrônico que são consideradas importantes quanto ao ambiente 
cultural e motivacional, são elas: falta de clareza quanto ao conheci-
mento necessário para se trabalhar com a tecnologia da informação, 
baixa motivação e engajamento de algumas unidades responsáveis 
pela área da informação e a não implementação de instrumentos de 
incentivo a inovação em sintonia com a visão do governo eletrônico. 

Existem alguns problemas decorrentes do emprego do governo 
digital, conforme Brega58, a incorporação dos meios digitais exige 
um alto investimento, tanto em equipamentos e aplicativos de infor-
mática, quanto na contratação, readaptação e treinamento de servi-
dores públicos que atuam junto às organizações. Essa despesa muitas 
vezes não é acompanhada de uma redução dos custos nos processos 
de trabalho realizados à moda antiga. Por fim, é preciso ter bastante 
cautela para saber lidar com todas essas questões que cercam esta 
nova era digital. Não envolve somente um processo natural de mu-
dança, mas também conta com iniciativas que ajudem aos servidores 
a absorverem tudo que está ocorrendo no mundo moderno e que 
reflete diretamente dentro das instituições. Brega59 diz que se trata de 
uma transformação de grande complexidade, relacionada a formas 
e métodos de atuação enraizados, que não pode ocorrer de maneira 

56 BREGA, p. 24, 2015.
57 CHAHIN, et al., 2004.
58 Ibid, 2015.
59 Ibid, 2015.
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brusca e imediata, porém é essencial para a realização efetiva das 
potencialidades das novas tecnologias. 

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS

Conforme tudo o que foi exposto, é possível afirmar que alguns 
servidores públicos sentem-se insatisfeitos porque não conseguem 
acompanhar o desenvolvimento digital e as novas tecnologias que 
estão sendo empregadas, dessa forma, é possível considerar que o 
governo eletrônico pode impactar de forma negativa no clima orga-
nizacional de uma instituição pública. É preciso abandonar a política 
dos velhos hábitos e pensar que a tecnologia deve ser usada como 
uma aliada na prestação dos serviços públicos. O e-Gov mostra a 
sua importância através dos inúmeros benefícios que já estão sen-
do constatados dentro da administração pública, alguns deles são: a 
simplificação dos processos de trabalho; a aproximação do governo 
e sociedade; o aumento da eficiência; e, por fim, a transparência e o 
controle.

 Com todos estes pontos positivos é possível assegurar que o 
Brasil está no caminho certo, e assim, deve continuar avançando 
na era do governo digital. Em contrapartida, as instituições públi-
cas não devem esquecer que além dos inúmeros benefícios, existem 
os impactos negativos causados em alguns colaboradores que não 
conseguem acompanhar esta evolução e a dinâmica das mudanças. 
Muitos servidores sentem-se insatisfeitos nos seus ambientes de tra-
balho e alguns fatores influenciam esta insatisfação, como: relações 
altamente hierarquizadas, as atividades muitas vezes são repetitivas e 
burocratizadas, a falta de reconhecimento de seus superiores, a polí-
tica remuneratória do governo, o não acompanhamento das mudan-
ças que ocorrem, entre outros.

Dessa forma, as instituições públicas devem se preocupar com 
ações que possam minimizar os impactos causados pela revolução 
tecnológica nos seus trabalhadores, deve-se investir em cursos que 
mostrem as vantagens destas mudanças para a administração públi-
ca e para a sociedade, é preciso proporcionar treinamentos e capa-
citação que ensinem aos servidores a utilizar os equipamentos e os 
sistemas, para que assim, eles não se sintam incapazes de continuar 
exercendo o seu trabalho mesmo com tantas mudanças.
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Tecnologia da informação e comunicação  
no contexto de saúde na UFRN 

Thayza Menezes Gouveia de Medeiros Falcão
Denise Pereira do Rêgo
 

INTRODUÇÃO

Governo eletrônico, ou e-gov, é o uso das tecnologias da infor-
mação e comunicação para garantir aos cidadãos acesso a informa-
ções e serviços. O objetivo é transformar a relação do governo com 
a sociedade e promover interatividade com cidadãos, empresas e 
órgãos governamentais. Com isso, espera-se uma melhoria no pro-
cesso de democratização do país, serviços públicos fomentados e 
uma administração pública mais eficiente, visando ampliar o debate 
e a participação popular na construção das políticas públicas, como 
também aprimorar a qualidade dos serviços e informações públi-
cas prestadas. A política de Governo Eletrônico do Estado brasileiro 
segue algumas diretrizes, embasado por três ideias fundamentais, a 
saber, participação cidadã; melhoria do gerenciamento interno do 
Estado; e integração com parceiros e fornecedores60.

A administração pública tem utilizado a tecnologia de informa-
ção e comunicação para gerir o seu quadro financeiro, de matérias 
e recursos humanos, a saber, o Sistema Integrado de Administração 
Financeira (SIAFI); o Sistema Integrado de Administração de Re-
cursos Humanos (SIAPE); Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF); Sistema Integrado de Serviços Gerais (SISG) 
e Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do Servidor (SIASS), 
dentre vários outros.

Em 2006, foi criado do Sistema Integrado de Saúde Ocupacional 
do Servidor Público Federal (SISOSP), que teve como objetivo coor-
denar e integrar ações e programas nas áreas de assistência à saúde, 
perícia oficial, acompanhamento, promoção e prevenção da saúde 
dos servidores da administração pública federal. Em 2009, este siste-

60 Brasil. Governo Eletrônico.
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ma foi substituído pelo Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do 
Servidor Federal (SIASS)61.

Em 2017, a UFRN expediu uma Resolução que regulamenta a 
Política de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(TIC). Tal Resolução levou em consideração o Plano de Desenvolvi-
mento Institucional, o Plano Diretor de Tecnologia da Informação, 
o Plano de Gestão, as recomendações constantes no Guia de Gover-
nança do TIC v 2.0, as recomendações constantes na Portaria no 19, 
de 29 de maio de 2017, a necessidade de se estabelecerem diretrizes, 
princípios, objetivos, estrutura de governança de TI, alinhados às re-
comendações constantes da norma NBR ISO/IEC 38500:200962.

No âmbito da saúde, a UFRN e o SIASS devem desenvolver 
ações na área de atenção à saúde e de segurança do trabalho, orga-
nizadas em consonância com as diretrizes da Política de Atenção à 
Saúde e Segurança do Trabalho do Servidor Público Federal, com o 
Plano de Desenvolvimento Institucional e com o Plano de Gestão. 
Deve priorizar o compromisso com a Qualidade de Vida do Servi-
dor, promovendo serviços de qualidade, e formação da equipe. A 
boa gestão dos recursos públicos, materiais e humanos, favorecem 
os cuidados que devem ser comuns ao cotidiano de uma instituição 
pública em prol da Qualidade de Vida do Trabalhador.

Tais iniciativas investem cada vez mais na gestão participativa, 
trazendo para as ações de vigilância, promoção à saúde e segurança 
do trabalho, todo o elemento humano que a constitui, com espaços 
de participação dos servidores a fim de, ao compartilhar respon-
sabilidades, estabelecer objetivos conjuntamente, acionando uma 
proposta de atuação mais adequada às exigências legais e da comu-
nidade. As diretrizes se alinham ao conjunto de políticas de saúde 
governamentais, considerando-se a transversalidade das ações de 
saúde do trabalhador e o trabalho como determinantes do processo 
saúde-doença.

61 Freitas, 2018.
62 Brasil. Decreto nº 6.833, de 29 de abril de 2009



SÉRIE INOVAÇÃO NO SETOR PÚBLICO |  VOLUME 4 67

CONTEXTUALIZAÇÃO

O Decreto n° 6.833/2009 considera alguns pontos sobre a saúde: 
I - assistência à saúde: ações que visem a prevenção, a detecção pre-
coce e o tratamento de doenças e, ainda, a reabilitação da saúde do 
servidor, compreendendo as diversas áreas de atuação relacionadas à 
atenção à saúde do servidor público civil federal; II - perícia oficial: 
ação médica ou odontológica com o objetivo de avaliar o estado de 
saúde do servidor para o exercício de suas atividades laborais; e III 
- promoção, prevenção e acompanhamento da saúde: ações com o 
objetivo de intervir no processo de adoecimento do servidor, tanto 
no aspecto individual quanto nas relações coletivas no ambiente de 
trabalho.

De acordo com a política de qualidade de vida no trabalho da 
UFRN (instituída por meio da Resolução nº 011/2017-CONSAD), 
que considera o decreto n° 6.833 acima citado, apresenta quatro ei-
xos norteadores que orientam todas as ações da Coordenadoria de 
Qualidade de Vida no Trabalho (CQVT) e, também, da PROGESP, 
sendo os seguintes: 

Promoção da Saúde e Segurança no Trabalho: Contribuir para 
o favorecimento e manutenção dos mais elevados níveis de bem-es-
tar físico, mental e social dos servidores;

Desenvolvimento de Pessoas: Promover o desenvolvimento 
pessoal e profissional permanente do servidor público, adequando 
as suas competências aos objetivos da instituição, orientado pelas 
políticas de Gestão de Pessoas e pela identidade institucional, com-
prometido com a função social da UFRN;

Lazer e Vida Social: O lazer é um fenômeno necessário aos se-
res humanos, caracterizando-se por períodos de vivências lúdicas, 
culturais e, até mesmo, relaxantes; e,

Práticas de Gestão do Trabalho: Práticas inerentes à gestão, em 
seus diversos segmentos, que objetivam incentivar e desenvolver nos 
servidores o comprometimento, a motivação e a humanização no 
contexto de trabalho63.

63 UFRN. Resolução nº 011/2017 – CONSAD, de 06 de abril de 2017.
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A UFRN, através da Comissão Gestora do Viver em Harmonia, 
executa e acompanha ações de promoção à satisfação e reconheci-
mento socioprofissional, às relações interpessoais harmoniosas, a 
um ambiente laboral saudável e a um equilíbrio entre o trabalho e 
a vida pessoal. O Viver em Harmonia é o programa de Qualidade 
de Vida no Trabalho da UFRN, regulamentado pela Resolução nº 
012/2017 - CONSAD.

Também em 2017, a UFRN expediu uma Resolução que regu-
lamenta a Política de Governança de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (TIC). Tal Resolução levou em consideração o Plano 
de Desenvolvimento Institucional, o Plano Diretor de Tecnologia 
da Informação, o Plano de Gestão, as recomendações constantes no 
Guia de Governança do TIC v 2.0, as recomendações constantes na 
Portaria no 19, de 29 de maio de 2017, a necessidade de se estabe-
lecerem diretrizes, princípios, objetivos, estrutura de governança de 
TI, alinhados às recomendações constantes da norma NBR ISO/IEC 
38500:200964.

O Plano de Desenvolvimento Institucional expressa, a um só 
tempo, os rumos do desenvolvimento, as metas a serem alcançadas e 
o compromisso da UFRN com o desenvolvimento social e econômi-
co do Rio Grande do Norte, do Nordeste, do País, ou seja, traça como 
objetivo aperfeiçoar a gestão universitária por meio de uma política 
de gestão de pessoas que se dará através da qualificação acadêmica e 
administrativa, em todos os níveis, com foco na capacitação dos re-
cursos humanos, na utilização dos sistemas de informação e no pro-
cesso de planejamento e avaliação; da incorporação de tecnologias 
de informação e comunicação e outras metodologias da educação à 
distância nas atividades de treinamento e capacitação dirigida à qua-
lificação da gestão universitária65. Enquanto que o Plano de Gestão é 
resultado de um diálogo mantido com todos os segmentos da nossa 
instituição.

 

64 UFRN. Resolução nº 039/2017 – CONSAD, de 21 de setembro de 2017.
65 UFRN. Plano de Desenvolvimento Institucional 2010-2019.
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CONCLUSÃO

Pela breve pesquisa e estudo acerca dos temas propostos, obser-
va-se que a UFRN está alinhada com a legislação federal. Todas as 
informações referentes às principais ações e programas desenvolvi-
das pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN po-
dem ser conferidas em seus Plano de Desenvolvimento Institucional 
(PDI) e o Plano de Gestão atuais.

Questões como a interatividade como o sistema e o acesso à in-
ternet são pontos favoráveis à tecnologia da informação e comuni-
cação; entretanto, a falta de funcionalidade de alguns mecanismos, 
problemas de acesso à internet, dificuldade em manter o sistema 
atualizado com as informações, falta de determinação e de um esfor-
ço coordenado, conservadorismo, obstáculos culturais dificultam a 
aplicabilidade do governo eletrônico.

Na UFRN, através do Sistema Integrado de Recursos Humanos 
(SIGRH), no módulo Assistência ao Servidor, é possível no módulo 
de assistência, gerar relatórios sobre informações funcionais dos ser-
vidores, e gerenciar os exames médico ocupacional, informando os 
locais onde serão realizados, as pessoas envolvidas e emitindo cartas 
de convocação.

Porém percebe-se que ainda falta no sentido de utilizar as tecno-
logias de informação e comunicação na política de qualidade de vida 
no trabalho. Poderia ser criado um sistema no qual fosse possível ver 
as atividades disponíveis para os servidores e para a comunidade, 
assim como a distribuição das vagas e atividades/cursos futuros.    

Muitas informações estão disponíveis no site da UFRN, e, para 
os servidores, algumas inscrições estão disponíveis pelo (SIGRH), 
mas o sistema exclusivo, ou pelo menos ampliado dentro do SIGRH 
facilitaria o acesso e traria mais informações e um maior acompa-
nhamento.
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A representação do Exame Nacional do 
Ensino Médio (ENEM) e do Sistema de Seleção 
Unificada (SiSU) enquanto dispositivos de 
acesso ao ensino superior
 Julianne Dantas de Oliveira Pimentel
Cynara Carvalho de Abreu

 
INTRODUÇÃO

A entrada no ensino Superior é permeada por escolhas, que en-
volvem desde a opção pelo curso de graduação, qual universidade se 
candidatar, o turno do curso que será escolhido, quais disciplinas se 
matricular e assim por diante. Sabe-se que vários fatores podem es-
tar atrelados a esse período na vida do estudante, incluindo questões 
econômicas, sociais, emocionais, dentre outras. Com o advento da 
informatização nos processos de ingresso nas Instituições de Ensino 
Superior (IFES), observa-se que “a adoção do ENEM e SiSU contri-
buiu para a democratização das oportunidades de acesso às vagas 
oferecidas, favorecendo a mobilidade acadêmica” de acordo com Sil-
veira, Barbosa e Silva.66

Atualmente são ofertados 112 cursos de graduação na Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN)acessados pela nota 
obtida no ENEM, de acordo com o relatório de Gestão67 da insti-
tuição no ano de 2017. Com a pontuação, o candidato à vaga pode 
se inscrever em Universidades em qualquer lugar do Brasil e até no 
exterior vinculadas ao SiSU. Logo, o conceito de democratização a 
partir da configuração do ENEM constitui-se pela possibilidade de 
amplo acesso às IFES, além de propiciar a oportunidade de acesso 
a outros programas como o ProUni (Programa Universidade para 
todos) e o Fies (Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 
Superior) para obter bolsas em instituições privadas.

66 SILVEIRA, Fernando Lang da; BARBOSA, Marcia Cristina Bernardes; SILVA, Roberto da. Exame 
Nacional do Ensino Médio (ENEM): Uma análise crítica. Revista Brasileira de Ensino de Física, v. 37, 
n. 1, 1101 (2015) www.sbfisica.org.br. DOI: http://dx.doi.org/10.1590/S1806-11173710001.
67 Disponível em https://ufrn.br/resources/documentos/relatoriodegestao/Relatoriode-
Gestao2017.pdf



GOVERNO DIGITAL -  UMA ABORDAGEM INTERDISCIPLINAR NA GESTÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR72

Apesar do aumento do número de participantes do exame 
quando comparado aos anos anteriores - 5.513.662 de inscritos no 
ENEM de 2018 segundo dados do INEP - com a atual formatação, 
nem sempre a nota obtida é aquela que possibilita a entrada no curso 
de graduação almejado pelo candidato, e muitos participantes, por 
diversas razões, sentem-se inclinados a adentrarem em cursos, di-
ferentes da opção inicial, já que somente neles foi possível passar 
com a pontuação obtida. Acabam, assim, optando por escolhas que 
muitas vezes não são pensadas ou refletidas previamente. Esta nova 
realidade parece ser mais um novo aspecto a ser levado em consi-
deração na escolha de curso e passa a ter relação com o processo 
formativo do discente. Ao se observar o contexto institucional da 
UFRN, observa-se a atenção diante a evasão discente como desafio 
presente no Plano de Gestão da UFRN – 2015 a 2019, que prevê es-
tratégias e ações em torno da temática da permanência do aluno na 
Universidade. Por isso, é essencial pensar na forma de ingresso na 
instituição e na escolha profissional dentro da Universidade.

O REUNI (Reestruturação e Expansão das Universidades Fede-
rais), instituído pelo Decreto nº 6.096, de 24 de abril de 2007, é uma 
ação do governo que procurou promover, através de medidas para 
retomar o crescimento do ensino superior, uma expansão física, aca-
dêmica e pedagógica das instituições públicas da rede federal de en-
sino superior no país. As ações do programa contemplam o aumento 
de vagas nos cursos de graduação, a ampliação da oferta de cursos 
noturnos, a promoção de inovações pedagógicas e o combate à eva-
são, dentre outras metas. Essa iniciativa corrobora com o proposto 
pela nova administração brasileira, na medida em que esta busca 
para o serviço público servidores qualificados. Para tanto, é necessá-
rio também impor um sistema de educação que atue na formação de 
cidadãos capacitados, retornando a sociedade o investimento feito 
na melhoria das instituições de ensino. 

A emenda constitucional de 1998, a partir do Art. 37 traz que “a 
administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicida-
de e eficiência”. Fato este que configura a execução destes princípios 
nas ações/medidas do governo brasileiro.
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“Em cada país, a capacidade do Estado depende, em primeiro 
lugar, de suas instituições políticas democráticas que asseguram 
o império da lei, garantem os direitos humanos, e torna legí-
timo o governo. Depende, em segundo lugar, da qualidade de 
suas políticas públicas, em especial de suas políticas econômicas 
e sociais, que levam à consecução de tais objetivos em um ní-
vel mais operacional. Depende, em terceiro lugar, da qualidade 
da administração pública, que implementa essas leis e políticas 
– uma administração pública da qual, no passado, se exigia es-
sencialmente que fosse eficaz, mas da qual hoje em dia, com o 
aumento dos serviços sociais fornecidos pelo Estado, se exige 
também que seja eficiente” (BRESSER-PEREIRA).68

Os princípios da administração pública incluem a transparência 
e responsabilização, subsidiaridade, eficiência e eficácia, equidade e 
acesso aos serviços, participação e pluralismo. Tais princípios, se-
gundo Bresser-Pereira, aumentarão a capacidade do Estado. A es-
tratégia nacional de desenvolvimento é a chave para se promover o 
crescimento nacional, sendo a nação a responsável pela definição da 
estratégia. Portanto, a reforma administrativa, traz consigo a noção 
que:

O novo-desenvolvimentismo [...] não propõe a redução do Es-
tado, mas a sua reconstrução, tornando-o mais forte, e mais 
capaz no plano político, regulatório e administrativo, além de 
financeiramente sólido. Propõe, ademais, uma estratégia na-
cional de desenvolvimento que promova políticas voltadas ao 
progresso técnico e à introdução de novas técnicas de produção, 
o desenvolvimento de mecanismos nacionais de financiamento 
do investimento, políticas econômicas redutoras de incertezas 
inerentes ao mundo financeiramente globalizado e o desenvolvi-
mento de instituições específicas adequadas ao desenvolvimento 
(como o desenvolvimento do capital humano através da educa-
ção pública) (SICSÚ, PAULA, MICHEL)69.

 

68 BRESSER-PEREIRA, Luiz Carlos. Princípios práticos de administração pública. Comu-
nicação à Quarta Reunião Anual do Comitê de Especialistas em Administração Pública do 
Conselho Econômico e Social (Ecosoc) das Nações Unidas. Nova Iorque, 6 de abril de 2005.
69 SICSU, João; PAULA, Luiz Fernando de; MICHEL, Renalt. Por que novo-desenvolvimentis-
mo?. Rev. Econ. Polit., São Paulo , v. 27, n. 4, p. 507-524, Dec. 2007. Available from <http://www.
scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101=31572007000400001-&lng=en&nrm-
iso>. access on 29 Nov. 2018. http://dx.doi.org/10.1590/S0101-31572007000400001
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Situando as políticas de acesso ao ensino superior no país a 
partir dos princípios previstos na constituição federal e da reforma 
administrativa, têm-se como objetivo geral neste trabalho discutir 
o ENEM e SiSU na perspectiva do acesso ao Ensino Superior pela 
população brasileira. Tal discussão será feita por meio da explora-
ção das relações entre as diretrizes da governança digital e ENEM, 
bem como da elaboração de reflexões acerca do uso das Tecnologias 
da Informação e Comunicação no exame. Este panorama acaba por 
solidificar uma compreensão dos processos de democratização do 
acesso ao ensino superior no país, explanando a evolução temporal 
na era pré e pós ENEM, a partir da incorporação do SiSU enquanto 
recurso de informatização.

 
EXAME NACIONAL DO ENSINO MÉDIO E SISTEMA DE 
SELEÇÃO UNIFICADA

De acordo com o Governo Federal, as ações do programa de 
Governo Eletrônico (e-GOV) priorizam o uso das tecnologias da in-
formação e comunicação (TICs) para democratizar o acesso à infor-
mação, visando ampliar o debate e a participação popular na cons-
trução das políticas públicas, como também aprimorar a qualidade 
dos serviços e informações públicas prestadas.

“O Governo Federal inicia a implementação de um novo para-
digma na gestão pública com a Estratégia de Governança Digital 
(EGD), explorando, potencializando e orquestrando sinergias 
que promovam maior eficácia, eficiência, efetividade e econo-
micidade do Estado Brasileiro. A estruturação da governança 
amplia as possibilidades de participação social e de construção 
colaborativa de políticas e iniciativas inovadoras de governo 
digital, para que possam ser oferecidos melhores serviços que 
respondam às exigências de transparência e prestação de contas 
para a sociedade” (BRASIL).70

70 Brasil. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Estratégia de Governança Di-
gital da Administração Pública Federal 2016- 19 / Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão, Secretaria de Tecnologia da Informação. -- Brasília: MP, 2016.
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Nesse sentido, parte-se da reflexão da indissociabilidade da rea-
lidade brasileira da era da tecnologia. Essa percepção nos leva ao 
entendimento que no cotidiano, mergulha-se nos aparatos tecnoló-
gicos como recursos internalizados do exercício diário. Seja pelo uso 
de recursos para lazer, para trabalho, para consumo, dentre outras 
inúmeras utilidades, o uso das tecnologias se atrelam a existência e 
passam cada vez mais a fazer sentido na realidade vigente. Não se-
ria possível para o governo se distanciar desse caminhar. Tornou-se 
necessário assumir a nova era enquanto realidade e utilizar-se desta 
como mais uma forma de acesso às necessidades da população bra-
sileira. Para isso, o governo federal criou a Estratégia de Governança 
Digital da Administração Pública Federal, como meio de criar e soli-
dificar a movimentação do governo rumo a Tecnologia da Informa-
ção e Comunicações (TIC), em busca de promover serviços públicos 
digitais, viabilizar o acesso à informação e serviços e ampliar a parti-
cipação social na construção de políticas públicas.

O documento não se caracteriza somente para os serviços fede-
rais que atuam diretamente com as TICs, mas para todos que atuam 
no serviço público de maneira geral. Os princípios da governança di-
gital incluem: foco nas necessidades da sociedade, abertura e trans-
parência, compartilhamento da capacidade de serviço, simplicidade, 
priorização de serviços públicos disponibilizados em meio digital, 
segurança e privacidade, participação e controle social, governo 
como plataforma e inovação.

Estendendo a estratégia, o Ministério da Educação (MEC) atua 
por meio do Plano de Integração à Plataforma de Cidadania Digital71, 
que tem por objetivo descrever a estratégia do órgão para a transfor-
mação digital dos serviços públicos oferecidos aos seus usuários sem 
cumprimento ao Decreto nº 8.936/16 (que institui a Plataforma de 
Cidadania Digital e dispõe sobre a oferta dos serviços públicos di-
gitais). De acordo com informações disponibilizadas pelo plano, os 
serviços prestados pelo MEC já são 100% digitais.

71 Disponível em http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&view=down-
load&alias=67931-modelo-de-plano-de-integracao-mec-pdf&category_slug=julho-2017-p-
df&Itemid=30192
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O INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacio-
nais Anísio Teixeira72 é uma autarquia federal vinculada ao MEC. 
Sua missão é subsidiar a formulação de políticas educacionais dos 
diferentes níveis de governo com intuito de contribuir para o desen-
volvimento econômico e social do país. O Instituto tem um Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 2016-2019 que tem 
como finalidade ser um instrumento de diagnóstico, planejamen-
to e gestão dos recursos e processos de Tecnologia da Informação 
e contempla os esforços para atender às necessidades tecnológicas e 
de informações do Inep, englobando tanto os aspectos estratégicos 
quanto táticos. As diretrizes, princípios e valores que norteiam o pla-
no estão intimamente relacionadas à governança eletrônica, tendo 
como um de seus documentos de referência a Estratégia de Gover-
nança Digital da Administração Pública Federal.

Uma das principais atividades do INEP é o ENEM, exame de 
maior escala e aplicabilidade na estrutura do órgão. O ENEM foi ins-
tituído pela Portaria nº 438, de 28 de maio de 1998, e novamente 
instituído pela Portaria nº 807, de 18 de junho de 2010. Já a portaria 
nº 468, de 3 de abril de 2017 dispõe sobre a realização deste e dá 
outras providências. A partir de 2009, o ENEM adquiriu uma nova 
configuração. Se antes era utilizado com a finalidade única de avaliar 
as competências dos concluintes do ensino médio, passou, a partir 
deste ano, a se constituir como forma de acesso ao Ensino Superior.

A modalidade de seleção do vestibular, anteriormente predo-
minante na era pré-ENEM - e ainda vigente em algumas instituições 
- era vinculado à noção de avaliação mais adequada às características 
das respectivas instituições de ensino que os formularam. Passavam 
pelas impressões culturais, regionais e costumes locais, dando “a 
cara” de cada localidade a sua prova. Além disso, as regras ditadas 
de inscrição, editais e realização dos exames também eram regidas 
por cada banca organizadora. No advento do ENEM, houve uma ex-
plosão de regras e conceitos únicos aplicados simultaneamente em 
todo o país, de forma que se configura atualmente comum a todos os 
candidatos e equipes/órgãos aplicadores. Agora, o participante é res-
ponsável por se inscrever, por optar pela primeira e segunda opção 

72 Disponível em http://portal.inep.gov.br/web/guest/sobre-o-inep
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de curso escolhido e por acompanhar seu desempenho, ocasionando 
ou não em sua classificação.

A transparência, facilidade e universalização do acesso à sele-
ção são critérios que ficaram mais explícitos no advento desta nova 
era. Caso um candidato ao modelo anterior do ENEM optasse por 
concorrer a uma vaga numa determinada cidade, sendo habitante 
de outra região, teria que se aprofundar nas características regionais 
daquela prova que desejava realizar, lendo literaturas daquela locali-
dade, dentre outros aspectos, e submetido a uma avaliação e seleção 
típica daquela região. Atualmente, essa regra passou a ser geral nas 
instituições que incluem o ENEM como instrumento principal de 
seleção: todos são submetidos a uma mesma avaliação.

Assim, é possível observar o que é proposto em nível internacio-
nal e nacional diante a reforma administrativa. E moldar a estrutura 
brasileira de acesso aos serviços públicos passa pelo processo de mo-
dernização caminhando junto ao desenvolvimento das tecnologias 
de informação. Oferecer a todos a mesma possibilidade de acesso, de 
concorrer e de poder ser selecionado, independente de sua localida-
de, é um passo adiante a democratização dos direitos.

Nesse sentido, as universidades públicas que aderiram a essa 
forma de acesso colocam em prática o papel maior do Estado en-
quanto instrumento de retorno aos investimentos feitos pela socie-
dade pelo oferecimento de serviços garantidos por meio da consti-
tuição brasileira, tal como é a educação, através da maior facilidade 
e acessibilidade.

Caminhando nestas ideias, quando se pensa na perspectiva de 
uma única prova a nível nacional, esbarra-se nas particularidades 
regionais das provas de vestibular e, portanto, vê-se como menos 
provável a possibilidade de convenções regionais, ou seja, de hábitos 
locais tidos como os famosos “jeitinhos brasileiros” nas aprovações, 
manipulação de resultados por parte de bancas organizadoras de 
pouca credibilidade, dentre outros aspectos. Em nível nacional pre-
ga-se uma maior fiscalização aos processos envolvidos na confecção 
do exame, desde formulação da prova, aplicação e correção.

Partindo da visão do período da escolha pela profissão no de-
senvolvimento humano ao longo da vida, observa-se a faixa etária 
predominante no período de seleção do ENEM constituída em sua 
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maioria pelos alunos oriundos do ensino médio, em seus 16-17 anos. 
Esta geração nativa digital, ou seja, envolta no contexto da tecnologia 
e facilidade do acesso a informação, desfruta em maior quantidade - 
quando comparada as gerações anteriores - da comunicação fluida, 
rápida e digital. A informação costuma estar a um clique de distância 
de suas necessidades. Nesse sentido, o processo de informatização 
do ENEM por meio do SiSU é essencial para possibilitar a inserção 
dos jovens na configuração de seus processos de compreensão da 
cidadania que exercem. A autonomia nesta faixa etária se inicia e 
ganha vigor com o desenvolvimento das habilidades e do conheci-
mento dos deveres e possibilidades de estudantes e candidatos ao 
exame, configurando-se enquanto sujeitos de direito através do aces-
so às políticas de educação no Brasil.

Logo, é possível familiarizar-se com a conexão digital para o 
acesso ao ENEM. E isso é feito pelo próprio candidato. Não é mais 
necessário ir ao pólo presencial de inscrição de um vestibular ou es-
tar acompanhado por um responsável para legitimar sua opção pelo 
curso. Isso já gera um significado e sentido de processo de autonomia 
e configuração do início da adultez emergente. Corrobora também 
com a desvinculação do usuário do serviço público enquanto vítima 
da burocracia da máquina. Não é mais necessário pegar uma ficha, 
por exemplo, e aguardar para realizar sua inscrição, tudo é feito de 
forma online, em plataformas do governo federal.

Em 2010 é criado o SiSU, uma ferramenta online que cruza os 
dados das vagas nas instituições de ensino com a nota dos alunos 
no exame, possibilitando que os estudantes busquem vagas em todo 
o país. Os candidatos são selecionados de acordo com a nota do 
ENEM dentro do número de vagas de cada curso, por modalidade 
e concorrência. Em seguida, a partir da classificação, ocorre à cha-
mada regular, o processo de matrícula bem como criação de lista de 
espera para os que ficaram próximos a pontuação de classificação.

Na implicação de exercer a autonomia a partir do pensamento 
sobre o caminho a seguir após o ensino médio, o aluno se depara 
com o primeiro desafio. O ENEM e por meio dele, o SiSU. Com isso, 
o aluno sabe primeiro sua pontuação para depois tentar entrar em 
uma vaga a partir do desempenho obtido. Essa possibilidade permite 
um jogo de preferências, construindo diversas opções de cursos a se-
rem escolhidos, além de o próprio sistema permitir a escolha de uma 
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primeira e segunda opção de curso, que podem se modificar a partir 
das escolhas do candidato no processo. Percebe-se nesta configura-
ção um “controle” por parte do participante em seu processo, contro-
le este que, comparado à era pré-ENEM, não existia em mesmo grau.

Assim, a implementação das TICs enquanto ferramentas de 
aproximação da população atendida pelo serviço público é de essen-
cial importância para o desenvolvimento da concepção das tecno-
logias como meio de garantia de direitos. Para além disso, como já 
como discutido anteriormente, o uso das TICs torna-se ferramenta 
de inclusão, principalmente da população jovem, que se desenvolve 
em meio aos ditos sociais atuais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O MEC aponta que um dos principais desafios da educação 
consiste no estabelecimento do significado da etapa do ensino mé-
dio: se como uma mera passagem para o ensino superior ou inserção 
na vida econômico-produtiva. O ENEM, parte notória do contexto, 
ganha seu espaço como ritual de passagem para a vida profissional 
e como possibilidade de acesso à formação de uma carreira. Os de-
safios da governança digital na era ENEM consistem em fazer com 
que cada vez mais as políticas de acesso e inclusão ao sistema educa-
cional sejam parte do cotidiano de todos brasileiros e que isto possa 
auxiliar no desenvolvimento da noção do controle social, num pro-
cesso maior de construção de cidadania e democracia.

“As ambivalências dessas políticas se revelam claramente na 
relação estreita entre os resultados individuais dos egressos do 
ensino médio e a conquista de uma vaga – preciosa porque rara 
– nas instituições universitárias públicas, ou seja, o Enem apa-
rece vinculado ao direito de acesso sem deixar, como tem sido 
historicamente o exame vestibular, de exercer a função de exclu-
são”. (KLITZKE E VALLE)73.

 

73 KLITZKE, Melina Kerber; VALLE, Ione Ribeiro. Exame Nacional do Ensino Médio 
(Enem) Há democratização do acesso ao ensino superior? Revista Retratos da Escola, 
Brasília, v. 9, n. 16, p. 227-247, jan./jun. 2015.
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Portanto, de alguma forma ou de outra, a exclusão ainda perma-
nece. É preciso uma leitura permanente pelas políticas de educação 
no país em prol da modernização da estrutura e aperfeiçoamento dos 
processos de seleção, ao ponto que cada vez mais se democratize as 
possibilidades de acesso pela população. A informatização da estru-
tura pelo SiSU já é um caminho, que precisa estar cada vez mais em 
consonância com a realidade brasileira para garantir sua efetividade. 
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O uso de Tecnologias de Informação e 
Comunicação nas práticas pedagógicas em 
uma Instituição de Ensino Superior
Fabíola Pessoa da Cunha 
Cynara Carvalho de Abreu

 CONTEXTUALIZAÇÃO

 Atualmente vivemos um progresso digital nos mais diferentes 
níveis da administração pública de forma muito natural. Gradativa-
mente a tecnologia tem adquirido importante papel na conquista de 
melhorias que tornaram mais eficientes muitos processos no serviço 
público.

A demanda da sociedade na busca de eficiência, acessibilidade e 
transparência nos serviços públicos, além de condições que garantam 
sua participação na formação de um país melhor e mais igualitário, 
impulsionou o governo para o desenvolvimento de estratégias ca-
pazes de desburocratizar essas atividades e ampliar o acesso de toda 
a população à informação. Essa procura resultou no programa de 
Governo Eletrônico (eGOV - do inglês electronic government) com 
o emprego das tecnologias da informação e comunicação (TICs) na 
administração pública.

A necessidade de aperfeiçoar procedimentos e introduzir me-
lhorias nas rotinas de trabalho e no desempenho das atividades co-
tidianas tem encorajado muitos gestores, servidores e estudiosos na 
busca de ferramentas tecnológicas capazes de simplificar tarefas do 
dia a dia. Muitos frutos dessas pesquisas, relacionados à informati-
zação dos processos administrativos, apresentam tamanha relevân-
cia que podem ser implantados em procedimentos oficiais de forma 
a favorecer a fluidez nos trâmites de processos. Numa dinâmica de 
macroprocessos, dos quais participam múltiplos agentes, a comuni-
cação entre as partes é fator primordial para o alcance de resultados 
satisfatórios. Portanto, compreende-se a importância do uso inte-
grado dos recursos tecnológicos, de forma a acompanhar o ritmo 
acelerado da transmissão da informação. Por conseguinte, a socieda-
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de, que acompanha essa velocidade, intensifica a demanda por mais 
avanços que simplifiquem a vida.

Nesse cenário, esse estudo apresenta um enfoque do uso de re-
cursos tecnológicos no âmbito pedagógico de uma Instituição Fe-
derais de Ensino Superior - IFES, com destaque aos procedimen-
tos referentes à assistência aos discentes, em especial de orientação 
acadêmica. Nesse universo, retrata-se também as ações relativas ao 
Regime de Observação e Desempenho Acadêmico – RODA74, ferra-
menta institucional de acompanhamento pedagógico da Universida-
de Federal do Rio Grande do Norte – UFRN que envolve discentes, 
docentes e coordenações de curso, em atividades de mútua coopera-
ção, como forma de evitar situações de retenção e evasão em cursos 
de graduação dessa instituição.

Assim, este artigo tem como objetivo principal destacar a in-
fluência do uso de tecnologias no acompanhamento e apoio pedagó-
gico aos discentes em uma IES. Para tanto discutirá sinteticamente a 
trajetória do progresso tecnológico brasileiro, com base nas grandes 
transformações vividas na administração pública e na sociedade, 
Na sequência, apresentará como tem sido a realidade do acompa-
nhamento pedagógico em IFESs com base nas ações do programa 
de Governo Eletrônico, especificamente Tecnologias de Informação 
e Comunicação –TICs e, por fim, apresentará fatores considerado 
como limitantes quanto ao uso de ferramentas tecnológicas para o 
desenvolvimento das atividades de apoio pedagógico na UFRN.

 
PROGRESSO TECNOLÓGICO NO BRASIL

Breve histórico 

A história do nosso país é marcada por relevantes transforma-
ções que, apesar de diferentes motivações, efetivamente pretendiam 
superar modelos anteriores, ultrapassados e incapazes de atender 
às necessidades da sociedade da época. Esse foi o cenário que ante-
cedeu as grandes reformas estruturais do Estado - Patrimonialista, 

74 “O regime de observação do desempenho acadêmico tem como objetivo oferecer 
orientação acadêmica mais efetiva ao estudante com dificuldades na evolução da 
sua integralização curricular e alerta-lo sobre os riscos de cancelamento de progra-
ma”. (CONSELHO DE ENSINO,PESQUISA E EXTENSÃO, 2013)
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Burocrática e Gerencial - responsáveis pela estruturação do Estado 
moderno. A Administração Patrimonialista representou um período 
de livre corrupção, no qual os líderes políticos retinham o patrimô-
nio público como extensão de suas posses. Com a Reforma Burocrá-
tica os procedimentos e as condutas passaram a ser regulamentados, 
coibindo os abusos políticos cometidos no modelo anterior. Com 
o crescimento do Estado, que passou a exercer diversas atividades, 
despertou-se para a carência na qualidade dos serviços prestados, 
e em decorrência disso se viu abertura para a Reforma Gerencial, 
voltada a atender as demandas sociais, inserir eficiência nos serviços 
prestados e acompanhar os avanços tecnológicos da época (PEREI-
RA, 2011).75

O desejo do Estado em progredir quanto a sua atuação guiou 
a sociedade para uma fase de transformação digital acelerada, vi-
venciada atualmente, na qual predomina a influência das tecnologias 
nos mais variados níveis da gestão pública. A demanda que surge na 
sociedade exige da administração o desenvolvimento de instrumen-
tos e metodologias disponibilizadas para facilitar a vida do usuário, 
simplificar os procedimentos e dar transparência e espaço para a 
participação social.

O progresso tecnológico no governo federal tem seu marco no 
século XXI, mais precisamente com a iniciativa denominada “go-
verno eletrônico (e-Gov)” que abriu o caminho de democratização 
do acesso à informação, e despertou o interesse para a criação de 
inúmeras outras iniciativas. Em 2015 foi elaborada a Estratégia de 
Governança Digital (EGD), regulamentada pela Portaria nº 68/2016 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP), 
instituída em pelo Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016, dire-
cionada ao Poder executivo federal. É uma ferramenta direcionada 
á ações de acesso á informação, prestação de serviços e participação 
social. Em 2017 surge a Estratégia Brasileira para a Transformação 
Digital (E-Digital) - fruto do trabalho coordenado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – ferramenta 

75 PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. É o Estado capaz de se autorreformar? Desi-
gualdade e Diversidade: Revista de Ciências Sociais da PUC - Rio, Rio de Janeiro, 
p.11-20, 2011. Semestral.
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voltada a “transformação digital da economia, do governo e da socie-
dade brasileira”76

A EGD “ é o documento que define os objetivos estratégicos, as 
metas, os indicadores e as iniciativas da Política de Governança Di-
gital do Poder Executivo Federal”77, e sua primeira versão considerou 
mudanças a serem realizadas até 2019.

O propósito da EGD é orientar e integrar as iniciativas de trans-
formação digital dos órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, 
por meio da expansão do acesso às informações governamentais, da 
melhoria dos serviços públicos digitais e da ampliação da participa-
ção social.

A origem da E-Digital se deu após a 46ª Reunião Plenária do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social (CDES), como 
recomendação para a Presidência da República, a qual determinou 
a elaboração de uma proposta de estratégia de longo prazo para a 
economia digital. Esse prazo teve seu limite no final de 2017, a após 
importantes contribuições do setor produtivo, da comunidade cien-
tífica e acadêmica e da sociedade civil, em diversas etapas do traba-
lho, a versão final da E-Digital foi publicada em 2018 e se tornou 
uma relevante ferramenta na oferta de estratégias direcionadas para 
“Aproveitar todo o potencial das tecnologias digitais para alcançar o 
aumento da produtividade, da competitividade e dos níveis de renda e 
emprego por todo o País, visando a construção de uma sociedade livre, 
justa e próspera para todos.”78

Para melhoria contínua desse processo, as avaliações e os ajusta-
mentos devem acompanhar a transformação digital global. Entre os 
indicadores utilizados na avaliação do Brasil no panorama da trans-
formação digital global, encontra-se o Governo Eletrônico, uma es-

76 Brasil. Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Estratégia de 
Governança Digital: Transformação Digital – cidadania e governo/Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão, Secretaria de Tecnologia da Informação e 
Comunicação. -- Brasília: MP, 2018.
77 Brasil. Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. Estratégia de 
Governança Digital (EGD). Brasília, 2016. Disponível em: < https://www.governodi-
gital.gov.br/EGD>. Acesso em: 30 nov. 2018.
78 Brasil. Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Estratégia 
Brasileira Para a Transformação Digital: E-Digital. Brasília, 2018. Disponível em: 
< http://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/estrategiadigital.pdf>. Aces-
so em: 30 nov. 2018.
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tratégia do governo que consiste no uso de ferramentas eletrônicas e 
recursos de tecnologias da informação para facilitar a comunicação 
entre o governo e os cidadãos e simplificar a prestação de serviços. 
O uso de diferentes ferramentas objetiva fortalecer a comunicação 
do governo com a sociedade, além de tornar sua gestão mais efetiva, 
transparente e eficiente.

 
Tecnologia de informação e comunicação em 
instituições de ensino superior

Essa nova forma de comunicação, vivenciada através de serviços 
ofertados por meios eletrônicos, ganhou destaque na atuação gover-
namental na área da educação por meio do decreto nº 6.300, de 12 
de dezembro de 2007, o qual dispõe sobre o Programa Nacional de 
Tecnologia Educacional –ProInfo, ao propor o uso pedagógico das 
tecnologias de informação e comunicação no ensino básico.79

 No ambiente acadêmico, as Instituições de Ensino Superior – 
IES representam organizações complexas que exigem plena comu-
nicação e interação entre os diferentes públicos que integram toda a 
comunidade. Segundo Kaufmann (2005)80: “Essas tecnologias devem 
ser utilizadas de forma a produzir consequências práticas nas relações 
docentes, revolucionando os processos de ensino-aprendizagem”.

A tecnologia da informação, que envolve o computador, a te-
lemática, a internet, o chat, o e-mail, a lista de discussão, a telecon-
ferência, entre outros, permite esse alargamento do espaço de ensi-
no-aprendizagem, além de tornar o processo mais eficiente e eficaz, 
mais motivador e envolvente.

79 BRASIL (Estado). Decreto nº 6.300, de 12 de dezembro de 2007. Dispõe sobre o 
Programa Nacional de Tecnologia Educacional -ProInfo.. Decreto Nº 6.300, de 12 de 
Dezembro de 2007. Brasília, RN: Dou, 13 dez. 2007. Seção 1, p. 3-4.
80 KAUFMANN, Sandra Maribel Auler. TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EM UMA 
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR: FATORES QUE INFLUENCIAM SUA UTI-
LIZAÇÃO. 2005. 112 f. Dissertação (Mestrado) - Curso de Administração, Programa 
de PÓs-graduaÇÃo em AdministraÇÃo, Universidade Federal do Rio Grande do Sul, 
Porto Alegre, 2005. Disponível em: <http://www.ufrgs.br/gianti/files/orientacao/mes-
trado/defesa/pdf/41_dissertacao_sandra.pdf>. Acesso em: 30 nov. 2018.
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Para Castilho (2015)81, os processos educacionais não são sufi-
cientes para as condições de aprendizagem atuais, devido às rápidas 
transformações tecnológicas do mundo moderno. Almeja-se inde-
pendência na busca de informações e construção do conhecimento.

Um dos trabalhos apresentados no Simpósio Internacional de 
educação à distância82, ocorrido em 2016, pretendeu investigar o 
potencial das tecnologias de informação e comunicação para gestão 
das atividades de orientação acadêmica. A pesquisa foi direcionada 
a orientadores e orientandos que questionados sobre as maiores di-
ficuldades encontradas durante a atividade de orientação, expressa-
ram entre suas respostas: dificuldades para participar/realizar de re-
uniões; compatibilidade de horários; Falta de controle das atividades 
realizadas; incompatibilidade de comunicação; socialização de resul-
tados; entre outros. Nota-se que os sujeitos envolvidos nas atividades 
de orientação acadêmica anseiam por meios que favoreçam maior 
interação entre eles e maior transparência dos resultados obtidos ao 
longo do acompanhamento.

O cuidado direcionado ao uso dessas tecnologias no processo 
ensino-aprendizagem está no valor que essa tarefa agrega à vida aca-
dêmica do discente. Um estudo realizado por Löw (2004)83, que bus-
cou analisar a percepção dos discentes quanto ao uso de TI em uma 
IES, destacou entre os fatores mais importantes associados ao uso 
dessas ferramentas a oportunidade de ter um “melhor desempenho 
acadêmico”.

81 CASTILHO, Luciane Barbosa. O USO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO (TIC) NO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM EM 
CURSOS SUPERIORES. 2015. 125 f. Dissertação (Mestrado) - Curso de Sistemas 
de Informação e Gestão do Conhecimento,, Universidade Fumec, Belo Horizonte, 
2015. Disponível em: <http://www.fumec.br/revistas/sigc/article/view/3284>. Acesso 
em: 30 nov. 2018.
82 SIMPÓSIO INTERNACIONAL DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA, 2016, São Paulo. 
ATIVIDADE DE ORIENTAÇÃO MEDIADA POR SISTEMAS E TECNOLOGIAS DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. São Carlos: Open Journal Systems, 2016. 11 
p. Disponível em: <http://www.sied-enped2016.ead.ufscar.br/ojs/index.php/2016/ar-
ticle/viewFile/1329/800>. Acesso em: 30 nov. 2018.
83 LÖW, Thomas. A Percepção Sobre o Valor da Utilização de Recursos de TI 
para a Atividade-Fim em uma Instituição de Ensino Superior. 2004. 108 f. Dis-
sertação (Mestrado) - Curso de Administração, Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, Porto Alegre, 2004.
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Percebe-se que a orientação acadêmica é campo rico para a in-
serção de mecanismos que empreguem recursos tecnológicos a uma 
demanda de grande interesse para a comunidade acadêmica. Busca-
-se reduzir a complexidade dos procedimentos, com foco na acessi-
bilidade para os diferentes usuários, o que implicará na aceitação e 
utilização pelos mesmos, e na eficiência das atividades desenvolvi-
das. Alcançar soluções inovadoras que resultem em melhorias para 
toda a comunidade acadêmica.

 
 Desafios no uso de tecnologias com práticas de 
orientação acadêmica na UFRN

Na Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN, o 
Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI 2010-2019, instituiu 
algumas propostas relativas ao uso de novas tecnologias. Entre elas 
pretendemos destacar o uso da tecnologia na prática pedagógica, 
contemplada em uma das estratégias da meta 1 (elevação da taxa de 
conclusão média dos cursos de graduação em 12,9%, passando de 
62% em 2014 para 70% em 2019”): “Promover a capacitação docente, 
com atualização das práticas pedagógicas e o uso eficiente das tecno-
logias educacionais”. (Resolução nº 019/2015, de 04 de novembro de 
2015).84 Contudo, as atividades de orientação acadêmica, nesta insti-
tuição, esbarram-se em algumas limitações que poderiam ser evita-
das com o emprego de novos recursos de tecnologia.

No estudo realizado por Silva (2017)85 alguns orientadores aca-
dêmicos apontaram a incapacidade de identificar os discentes in-
seridos em uma ferramenta pedagógica institucional denominada 
Regime de Observação do desempenho Acadêmico - RODA sob 
sua orientação. Esse é um fator limitante no desenvolvimento das 

84 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE (Natal). Ministério da 
Educação (Org.). Plano de Desenvolvimento Institucional da UFRN: Novas Me-
tas. 2015. Disponível em: &lt; http://www.ufrn.br/resources/documentos/pdi/PDI-No-
vas-Metas.pdf&gt;. Acesso em: 21 set. 2018.
85 SILVA, Telma Elita da. Orientação acadêmica: entre o prescrito e o praticado 
em uma Instituição Federal de ensino superior. 2017. 149 f. Dissertação (Mestrado) 
- Curso de Programa de Pós-graduação em Gestão de Processos Institucionais, 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, Natal, 2017. Disponível em: <https://
repositorio.ufrn.br/jspui/bitstream/123456789/24778/1/TelmaElitaDaSilva_DISSERT.
pdf>. Acesso em: 08 out. 2018.
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atividades de orientação acadêmica, pois essa listagem só é disponi-
bilizada no Sistema Integrado de Atividades Acadêmicas – SIGAA, 
por um curto período, no início de cada semestre, sendo removida 
logo em seguida, impossibilitando o acompanhamento do orientado, 
ao longo do período letivo, pelo docente. Isso dificulta a elaboração 
de atividades adequadas e o monitoramento da situação do discente.

Dessa forma, verifica-se a importância de atualização das ferra-
mentas tecnológicas disponibilizadas. Uma alternativa a ser avaliada 
é o desenvolvimento de um módulo, no sistema oficial de comuni-
cação desta instituição, que propicie registros das atividades obriga-
tórias, previstas na normativa institucional, de forma a viabilizar um 
maior controle, facilitar o planejamento das ações futuras e acompa-
nhar a trajetória acadêmica dos discentes.

 Esse módulo também pode agregar campo destinado ao regis-
tro de encontros pré-agendados, de forma que orientadores e orien-
tandos se organizem para tais datas. A assiduidade seria computada 
conforme registro de componentes curriculares, no SIGAA, permi-
tindo inclusive registro de falta de docente para qualquer uma das 
partes. Isso auxiliaria também a análises de cancelamento do curso 
por insuficiência acadêmica, nos casos dos alunos notificados por 
incorrer em alguma das situações previstas no Regulamento dos 
Cursos Regulares de Graduação (Resolução 171/2013-CONSEPE).

Ao final de cada semestre, cada um dos sujeitos envolvidos nas 
atividades relativas ao RODA teria a oportunidade de avaliar a fer-
ramenta pedagógica, propiciando a melhoria contínua das ações re-
lacionadas.

Por fim, acompanhando a revolução tecnológica vivenciada 
na atualidade, é interessante que o módulo desenvolvido especifi-
camente para a orientação acadêmica, disponibilizada por meio do 
RODA, expresse-se mediante layout didático, apropriado para o 
público alvo, sem barreiras comunicacionais, fácil de ser compreen-
dido pelos docentes e discentes quantos às suas responsabilidades, 
direitos e deveres a serem executados, e também enquanto sujeitos 
da relação orientador-orientando, durante todo o período no qual o 
discente necessite desse acompanhamento.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A transformação digital ao longo dos anos vem proporcionando 
a reestruturação nos diferentes campos de atuação do governo fede-
ral com impacto direto no estilo de vida de toda a sociedade. Cons-
tantemente modifica-se a forma de atuação do governo, adapta-se o 
funcionamento dos setores produtivos, exige-se capacitação da so-
ciedade e o monitoramento contínuo dessa renovação para manter 
toda essa tecnologia atualizada em conformidade com a demanda 
global.

No âmbito acadêmico o uso de ferramentas tecnológicas é rea-
lidade incorporada à rotina e às tarefas ali desenvolvidas. As tec-
nologias de informação e comunicação promovem avanços no de-
sempenho institucional ao propiciar um ambiente mais eficiente, 
participativo, acessível e transparente. Promove-se o inter-relacio-
namento entre os diferentes grupos, de maneira a dissipar qualquer 
barreira que prejudique a comunicação e a promover progressiva-
mente a partilha do conhecimento.

Portanto, constata-se a importância da busca de meios que 
aperfeiçoem os procedimentos acadêmicos e auxiliem no sucesso 
dos discentes e, por conseguinte, no sucesso institucional.
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As secretarias das coordenações dos cursos de 
graduação da UFRN no contexto do governo 
eletrônico brasileiro
Rafael Fonseca da Costa Souza
Marcelo Rique Carício
Patrícia Borba Vilar Guimarães

 

CONTEXTUALIZAÇÃO

Atualmente, a sociedade tem a cada dia, mais acesso às ferra-
mentas eletrônicas de acesso à internet, é isto possibilitou que o go-
verno pudesse criar um planejamento pelo qual os cidadãos tenham 
de forma mais efetiva o acesso a informações públicas que os órgãos 
detém.

De acordo com Silva et al. (2005), “Estamos assim diante do 
momento em que todos os níveis da administração pública (federal, 
estadual, municipal) estão começando a investir e direcionar os seus 
serviços ofertados aos cidadãos para a plataforma da internet.”

Neste novo cenário o cidadão passa a ter mais participação nas 
políticas públicas, pois com a implantação e democratização do 
governo eletrônico, torna-se mais prático a ligação do cidadão na 
condição de usuário dos serviços e também fiscalizador das ações 
praticadas pelo governo. Alguns canais de comunicação dos órgãos 
públicos que são tradicionalmente burocráticos, estão sendo a cada 
dia modernizado e transformado de tal forma que satisfaçam as ne-
cessidades e desejos de uma sociedade cada vez mais consciente de 
seus direitos e do dever do governo perante a sociedade.

Há, pelo menos, duas razões para explicar o fato de o governo 
eletrônico ter se tornado um conceito importante no final dos anos 
1990. A primeira está associada à emergência do uso de novas tec-
nologias interativas como um fenômeno de massas, particularmente 
relacionado com a expansão da internet. A segunda razão se relacio-
na com a consolidação de modelos de modernização administrativa 
no setor público, no contexto da Reforma do Estado, baseada no uso 
intensivo das TIC (PRADO; RIBEIRO; DINIZ, 2012, p. 13).
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Abordaremos governo eletrônico ou denominada administra-
ção pública eletrônica, como o uso das tecnologias da informação e 
comunicação86 (TICs), no qual tem por objetivo divulgar e informar 
a população sobre algo governamental. A utilização do governo ele-
trônico (e-gov87) auxilia nos objetivos propostos, visando que esta 
inovação é uma possibilidade, aberta, pela tecnologia da informa-
ção e comunicação, que é um dos nossos objetivos fazer com que o 
sistema fique mais comunicável entre as secretarias acadêmicas na 
UFRN.

 Esta relação entre o governo e a sociedade no tocante a inserção 
do governo eletrônico no processo de prestação de serviços públicos 
parece ser algo consolidado, pois significa um avanço na melhoria 
do atendimento às demandas da sociedade e consequente resultado 
satisfatório percebido pelo cidadão que necessita de agilidade na ob-
tenção de auxílio por parte dos órgãos públicos.

Na UFRN, o tema governo eletrônico é muito presente, tanto 
em relação aos processos institucionais relacionados ao público in-
terno como também para o público externo, um exemplo prático 
disto são os sistemas integrados de gestão, este sistema mudou qua-
litativamente e quantitativamente as rotinas administrativas, pois re-
sultou numa prática mais dinâmica, eficiente e acessível. Um exem-
plo claro disto são os processos eletrônicos, que para serem criados, 
tramitados e arquivados, demandam bem menos de utilização de re-
cursos materiais, financeiros, humanos, espaço físico e tempo, outro 
exemplo bem significativo, foi a implantação do Sistema Integrado 
de Gestão de Atividades Acadêmicas (Sigaa), pelo qual os alunos e 
servidores podem acessar e obter informações e documentos, solici-
tar serviços e fornecer dados de forma autônoma, de qualquer loca-
lização e dispondo apenas de um dispositivo eletrônico com acesso à 
internet, dispensando na grande maioria das vezes, o deslocamento 
do usuário, a impressão de documentos e comprovantes impressos.

 

86 Tecnologias da informação e comunicação (TICs) são aqui vistas como um con-
junto de tecnologias utilizadas na produção, no processamento, no compartilhamen-
to, na distribuição e no armazenamento da informação.
87 E-gov é o resultado da contração do termo em inglês eletronic government.
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As ações principais para a área de governo eletrônico no Brasil 
envolvem medidas de infraestrutura, bem como a implantação 
de aplicativos de gestão integrada para informatização de diver-
sos processos, buscando de forma centralizada, ou não, atender 
às demandas de sistemas e sobretudo às do cidadão. Isso envol-
ve áreas como atendimento, recepção, protocolo, almoxarifado 
e patrimônio e outras. Também o Programa de Governo Ele-
trônico está atento aos temas que envolvem a Governança de 
TI na Administração Federal, considerando os aspectos que 
permeiam o software público e a inserção deste nos projetos go-
vernamentais de TI.

 
Dentre os benefícios gerados e percebidos, podem-se destacar: 

o controle gerencial; a comunicação interna e externa; a economia 
nos custos; a transparência; a eficiência; a maximização da produti-
vidade; e accountability88.

O e-gov vai além do tecnológico, tem um aspecto de melhorias, 
almejando um sistema melhor, aumentando a qualidade dos servi-
ços de informações, integrando os sistemas internos e tornando-os 
mais confiáveis e seguros, promovendo o acesso da população, entre 
outras ações. Dessa forma, o governo eletrônico assume múltiplos 
papéis: (Brasil,2004);

 
Promotor da cidadania e do desenvolvimento: o governo ele-
trônico deve ser voltado para as demandas dos cidadãos e para 
promover o acesso e consolidação de seus direitos [...];
Instrumentos de mudanças das organizações públicas, provoca-
da pela melhoria do atendimento ao cidadão e de racionalização 
do uso de recursos públicos [...];
Promotor do processo de disseminação das TICs [...];
Promotor da disseminação de práticas da Gestão do Conheci-
mento a administração pública [...];

 

88 Accountability é um termo da língua inglesa que pode ser traduzido para o por-
tuguês como responsabilidade com ética e remete à obrigação, à transparência, de 
membros de um órgão administrativo ou representativo de prestar contas a instân-
cias controladoras ou a seus representados.
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Neste aspecto, o governo eletrônico é um instrumento de trans-
formação da sociedade brasileira e um instrumento de mudanças 
que promove o exercício da cidadania e o desenvolvimento das ins-
tituições públicas e da sociedade, e também, dissemina as TICs e as 
práticas de gestão do conhecimento89 e administração pública.

 
OBJETIVOS GERAL E ESPECÍFICOS

Propor mudanças que resultem em melhorias nos serviços pres-
tados pela área administrativa das secretarias das coordenações de 
cursos de graduação da UFRN, com a utilização de tecnologias da 
informação e comunicação de forma estratégica.

 Apresentar alternativas que possam ser empregadas para so-
lucionar problemas existentes e que comprometem a efetividade na 
qualidade dos serviços, a partir de ideias relacionadas a um modelo 
de gestão que vise atender a comunidade em geral, de acordo com 
suas necessidades, ofertando um serviço eficiente e efetivo, que re-
sulte em praticidade para o usuário, e criação de uma imagem aliada 
a excelência no atendimento. Além disso, vise fornecer subsídios su-
ficientes para um bom gerenciamento de informações e tomada de 
decisão mais eficaz por parte dos gestores.

Utilizar os recursos eletrônicos disponíveis, como uma das prin-
cipais alternativas para se qualificar a prestação do serviço de forma 
dinâmica, moderna, efetiva e em concordância com o planejamento 
estratégico da instituição, atendendo ao cumprimento das metas ins-
titucionais e expectativas da comunidade universitária.

 
DESENVOLVIMENTO DO TEMA

O interesse em pesquisar o tema, surgiu motivado pelas obser-
vações da falta de padronização dos procedimentos de execução das 
tarefas, atividades e ineficiência na comunicação e na troca de expe-
riência entre as secretarias, com isso, surgiu a ideia de se pesquisar 

89 O termo “Gestão do Conhecimento” provém do inglês “Knowledge Management” 
(KM), e trata-se de uma área de atuação transversal entre as diversas disciplinas 
relacionadas, sobretudo, à gestão estratégica, teoria das organizações, sistema de 
informação, gestão da tecnologia, e às áreas mais tradicionais como a economia, 
sociologia, psicologia, marketing, entre outras. 
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sobre a beneficiamento da aplicabilidade do governo eletrônico, a 
questão cultural e a comunicação organizacional das secretarias das 
coordenações dos cursos de graduação da Universidade Federal do 
Rio Grande do Norte, identificar um plano estratégico para uma pos-
sível mudança, visando à inovação na referida instituição de ensino, 
com o intuito de alcançar uma comunicação mais dinâmica, prática 
e objetiva entre as secretarias das coordenações, de tal modo que 
torne mais eficiente e produtivo o trabalho conjunto entre os setores 
envolvidos, visto que ainda é deficitária a integração entre os objeti-
vos individuais e organizacionais entre os secretários e a instituição.

Percebe-se que as secretarias das coordenações dos cursos de 
graduação, são responsáveis pela organização e execução dos ser-
viços que envolvem os registros acadêmicos, atendimento aos dis-
centes e assessoramento ao coordenador de curso, tendo em vista 
garantir o fluxo de documentos e informações entre a comunidade 
interna, externa e a instituição.

Através da percepção com os servidores e alunos da UFRN, 
identificou-se a preocupação em atender as demandas da comunida-
de universitária com a máxima possível eficiência, eficácia, transpa-
rência, praticidade e redução de custos para UFRN. Contudo, as vi-
sões dos processos, da estrutura e dos comportamentos evidenciam 
que os sistemas se desenvolveram em cada segmento. Porém, perce-
be-se que, estas mudanças em relação aos sistemas e suas funções, 
ajudarão a criar uma expectativa e um comportamento que justifi-
que a efetividade da implantação e a expansão do governo eletrônico 
nas instituições públicas.

Neste estudo, pretende-se investigar e propor melhorias nos 
serviços prestados pelas secretarias das coordenações dos cursos 
de graduação da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - 
UFRN, apresentar soluções que possam servir de medidas que ve-
nham a viabilizar de forma mais eficiente a execução dos serviços 
relacionados ao público envolvido (gestores, professores, alunos 
e comunidade externa) nos processos inerentes as secretarias por 
meio dos sistemas de gestão, sites informativos e sistemas do gover-
no, os quais estão inseridos no planejamento associado ao governo 
eletrônico. Sabendo que as secretarias desenvolvem um trabalho, no 
qual os processos ligados ao acadêmico e administrativo andam lado 
a lado, se faz necessário que sejam mais participativas nas relações 
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institucionais que possibilitam o acesso a informações fidedignas, 
para assim, dispor de um atendimento efetivo no ambiente setorial.

Nesse contexto percebe-se a necessidade de uma intervenção 
com objetivo de aumentar a eficiência na execução processual e coe-
rência em relação aos procedimentos e valores institucionais.
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Governo eletrônico: uma análise sobre o 
estágio de implantação na UFRN 
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CONTEXTUALIZAÇÃO

A Superintendência de Informática – SINFO foi criada em 28 
de setembro de 1999, a partir a Resolução nº 010/1999-CONSUNI, 
que extinguiu o Núcleo de Processamento de Dados – NPD e o Nú-
cleo de Computação Científica – NCC. Após sua criação, a SINFO 
assumiu as funções e os recursos humanos dos dois núcleos extintos.

A partir de 2006, o Sistema Integrado de Gestão de Atividades 
Acadêmicas – SIGAA teve seu desenvolvimento iniciado pelo mó-
dulo de Pesquisas, sendo posteriormente implementados os módu-
los de Ensino e Extensão, voltados sobretudo para apoiar processos 
primários da Universidade (ensino, pesquisa e extensão).

O Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) da Universi-
dade Federal do Rio Grande do Norte – com vigência até dezembro 
de 2019 – teve, inicialmente, suas metas projetadas para dezembro 
de 2014, com a previsão de atualização das mesmas em 2015. Esse 
documento foi atualizado com novas metas e sua vigência coincidiu 
com o período de 2015-2019. Nele estão contidas as metas e estraté-
gias recomendadas pela alta gestão. Nesse cenário, podemos destacar 
a Meta 17 (Meta 17 - Modernização da gestão universitária) cujos 
objetivos são:

 
l a atualização e a otimização, até 2019, de 50% das funcionalida-
des implantadas nos sistemas integrados (SIG-UFRN), associa-
das aos processos administrativos; 
l a adoção de processos eletrônicos, até 2019, de 80% dos proces-
sos administrativos com formalização, comunicação e transmis-
são em formato totalmente digital.

 
Segundo o PDI 2015-2019, para realizar esses objetivos, deve-se 

seguir as estratégias abaixo:
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1. Realizar estudos para a otimização dos processos administra-
tivos cujas funcionalidades serão revisadas nos sistemas SIG-U-
FRN.
2. Buscar padronizar os processos modelados em relação aos de-
mais parceiros usuários dos sistemas SIG-UFRN.
3. Aprimorar os sistemas SIG-UFRN, de modo a permitir o trâ-
mite totalmente eletrônico de processos e documentos.
4. Dar prioridade ao atendimento no formato digital de proces-
sos, requisições, memorandos e outros documentos.

 
Consoante às estratégias planejadas anteriormente, no Plano 

Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI 2016-2017), uma das 
ações/iniciativas elencadas, com o objetivo de solucionar essa neces-
sidade identificada, é identificar e priorizar os novos processos orga-
nizacionais. E, automatizar um processo piloto.

DESENVOLVIMENTO DO TEMA

A Administração Pública tem se reinventado ao longo do tem-
po. Inicialmente, o Governo se confundia com a pessoa do gover-
nante. No Estado Patrimonialista, o poder público funciona como 
um extensão do poder de seus representantes. Todo o patrimônio e 
os cargos públicos eram utilizados de forma unilateral. Esse modelo 
de administração passou a não ser mais aceito a partir do desenvol-
vimento da sociedade, do capitalismo e da democracia no início do 
século XX.

Assim, surgiu a administração burocrática a fim de defender 
a coisa pública contra o patrimonialismo. O objetivo era combater 
abusos e estabelecer procedimentos e regulamentos. Como princí-
pios, tinha-se a profissionalização, hierarquia funcional e impessoa-
lidade. Mesmo assim, devido à rigorosidade e morosidade tornou-se 
sinônimo de ineficiência.

Nesse momento, segundo Fernando Luiz Abrucio¹, voltado cada 
vez mais para si mesmo, o modelo burocrático tradicional caminhou 
para o lado contrário dos anseios dos cidadãos. É a partir que o mo-
delo gerencial começa a preencher a lacuna teórica e prática, cap-
tando as principais tendências presentes na opinião pública, entre as 
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quais se destacam o controle dos gastos públicos e a demanda pela 
melhor qualidade dos serviços públicos.

No Brasil, mais recentemente, a Constituição Federal de 1988 
(CF/88) estabeleceu os direitos fundamentais dos cidadãos brasi-
leiros. Mas, com a finalidade de alcançar as diretrizes estabelecidas 
nela, a carta magna instituiu os poderes administrativos e uma estru-
tura com o intuito de administrar harmonicamente a relação entre 
os três poderes.

 Função administrativa é a atividade do Estado de dar cumpri-
mento aos comandos normativos para realização dos fins públicos, 
sob regime jurídico administrativo (em regra), e por atos passíveis 
de controle.

Na CF/8890 descreve-se a Administração Pública da seguinte 
forma: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).”

 
l Legalidade : só pode fazer o que está descrito em lei;
l Impessoalidade: não se pode beneficiar grupos ou pessoas;
l Moralidade: exige que toda e qualquer autoridade adminis-
trativa atenda não somente a lei, mas a equidade, moral e bons 
costumes;
l Publicidade : o administrador deve tornar a sua gestão trans-
parente;
l Eficiência : deve-se buscar o maior proveito possível, com a 
menor despesa possível.

 

90 BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil: pro-
mulgada em 5 de outubro de 1988. Organização do texto: Juarez de Oliveira. 4. ed. São 
Paulo: Saraiva, 1990. 168 p. (Série Legislação Brasileira).
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De acordo com Germana de Oliveira Moraes91, a EC nº 19/98 
introduziu mudanças operacionais na Administração Pública brasi-
leira, compondo um quadro mais amplo de reformas, entre as quais 
a política, a previdenciária, entre outras. Tais modificações represen-
tam um desdobramento ou continuação de uma mudança estrutural 
mais profunda, inaugurada com as EC nº 6/95, 7/95 e 9/95. “Essas 
emendas alteraram dispositivos constitucionais que cuidam da atua-
ção do Estado na atividade econômica e viabilizam a transferência 
para particulares da prestação de serviços públicos antes a ele reser-
vados”

Segundo Cármen Lúcia Antunes Rocha, essa emenda constitu-
cional não se trata de mera alteração e criação de artigos, mas de 
“verdadeira mudança de princípios modelares do subsistema admi-
nistrativo constitucionalmente acolhido”. Para a autora, busca-se, na 
verdade, a minimização do Estado, a fim de que sua atuação na so-
ciedade seja reduzida ao máximo.

A EC nº 19/98 trouxe mudanças significativas para o modelo 
da Administração Pública, especialmente, para o regime jurídico 
dos servidores públicos. Sem dúvidas, tais alterações surgiram por 
consequência do contexto econômico e social vivido no mundo e 
principalmente no Brasil, em busca da eficiência, redução dos gastos 
e moralização do serviço público. Dessa forma, revela-se necessária 
uma análise da Reforma Administrativa, suas causas e seu conteúdo, 
para a compreensão da conjuntura em que se situa a atuação da Ad-
ministração Pública hoje, especialmente no que tange aos servidores 
públicos e seu regime jurídico.

Portanto, a partir da reflexão acima realizada a respeito do novo 
modelo de Administração Pública gerencial no Brasil, inaugurado 
pela EC nº 19/98, conhecida como Reforma Administrativa, verifica-
-se que tal formatação tem proporcionado modernização e controle 
de gastos públicos até hoje, especialmente na progressiva modifica-
ção do regime jurídico dos agentes públicos.

 

91 MORAES, Germana de Oliveira. Considerações gerais sobre a reforma administra-
tiva: Emenda Constitucional 19, de 04.06.1998. Revista Tributária e de Finanças Públi-
cas, ano 8, nº 4, p. 169-175, setembro/outubro, 2000. P. 171.
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 Para GANT et al.,92 2003 três fatores principais que contribuí-
ram para a disseminação da ideia do governo eletrônico:

1. O aumento insustentável dos gastos públicos que não se trans-
formam em serviços eficientes para os cidadãos (devido a des-
perdícios, atrasos, problemas gerenciais, corrupção e métodos 
de administração ultrapassados).
2. O ressurgimento da filosofia neoliberal, que enfatiza a eficiên-
cia, a competição e as regras de mercado, além da necessidade 
de tornar o modo de operação do Estado mais próximo das em-
presas privadas.
3. O rápido desenvolvimento da tecnologia da informação e a 
crescente consciência do valor dos sistemas informacionais.

No Brasil foram divulgados também outros objetivos, como a 
inclusão digital e a promoção da cidadania. Segundo o documento 
Oficinas de Planejamento Estratégico – Relatório Consolidado, do 
Comitê Executivo do Governo Eletrônico (Acesso Brasil, 2004), o 
governo eletrônico seria um instrumento de transformação profun-
da da sociedade. Deveriam ser levados em conta múltiplos papéis do 
governo nesse processo.

O primeiro papel seria o de promotor da cidadania: o e-Gov de-
veria orientar-se para demandas dos cidadãos enquanto indivíduos e 
promover o acesso e a consolidação dos direitos da cidadania. Espe-
cialmente: o direito de acesso aos serviços públicos; o direito à infor-
mação; o direito ao usufruto do tempo (economia de tempo e deslo-
camentos); o direito a ser ouvido pelo governo; o direito ao controle 
social dos agentes públicos e o direito à participação política.

O governo eletrônico tem nos cidadãos e nas suas organizações 
os parceiros para definição do conteúdo de suas ações, uma via de 
mão dupla nas relações Estado cidadãos.

O segundo papel seria o de funcionar como instrumento de 
mudança das organizações públicas. Essas mudanças não devem re-

92 GANT, D. B.; GANT, J. P.; JOHNSON, C. L. Aprimorando o fornecimento de serviço 
eletrônico. In: Pricewaterhouse-Coopers endorsement for the business of government. 
Séries Egovernment. Portais de web nos Estados Norte-americanos: fornecimento e finan-
ciamento de serviço eletrônico. PWC Consulting: 2002. p. 7-28.



SÉRIE INOVAÇÃO NO SETOR PÚBLICO |  VOLUME 4 105

produzir lógicas tradicionais de funcionamento do Estado brasilei-
ro. Não se trata somente de colocar serviços disponíveis na Internet, 
mas de fazer com que a sua presença beneficie o conjunto dos cida-
dãos e promova o efetivo acesso aos serviços públicos. Também não 
se trata de promover o discurso vazio de transparência, que torna a 
informação disponível apenas para os iniciados, mas de promover a 
apropriação dos recursos de relacionamento entre governo e socie-
dade pelas organizações da sociedade.

O terceiro papel que o governo eletrônico deveria desempenhar 
é o de promover a disseminação da tecnologia de informação para 
que contribua para o desenvolvimento do País.

O quarto papel seria a disseminação de práticas de Gestão do 
Conhecimento. Ela foi definida como o conjunto de processos sis-
tematizados que governam a criação, a captação, o armazenamento, 
o tratamento, a disseminação e a utilização de conhecimentos para 
atingir os objetivos institucionais.

Estágios de implantação do Governo Eletrônico

Segundo os autores Hiller e Bélanger (2001 p. 163-198. p. 245)93, 
o governo pode usar diferentes níveis de tecnologia de sofisticação 
no desenvolvimento potencial do Governo Eletrônico. Diante disso, 
identificou-se cinco estágios do Governo Eletrônico, adiante listados 
do nível menos evoluído para o mais evoluído:

 
1. Informatização. É o estágio mais rudimentar no qual pode 

estar o Governo Eletrônico em um ambiente governamental, em que 
o governo simplesmente põe informações em um website. Uma mu-
dança neste estágio se estabelece quando as informações tornam-se 
acessíveis, acuradas e disponíveis durante todo o tempo;

2. Comunicação em duas vias. Nesta etapa, os sítios governa-
mentais possuem um canal de comunicação com os governados por 

93 HILLER, J.; BÉLANGER, F. Privacy Strategies for Electronic Government. Egover-
nment Series. Arlington, VA: Price water house Coopers Endowment for the Business of 
Government, 2001.
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meio, por exemplo, de e-mail. A maioria das instituições se encontra 
nesta fase, ainda longe de passar para o estágio de transação. 

3. Transação. Neste estágio, as instituições têm sítios mediante 
os quais é possível efetuar transações com os usuários. Indivíduos 
interagem com o governo e fazem transações totalmente on-line. 

4. Integração. No estágio de integração, todos os serviços es-
tão na forma de transação e estão integrados. Não somente entre as 
diferentes esferas de um mesmo poder, mas também entre os po-
deres, eliminando toda a cadeia formal que a estrutura hierárquica 
produz. Isso pode ser conseguido mediante um portal único pelo 
qual os cidadãos podem ter acesso a todos os serviços já na forma 
de transação; 

5. Participação. Nenhum país alcançou na plenitude tal estágio, 
exceto alguns governos locais de um mesmo país. Alguns sítios ofe-
recem votação on-line ou formas interativas semelhantes que ape-
nas mostram que o governo está na fase de comunicação em duas 
vias. Esta fase se caracteriza pela generalização dos procedimentos 
de participação política nas decisões por meios eletrônicos que ofe-
recem privacidade e segurança ao cidadão. 

 
BPMS - BUSINESS PROCESS MANAGEMENT SUITE OU 
SYSTEM

Dentre várias definições, BPMS é um software que suporta ati-
vidades como a modelagem, análise e implementação de processos 
de negócios. Historicamente, muitos ainda confundem esse conceito 
com o de Sistema de Gerenciamento de Fluxo ou Workflow Mana-
gement Systems (WFMS) - tecnologia utilizada para automação de 
fluxos de processos - pelo fato da automatização ser também uma 
das funcionalidades de um BPMS (Aalst et al., 2003).

Ainda no tocante à diferenciação entre WFMS e Business Pro-
cess Management System, nota-se facilmente que por definição o 
conceito de BPMS é muito mais amplo. Ele é “como um conjunto 
de aplicativos de software que permitem modelagem, execução, mo-
nitoramento técnico e operacional e representação de usuários de 
processos e regras de negócios, com base na integração de informa-
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ções existentes e novas funcionalidades de sistemas: orquestração e 
integração através de serviços” (Ravesteyn and Versendaal, 2007)94.

Por isso, BPMS amplia as capacidades das primeiras gerações de 
WFMS por oferecer capacidades de análise e diagnóstico mais avan-
çadas,e adicionalmente, recursos mais amplos para integração de 
aplicativos empresariais e integração entre organizações. Um BPMS 
integra, desejavelmente, as seguintes tecnologias, muitas delas tam-
bém disponíveis em produtos independentes, compondo uma suíte: 
(Baldam, 2014)

• Modelagem gráfica do processo para criar representação visual 
do processo de trabalho.

• Motor de orquestração para coordenar a sequência de passos 
e tarefas de acordo com fluxo do gráfico e regras do negócio, que 
podem servir de entrada em um software de execução de proces-
sos Gerenciamento de processos de negócio - BPM

• Ferramentas de análise do processo para apoiar a análise de 
dados produzidos durante a execução, criar relatórios analíticos 
online para dados em painéis de controle, gerar alertas em tempo 
real etc.

• Motor de regras de negócios usado nos processos de negócios e 
facilmente acessível às mudanças.

• Repositório que contenha os modelos de processos, regras e ou-
tros metadados de processo, com componentes que possam ser 
usados em múltiplos processos.

• Simulação e otimização, que permite comparar processos atuais 
com modelos futuros, além de fazer cenários de análise de risco.

•  Integração para permitir conexão a outros sistemas.

94 Pascal Ravesteyn and Johan Versendaal. Success Factors of Business Pro-
cess Management Systems Implementation. Information Systems Journal, pages 
396–406, 2007. URL http://aisel.aisnet.org/acis2007/60.
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• Repositório de documentos e conteúdos para os dados não es-
truturados e estruturados que não façam parte dos metadados dos 
processos, mas que seja parte da documentação dos processos.

No que se refere a medição de resultados esperados, as ferra-
mentas denominadas sistemas de gestão de processos do negócio 
(BPMS) monitoram o andamento dos processos de uma forma rá-
pida e barata. Dessa forma, os gestores podem analisar e alterar pro-
cessos baseados em dados reais e não apenas por intuição (Oliver, 
2010)95. Isso se traduz em eficiência, caso seja feita uma análise itera-
tiva e pontos a melhorar identificados passem por um refinamento, 
permitindo que sejam redesenhados da melhor maneira.

 Uma das vantagens de se implantar um BPMS é automatizar 
tarefas repetitivas. A partir daí, percebe-se melhoria na comunica-
ção entre áreas distintas da organização (McGoveran, 2002). Para 
isso, esses sistemas devem também permitir extração de dados que 
possam indicar o desempenho dos processos. Nesse caso, as infor-
mações possibilitam apoiar as decisões e conduzem a organização 
para a otimização dos seus processos.

 Além disso, a possibilidade de acesso fácil e rápido às infor-
mações em razão do armazenamento desses dados, histórico dos 
processos e do fluxo das atividades implica em uma eficiente rastrea-
bilidade dos processos (McGoveran, 2002). Por isso, conhecendo o 
estado dos processos, etapas como auditoria podem ser realizadas 
com maior eficácia.

Em um mundo de constantes mudanças, ter um ambiente com 
respostas rápidas tornou-se algo indispensável. Nesse cenário, a agi-
lidade do BPMS ajuda a análise e melhoria dos processos (McGo-
veran, 2002)96. Isso contribui para que a organização compreenda 
melhor os pontos a serem otimizados, gerando maior capacidade de 
resposta à nova demanda. Enfim, uma organização que entenda o 
impacto que modifica seus processos de negócios têm sobre sua ren-

95 Paulo de Roberto Costa Oliver. PROJETOS DE ECMBPM - OS SEGREDOS DA 
CONSTRUCAO. 1 edition, 2010. ISBN 9788578936716.
96 David McGoveran. The Benefits of a BPMS. Technical report, 2002.
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tabilidade pode ser mais capaz de se adaptar às mudanças e implan-
tar rapidamente a melhor opção.

Diminuir os custos é um sinal esperado com a implementação 
do BPMS. Para isso, a habilidade de medir a eficiência dos processos 
de negócios, através de análises e métricas conhecidas no mercado, 
fornece a capacidade de controlar melhor o desempenho e modifi-
car em tempo quase real as atividades. Portanto, otimizar processos 
também inclui o aumento da produtividade, eliminando redundân-
cias e automatizando tarefas manuais para diminuir o potencial de 
erros e retrabalho (McGoveran, 2002)7.

 Ao usar um BPMS para processos, a definição e a mudança 
resultam em acúmulo de conhecimentos reutilizáveis. Caso seja bem 
utilizado, os custos de treinamento e o risco de indisponibilidades 
podem ser significativamente reduzidos. Pois, isso proporciona uma 
maior transparência e pode dar à gestão uma melhor compreensão 
dos processos monitorados e também prover capacidade de modi-
ficar diretamente a estrutura e o fluxo de processos enquanto ras-
treiam os resultados resultantes (McGoveran, 2002)7.

 A Satisfação do cliente é muito importante para conquistar sua 
fidelização. E nisso, a otimização do tempo torna-se fundamental. 
Reduzir as latências nos processos de negócios resulta em um me-
lhor tempo de entrega. Por vezes, essas ações podem aumentar o 
retorno ao investimento esperado pela organização, justificando a 
implementação do BPMS (McGoveran, 2002)7.

 
RESULTADOS

 A presente pesquisa teve como principal objetivo demonstrar 
em que estágio encontrava-se o processo de implantação do Gover-
no Eletrônico na UFRN, evidenciando a importância dessa implan-
tação, e num contexto apresentar a relevância deste sistema para a 
prestação de serviços e informação para toda sociedade.

Identificou-se que a implantação do Governo Eletrônico é im-
portante e pode fazer a diferença no desenvolvimento de suas ativi-
dades, e na prestação e divulgação das informações pois, permite que 
essas atividades sejam desenvolvidas com maior agilidade, passando 
mais rápido pelos trâmites burocráticos, com maior transparência e 
participação da sociedade.
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Sistemas SIG
SIPAC - Sistema Integrado de Gestão de Patrimônio, 
Administração e Contratos

 O SIPAC oferece operações fundamentais para a gestão das uni-
dades responsáveis pelas finanças, patrimônio e contratos da UFRN, 
sendo, portanto, atuante nas atividades meio dessa instituição. O sis-
tema SIPAC integra totalmente a área administrativa desde a requi-
sição (material, prestação de serviço, suprimento de fundos, diárias, 
passagens, hospedagem, material informacional, manutenção de in-
fraestrutura) até o controle do orçamento distribuído internamente.

No SIPAC, cada unidade administrativa possui seu orçamento 
e a autorização de qualquer despesa, por unidade, deverá ocorrer, 
previamente, neste sistema, antes mesmo de ser executada no SIAFI. 
Além das requisições e do controle orçamentário, o SIPAC controla 
e gerencia: compras, licitações, boletins de serviços, liquidação de 
despesa, manutenção das atas de registros de preços, patrimônio, 
contratos, convênios, obras, manutenção do campus, faturas, bolsas 
e pagamento de bolsas, abastecimento e gastos com veículos, memo-
randos eletrônicos, tramitação de processos dentre outras funciona-
lidades.

Por tudo isso, esse sistema representa grande avanço para a ad-
ministração universitária, uma vez que permite o controle refinado 
dos procedimentos administrativos, os vinculado, inclusive, ao orça-
mento distribuído no âmbito interno.

Diariamente, são detectadas novas demandas originadas do ne-
gócio relativo ao SIPAC, promovendo sua expansão.

Tal como os demais sistemas da instituição, o SIPAC também é 
composto por módulos, portais e pontos de acesso aos demais sis-
temas. Atualmente, são vinte módulos, sendo dois deles pontos de 
acesso aos demais sistemas, e cinco portais, concatenando operações 
que têm feito dele uma ferramenta essencial para o desenvolvimento 
das atividades administrativas desta universidade.

SIGRH - Sistema Integrado de Gestão de Recursos 
Humanos

O SIGRH (Sistema Integrado de Gestão e Recursos Humanos) 
informatiza os procedimentos de recursos humanos, tais como: 
marcação/alteração de férias, cálculos de aposentadoria, avaliação 
funcional, dimensionamento de força de trabalho, controle de fre-
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quência, concursos, capacitações, atendimentos on-line, serviços e 
requerimentos, registros funcionais, relatórios de RH, dentre outros. 
A maioria das operações possui algum nível de interação com o sis-
tema SIAPE (sistema de âmbito nacional), enquanto outras são so-
mente de âmbito interno.

SIGPP - Sistema Integrado de Gestão de Planejamento e 
Projetos

 O SIGPP (Sistema Integrado de Gestão de Planejamento e de 
Projetos) permite o gerenciamento das metas pretendidas, anual-
mente, pelas unidades estratégicas da instituição: superintendências, 
secretarias, pró-reitorias, centros, unidades do complexo hospitalar, 
dentre outras. Essas metas servirão para realização do planejamen-
to anual realizado pela unidade de administração central de toda a 
instituição.

SIGAA - Sistema Integrado de Gestão de Atividades 
Acadêmicas

O SIGAA informatiza os procedimentos da área acadêmica 
através dos módulos de: graduação, pós-graduação (stricto e lato 
sensu), ensino técnico, ensino médio e infantil, submissão e controle 
de projetos e bolsistas de pesquisa, submissão e controle de ações de 
extensão, submissão e controle dos projetos de ensino (monitoria e 
inovações), registro e relatórios da produção acadêmica dos docen-
tes, atividades de ensino a distância e um ambiente virtual de apren-
dizado denominado Turma Virtual. Da mesma maneira do SIPAC 
também disponibiliza portais específicos para: reitoria, professores, 
alunos, tutores de ensino a distância, coordenações lato-sensu, stric-
to-sensu e de graduação e comissões de avaliação (institucional e 
docente).

SIGED - Sistema Integrado de Gestão Eletrônica de 
Documentos

 O SIGED (Sistema Integrado de Gestão Eletrônica de Docu-
mentos) permite a centralização do controle de documentos, upload 
da versão digital de documentos físicos, possibilidade de realizar 
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buscas nos conteúdos dos documentos, organização dos documen-
tos por tipos e pastas, cadastro de descritores de documentos, além 
do versionamento dos documentos cadastrados.

SIGADMIN - Sistema Integrado de Gestão da 
Administração e Comunicação

O SIGAdmin é a área de administração e gestão dos três sis-
temas integrados. Este sistema gerencia entidades comuns entre os 
sistemas informatizados, tais como: usuários, permissões, unidades, 
mensagens, notícias, gerência de sites e portais, dentre outras funcio-
nalidades. Apenas gestores e administradores do sistema tem acesso 
ao SIGAdmin. 

Por tudo isso, verificou-se que a implantação do Governo Ele-
trônico na UFRN, encontra-se no estágio de transação, ou seja, há 
uma comunicação entre a comunidade acadêmica e a UFRN. O 
avanço no aprimoramento das tecnologias utilizadas na forma dos 
Sistemas SIG e de processo totalmente eletrônico está ocorrendo e 
segue em direção aos próximos estágios.

 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Após analisar o conceito de Governo Eletrônico, analisar em 
que estágio encontra-se o processo de implantação e a relevância 
deste para a gestão e prestação de serviço com maior eficiência por 
parte dos Órgãos Públicos, conclui-se que, na UFRN, investe-se ca-
pital em inovação científica e procura-se sempre prestar serviços 
com mais eficiência.

Evidenciou-se, por meio da pesquisa, que a implantação do 
e-Gov proporciona importantes benefícios para a comunidade aca-
dêmica. Pois, a partir da sua implantação há redução de custos na 
prestação de serviços para a sociedade, redução do tempo para de-
senvolvimento dessas atividades e redução dos trâmites burocráti-
cos. Além de maior facilidade e agilidade nas atividades desenvol-
vidas internamente na universidade. Por fim, maior transparência 
nas informações fornecidas, e por isso facilidade de comunicação 
institucional
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nos processos institucionais do Núcleo de 
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INTRODUÇÃO

 O Estado brasileiro, desde os anos 90, vem reivindicando a 
implantação de um modelo de administração pública eficiente, 
transparente e com maior participação social. Um modelo em que 
os princípios democráticos constitucionais fossem mais efetivos na 
vida da população. Essas mudanças no governo, que convencionou-
-se chamar de Reforma da Gestão Pública, aconteceram por uma 
série de fatores que vinham afetando a situação política, econômica 
e social do Estado brasileiro. A crise fiscal nos anos 80 e a Gestão bu-
rocrática do Estado foram os principais motivadores dessa reforma.

Surge, assim, a necessidade de o Governo modernizar o Estado 
para atender às exigências desse novo contexto político e social. Essa 
modernização se deu, principalmente, por meio do uso da tecnolo-
gia da informação na administração pública e, posteriormente, nos 
anos 2000, através do Programa de Governo Eletrônico do Estado 
brasileiro.

Compreende-se, portanto, que as instituições públicas precisam 
estar alinhadas a essa nova realidade social. Dos anos 90 até os dias 
atuais iniciou-se uma busca por instrumentos que ajudassem nesse 
movimento de modernizar seus processos institucionais, através do 
uso das diversas tecnologias da informação, proporcionando mais 
eficiência, transparência e proximidade com o público em geral.

A Universidade Federal do Rio Grande do Norte vem, igual-
mente, desenvolvendo várias ações para se adequar às exigências do 
que preconiza o governo eletrônico. Pode-se citar, como exemplo, a 
criação da Ouvidoria; a implementação do portal de dados abertos 
e dos sistemas de gerenciamento de dados (SIG`s); a divulgação da 
Carta de Serviços ao Cidadão da UFRN e a exigência de os processos 
administrativos tornarem-se totalmente eletrônicos.
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Diante disso, no presente artigo, será feito uma análise dos im-
pactos de melhorias causados pela implantação dos processos ele-
trônicos na UFRN, mais especificamente no Núcleo de Educação da 
Infantil-NEI, unidade voltada para educação infantil na UFRN. As 
mudanças ocasionadas, e que ainda poderão ocorrer, nos processos 
institucionais do NEI, portanto, serão objeto estudo e reflexão, sem-
pre numa perspectiva de governo eletrônico.

O NEI foi criado no ano de 1979, inicialmente, como unida-
de suplementar para atender às crianças de até 5 anos de idade. Em 
2002, passou a ser um Colégio de Aplicação, vinculado ao Centro de 
Educação da UFRN, passando a atender até o Ensino Fundamental 
1. Vejamos:

Sendo assim, desenvolve tais ações tendo como premissa ofe-
recer uma educação pública de qualidade e contribuir no processo 
de formação inicial de alunos estagiários da UFRN e de formação 
continuada de professores, especialmente da rede pública. Consti-
tui-se como campo de experimentação e pesquisa na área do ensi-
no e aprendizagem na infância, como espaço de entrelaçamentos de 
vivências e saberes, através da interação de muitos atores partícipes 
do processo educativo - crianças, professores, bolsistas, estagiários e 
comunidade externa.97

A motivação para desenvolver o presente estudo no Núcleo de 
Educação da Infância dá-se em duas perspectivas: institucional e 
pessoal.

A motivação institucional atribui-se ao fato de poder contribuir 
com a divulgação da ideia que o governo eletrônico traz muitas me-
lhorias para as atividades administrativas das organizações, e para a 
sociedade em geral, demonstrando, de forma prática, como isso se 
aplica no cotidiano de uma organização pública.

No que se refere a motivação pessoal, atenta-se para o fato que 
de que o NEI é o setor de trabalho do pesquisador, portanto é de 
interesse que os processos organizacionais estejam alinhados a esse 
novo modelo de administração pública, uma vez que gera eficiência 
e otimização das atividades administrativas desenvolvidas, benefi-
ciando, assim, a comunidade do NEI em geral.

97 Plano Trienal do Núcleo de Educação da Infância, (2018-2010), p 05. 
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AS REFORMAS DO ESTADO E O SURGIMENTO DO GOVERNO 
ELETRÔNICO

Breve histórico

Bresser-Pereira (2011) esclarece quais foram as formas que o Es-
tado assumiu historicamente. Com isso, ele faz um resumo sobre a 
formação do Estado moderno.

O Estado absoluto foi a primeira forma de Estado moderno, a 
ruptura entre a monarquia e a burguesia pôde possibilitar o surgi-
mento do Estado-nação juntamente com o início da revolução in-
dustrial. Após isso, surge o Estado liberal e burocrático. Este foi o 
primeiro estado totalmente capitalista, com um sistema econômico e 
social em que o mercado coordena a economia, é o chamado Estado 
laissez-faire. É nessa forma de Estado que surge a primeira reforma, 
conhecida como reforma burocrática, que traz uma maior separação 
entre a coisa pública e privada, um melhor entendimento sobre ad-
ministração pública.

A terceira forma de Estado moderno é o chamado Estado so-
cial. “O Estado social foi uma estratégia para aumentar a qualidade 
de vida e diminuir a desigualdade inerente ao capitalismo, porque o 
capitalismo é um sistema econômico bastante eficiente, mas é cego à 
justiça e à estabilidade.”98 Nesse contexto, surge a reforma gerencial, 
a qual trouxe melhorias nos serviços sociais para a população. Essa 
reforma iniciou-se na Inglaterra em 1987.

No Brasil, a Reforma da gestão pública teve iniciou em 1995 no 
governo de Fernando Henrique Cardoso, esse início foi marcado 
pela criação do Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado 
e de uma emenda constitucional que objetivava tornar a Constitui-
ção de 1988 mais compatível com a reforma.99 Essa emenda, que fi-
cou conhecida como “reforma administrativa”, estabeleceu algumas 
ideias básica para aplicação da reforma e propiciou um maior debate 
sobre o funcionamento da administração pública brasileira, com ên-
fase ao combate da gestão burocrática.

98 PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. É o Estado capaz de se suto reformar? Desigual-
dade & Diversidade – Dossiê Especial, segundo semestre de 2011, p. 16.
99 PEREIRA, Luiz C. Bresser. Construindo o estado republicano. Rio de Janeiro: 
FGV, 2009, P. 248.
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O objetivo dessa reforma foi alcançar mais eficiência e respon-
sabilização na organização do Estado. Assim, foram propostas três 
novas formas de responsabilização gerencial: “controle por resulta-
dos contratados, por competição administrada pela excelência e por 
responsabilização social.”100

Essa reforma foi considerada gerencial porque utiliza modelos 
de gestão de organizações privadas e passa a responsabilizar mais 
os órgãos públicos em suas ações, buscando, assim, mais eficiência 
estatal. Trata com mais rigor o papel do controle da sociedade civil, 
exigindo mais transparência da administração pública. Também é 
considerada social democrática, pois enfatiza o Estado como garan-
tidor da proteção dos direitos sociais. É Social-liberal porque jul-
ga o mercado como um agente de alocação de recursos, utilizando, 
também, a competição administrativa como fator importante para 
responsabilização. No entanto, não é um Estado paternalista, porque 
acredita no poder da população para reivindicar seus direitos.101

Pode-se concluir que as reformas estruturais do Estado brasi-
leiro exerceram um papel fundamental para uma melhor gestão pú-
blica. Houve falhas e interesses políticos, no entanto a busca pela 
eficiência e maior participação social foram os principais pontos de 
discussão e continuam sendo temáticas atuais no país. Para a con-
cretização dessa melhoria na gestão pública foi necessário alinhar o 
modelo de governança às novas tecnologias digitais desenvolvidas 
na era da internet.

Não mais foi possível seguir em busca de eficiência e transpa-
rência pública sem, antes, adaptar as diversas formas de atuação ad-
ministrativa e política ao universo da tecnologia da informação e co-
municação. Surge, portanto, o governo eletrônico, proporcionando 
novas formas de gestão pública e participação social.

Sobre o Governo Eletrônico e a legislação pertinente

Democratizar a participação da população nas políticas de go-
verno e permitir que os cidadãos tenham fácil acesso aos dados da 

100 PEREIRA, Luiz C. Bresser. Construindo o estado republicano. Rio de Janeiro: 
FGV, 2009, P. 249.
101 Ibid, p. 253.
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administração pública é uma exigência que vem sendo reivindicada 
desde a promulgação da atual Constituição Brasileira, conforme pre-
coniza os princípios constitucionais da eficiência, publicidade, lega-
lidade e impessoalidade. O programa de Governo Eletrônico fortale-
ceu esses princípios através das diversas normas jurídicas aprovadas 
posteriormente, permitindo, assim, que o Estado assumisse o papel 
de impulsionar o movimento da Governança Digital. Vejamos:

As ações do programa de Governo Eletrônico (eGOV) prio-
rizam o uso das tecnologias da informação e comunicação (TICs) 
para democratizar o acesso à informação, visando ampliar o debate 
e a participação popular na construção das políticas públicas, como 
também aprimorar a qualidade dos serviços e informações públicas 
prestadas.102

São três ideias que fundamentam a política do e-GOV: parti-
cipação cidadã, melhor gestão interna da administração pública e 
maior integração com parceiros e fornecedores.103

No Brasil, a expressão governo eletrônico refere-se ao uso das 
tecnologias da informação e da comunicação nas rotinas administra-
tivas, principalmente na interação com a população. Essa expressão 
é mais utilizada em portais eletrônicos oficiais e nas discussões cien-
tíficas e políticas.104

Já para Brega (2015), o governo eletrônico pode ser entendido 
em sentido amplo ou estrito. No sentido amplo abrange as ideias de 
tecnologia da informação e comunicação e inclui, também, a demo-
cracia eletrônica e o governo eletrônico em sentido estrito. A de-
mocracia eletrônica refere-se à participação ativa da população na 
administração pública e uma maior interação dos cidadãos com as 
instituições públicas e os representantes políticos.

O conceito em sentido estrito relaciona-se à administração 
eletrônica, em que os processos institucionais passam a ser todos 
eletrônicos, diminuindo o desperdício e facilitando o fluxo das in-
formações internas e externas da administração, possibilitando, por-

102 <https://governodigital.gov.br >Acesso em 15 dez. 2018
103 Ibid.
104 BREGA, José Fernando Ferreira. Governo eletrônico e direito administrativo. 
Brasília: Gazeta Jurídica, 2015, p. 44
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tanto, mais eficiência e transparência nas atividades administrativas. 
Brega ainda alerta que:105

A distinção entre administração eletrônica e democracia eletrô-
nica, porém não pode ser considerada absolutamente precisa exige-
-se nos dias de hoje que administração e não só o pagamento seja 
também democrática prevendo-se inúmeros mecanismos participa-
tivos Associados a atuação administrativa não somente para fins de 
exercícios de direito Democráticos como para o próprio aperfeiçoa-
mento da atividade administrativa106.

Foi em 2000 que surgiu o Programa de Governo Eletrônico no 
Brasil por meio da criação de um Grupo de Trabalho Interministe-
rial, o qual elaborou o primeiro documento a estabelecer diretrizes 
e normas relativas às novas formas eletrônica de interação com a so-
ciedade, o Decreto Presidencial de 3 de abril de 2000.107

Foram desenvolvidas diversas ações desde o início do funciona-
mento do programa, e hoje a expressão evoluiu para “Governo di-
gital” na administração pública federal, destacando-se a publicação 
da Estratégia de Governança Digital (EGD) em 2016. (Estratégia de 
governança digital, p.13). Vejamos quais foram essas ações desenvol-
vidas ao longo desse período.108

• Portal Brasil: plataforma que agrega conteúdos institucionais 
do governo federal;

• Portal Brasileiro de Dados Abertos: plataforma centralizada 
para acesso à dados abertos governamentais;

• Portal de Serviços: sítio eletrônico oficial para a disponibiliza-
ção de informações e o acesso a serviços públicos;

105 Ibid, p. 45
106 BREGA, José Fernando Ferreira. Governo eletrônico e direito administrativo. 
Brasília: Gazeta Jurídica, 2015, p. 46
107 <https://governodigital.gov.br >Acesso em 15 dez. 2018
108 BRASIL. Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Es-
tratégia brasileira para a transformação digital. Brasília, DF: MCTIC, 2018. P. 13-14
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• Simplifique!: sítio eletrônico pelo qual qualquer usuário de 
serviços públicos pode contribuir e participar do processo de 
simplificação de serviços do Poder Executivo Federal;

• Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-Ouv): 
canal para encaminhamento de manifestações (denúncias, re-
clamações, solicitações, sugestões e elogios) à órgãos e entidades 
do Poder Executivo Federal;

• Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão 
(e-SIC): ferramenta para encaminhar e acompanhar pedidos de 
acesso à informação da APF;

• Sistema Eletrônico de Informações (SEI): ferramenta para ges-
tão de processos e documentos administrativos eletrônicos;

• Portal Comprasnet: canal para gestão de compras públicas;

• Portal da Transparência: portal de transparência ativa do Po-
der Executivo

• Federal;

• Participa.br: portal para publicação e debate de políticas públi-
cas com a sociedade.

No direito brasileiro, não existe uma lei específica sobre gover-
no eletrônico, no entanto várias normas foram criadas gerando 
avanços nesse sentido.109

A seguir as principais leis referentes à temática (Quadro 1):

109 BREGA, José Fernando Ferreira. Governo eletrônico e direito administrativo. 
Brasília: Gazeta Jurídica, 2015, p. 71.
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Quadro 1 - Conjunto de normas que regulam o governo eletrônico.

- Decreto nº 8.638 de 15 de janeiro de 2016: institui a Política de 
Governança Digital no âmbito dos órgãos e das entidades da admi-
nistração pública federal direta, autárquica e fundacional. Este docu-
mento revogou o Decreto de 18 de outubro de 2000 (Comitê Execu-
tivo do Governo Eletrônico).
- Portaria nº 68, de 7 de março de 2016: aprova a Estratégia de 
Governança Digital da Administração Pública Federal (2016-2019).
- Decreto nº 8.789 de 29 de junho de 2016: dispõe sobre o com-
partilhamento de bases de dados na administração pública federal.
- Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965 de 23 de abril de 2014): 
Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 
Internet no Brasil. Define diretrizes para atuação dos entes federados 
no uso da internet no Brasil.
-Decreto n° 9.094 de 17 de julho de 2017: Dispõe sobre a simplifi-
cação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos, 
ratifica a dispensa do reconhecimento de firma e da autenticação 
em documentos produzidos no País e institui a Carta de Serviços ao 
Usuário.
- Decreto nº 8.936 de 29 de dezembro de 2016: institui a Plataforma 
de Cidadania Digital e dispõe sobre a oferta dos serviços públicos 
digitais, no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pú-
blica federal direta, autárquica e fundacional.
-Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000: estabelece nor-
mas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.
-Lei Federal n° 9.784 de 29 de janeiro de 1999: regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.
-Lei 12.527 de 18 de novembro de 2011: Lei de acesso à informa-
ção.
-Decreto n° 8.539 de 08 de outubro de 2015: dispõe sobre o uso 
do meio eletrônico para a realização do processo administrativo no 
âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública.
- Instrução normativa nº 4 de 12 de abril de 2012: Institui a Infraes-
trutura Nacional de Dados Abertos – INDA.

 Fonte: Elaboração da autora.
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Uma das consequências da governança eletrônica no Brasil foi 
a obrigatoriedade dos processos administrativos tornarem-se total-
mente digitais. Conforme já mencionado, o Decreto n° 8.539/2015 
normatizou as regras para as organizações públicas se adequarem a 
nova forma de criar e gerenciar seus processos administrativos. Esse 
Decreto tem como objetivo:

Art. 3º São objetivos deste Decreto: I - assegurar a eficiência, a 
eficácia e a efetividade da ação governamental e promover a adequa-
ção entre meios, ações, impactos e resultados; II - promover a utili-
zação de meios eletrônicos para a realização dos processos adminis-
trativos com segurança, transparência e economicidade; III - ampliar 
a sustentabilidade ambiental com o uso da tecnologia da informação 
e da comunicação; e IV - facilitar o acesso do cidadão às instâncias 
administrativas.110

Os princípios constitucionais da publicidade, transparência, 
eficiência e celeridade também permitem um maior embasamento 
para compreender porque os processos administrativos precisam ser 
eletrônicos. Os dados informatizados e disponibilizados em meio di-
gital possibilitam maior eficiência e participação social na adminis-
tração pública, justificando-se, assim, a obrigatoriedade dos órgãos 
públicos se adequarem a essa nova realidade da era digital.

Para Brega (2015), a utilização dos meios eletrônicos para os 
processos de trabalho não significa apenas eliminar desperdícios de 
papel. Os processos digitais tornam-se mais eficientes, pois agrega 
sucessivos mecanismos de produção e circulação da informação. 
Assim, a informação digital permite melhor funcionalidade do que 
aquela em papel, pois possibilita melhor forma de atualizar, analisar 
e compartilhar os dados.

Brega (2015), faz os seguintes apontamentos referentes as me-
lhorias trazidas pelas tecnologias da informação e comunicação na 
administração pública internamente e externamente.

(...) No plano interno, as novas tecnologias são capazes de: a) 
acelerar decisão e aumentar a sua qualidade, ao evitar erros e permi-

110 BRASIL Decreto n° 8539, de 05 de out. de 2015. Dispõe sobre o uso do meio 
eletrônico para a realização do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das 
entidades da administração pública.
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tir o aproveitamento de mais elementos informativos; b) possibilitar 
a cooperação em tempo real entre entidades, órgãos e servidores pú-
blicos; c) reduzir custos; d) viabilizar uma interconexão sem limi-
tes territoriais; e) e temporais reduzir os recursos consumidos com 
atividades meramente formais, podendo redirecionar os servidores 
para tarefas que realmente exijam inteligência humana.111

No plano externo, o autor fala sobre as facilidades no atendi-
mento ao cidadão, evitar duplicidade de informação nos registros 
públicos, maior transparência e atualização dos dados para acompa-
nhamento dos interessados.

Diante de tantos benefícios trazidos para um serviço público 
mais eficiente, não se justifica mais o uso dos processos físicos, além 
disso, a não condiz mais com a realidade das leis e princípios cons-
titucionais do país.

 
OS PROCESSOS INSTITUCIONAIS DO NÚCLEO DE 
EDUCAÇÃO DA INFÂNCIA

Os processos aqui tratados são referentes as atividades desem-
penhadas pelos servidores que atuam nas atividades administrativas 
ou de gestão da Unidade.

As atividades administrativas do NEI são todas desenvolvidas 
para o atendimento do público interno e externo da escola. São atua-
ções voltadas para apoiar as ações pedagógicas que são realizadas via 
SIGAA, por processos eletrônicos ou por meio das diversas rotinas 
administrativas. São vários processos funcionais realizados para os 
servidores da Unidade.

Os sistemas de gerenciamento de dados da UFRN, SIGAA, SI-
PAC E SIGRH, já funcionam há algum tempo, no entanto a obriga-
toriedade do uso exclusivo desses sistemas para o desempenho das 
diversas atividades não eram totalmente obrigatórios. A partir de 
outubro de 2017 este uso tornou-se obrigatório para atender as nor-
mas estabelecidas no Decreto n° 8.539/2015, já citado acima.

111 BREGA, José Fernando Ferreira. Governo eletrônico e direito administrativo. 
Brasília: Gazeta Jurídica, 2015, p. 19.
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Alguns processos desenvolvidos são relativos a concursos de 
professores efetivos ou substitutos, processo seletivo para ingresso 
de alunos, homologação de estágio probatório, progressão funcional, 
afastamento diversos dos servidores, aposentadoria, diárias, dentre 
outros.

Todos os processos eram criados com apoio do sistema, mas 
ainda eram movimentados fisicamente com utilização de grande 
número de papéis. Para criar esse processo na unidade era neces-
sário espaço físico adequado devido ao volume de papéis impressos 
e também maior quantidade de pessoas envolvidas. Além disso, era 
preciso buscar assinaturas diversas dos responsáveis e também nu-
merar manualmente cada página do arquivo. Também se observou 
a quantidade de processos arquivados na unidade, sendo necessário 
fazer busca no arquivo e ter espaço físico para a guarda de toda do-
cumentação.

Com a evolução para o uso do meio eletrônico, percebeu-se mui-
tas melhorias. Economia de material, tempo e espaço físico já foram 
sentidas consideravelmente. A agilidade da tramitação dos processos 
também melhorou, no entanto ainda precisa ficar aguardando assi-
naturas digitais dos responsáveis, sendo necessário, algumas vezes, 
solicitar isso pessoalmente para que o processo seja encaminhado.

Importante mencionar também como está sendo a adaptação 
dessa nova sistemática junto aos servidores da Escola. Muitos so-
mente passaram a ter conhecimento na medida que precisaram so-
licitar a abertura do processo. Com isso, é feito uma explicação dos 
novos procedimentos para seguir com o pedido. Apesar da dificul-
dade em acessar o sistema de alguns, foi notado grande aceitação dos 
servidores, pois sempre é reforçado que isso traz diversos benefícios 
para toda comunidade do NEI e sociedade em geral. Além disso, es-
sas mudanças trouxeram grandes aprendizados relativo à legislação, 
uso do sistema e fluxo das rotinas administrativas.

Os sistemas eletrônicos também permitiram maior transpa-
rência nas ações desenvolvidas, por exemplo, com as informações 
disponíveis no portal de dados abertos da UFRN. É possível fazer 
consultas no SIPAC de processos que não sejam de caráter sigiloso, 
com restrição de alguns arquivos. No entanto, ressalta-se que a so-
ciedade ainda não tem a costume de buscar informações nos sites 
oficiais das instituições públicas para fazer um maior controle e ter 
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uma participação social mais efetiva. No NEI essa procura não chega 
a ser uma demanda, isso por falta de pessoas que tenham interesse 
em acompanhar os dados da Unidade.

Diante disso, conclui-se que os processos institucionais do Nú-
cleo de Educação da Infância tiveram melhorias em termos de efi-
ciência, uma vez que são mais ágeis, transparentes, seguros e efetivos.
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